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DECRETO ORÇAMENTARIO N° 281, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

A bre  crédito  su p lem enta r à  S ecre taria  
do  P lane jam ento  e D esenvo lv im en to , 
no va lo r de  R$ 1 .650.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas a tribu ições constituc ionais, tendo em v is ta  o  que consta  do  P rocesso na 
200800004014267 e nos te rm os dos arts. 9° 11 e 12 da  Lei na 16.194, de  29  de

Art. 1a F ica aberto  à  Secre taria  do  P lane jam ento  e D esen­
vo lv im en to  1 (um) crédito sup lem en ta r no va lo r de R$ 1 .650.000,00 (um  m ilhão, 
se iscen tos  e c inqüen ta  mil rea is), para re fo rço de do tação consignada  no vigente

2700 - S E C R E T A R IA  D O  PLA N E JAM EN TO  E

04 123 0000  7.019 - C onstitu ição e/ou A um en to  de Capital

Parágra fo  único. O recurso necessário  ã  execu ção  do d is­
posto  neste  a rtigo  é o ca rac te rizado  no inciso lll do  § 1a do art. 43  da  Lei federa l na
4.320 , de  17 de  m arço de  1964, proven ien te  de anulação pa rc ia l da  do tação orça-

2700 - S E C R E T A R IA  DO P LA N E JAM E N TO  E

12 364  1008 2.007 - C oncessão de Bolsas Universitárias
3 (50) - O utras D espesas C orren tes R$ 1 .650.000,00

Art. 2a Este D ecreto en tra  em v igo r nesta  data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiân ia , â .ò  de  c u t u l v o  de  2 0 0 8 ^ 2 0 a da  R epública.

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 282, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

A bre  créd ito  sup lem enta r à  S ec re ta ria  
do  P lane jam ento e  D esenvo lv im en to , 
no va lo r de  R$ 5 .000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas a tribu ições constituc ionais, tendo  em  v is ta  o que cons ta  do  P rocesso na 
200800004010636 e nos te rm os dos arts . 9° 11 e 12 da  Lei na 16.194, de  29  de 
jane iro  de  2008,

D E C R E T A :

Art. 1a F ica aberto  à  S ecretaria  do  P lane jam ento  e D esen ­
vo lv im en to  1 (um) créd ito  su p lem entar no va lo r de R$ 5.000.000,00 (c inco m ilhões 
de  rea is), pa ra  re forço de do tação consignada  no vigente O rçam ento-G era l do Es-

-S E C R E T A R IA  DO PLAN EJAM EN TO  
E D E SE N V O LV IM E N TO

- E ncargos G era is  do Estado 
-C o n s titu içã o  e /ou  A um en to  de  Capita l

de Em presas Industria is  ou A gríco las
- Investim en tos R $ 5 .000.000,00

2700 -

2 7 0 2 ­
04 123 0000 7 .0 1 9 -

4 (00) ■

P arágrafo único. O  recurso  necessário  à  execução do  d is ­
po s to  neste a rtigo  é  o  ca rac te rizado no inciso  l ll  do  § 1a do  art. 43  da  Lei federa l n2
4.320 , de 17 de  m arço  de  1964, p roven ien te  de anulação pa rcia l d a  do tação o rça ­
m en tá ria  aba ixo  d iscrim inada:

2700 - S EC R E TA R IA  DO P LAN E JA M EN TO  
E D E SE N V O LV IM E N TO  

2702  - Encargos G era is  do  Estado
12 364 1008 2 .007 - C oncessão de Bolsas Universitárias

3  (50) - O utras D espesas C orren tes R $ 5 .000.000,00

Art. 2- Este D ecre to  en tra  em  v igo r ne s ta  data.

P A LÁ C IO  DO G O V ER N O  DO E S T A D O  DE G O IÁ S , em
G oiân ia , £ 3  de  de 2 0 08 ’ 12° a da R epública.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O
Jorcelino José Braga (I

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 283, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

A bre  créd itos su p lem enta res  à  S ec re ta ria  do 
P lane jam ento  e D esenvo lv im en to , no va lo r 
g loba l de  R$ 12 .226.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando  de 
suas a tribu ições constituc iona is , tendo  em  v is ta  o que consta  do  P rocesso na 
200800005001030 e nos te rm os dos arts. 9a e 10, inc iso  I, a linea  “d", 11 e  12 da 
Lei na 16.194, de  29  de jane iro  de  2008,

D E C R E T A :

Art. 1a F icam  abertos à  S ec re ta ria  do  P lane jam ento  e  D e­
senvo lv im en to  2 (dois) créd itos  sup lem enta res  no va lo r g lobal de 
R$ 12 .226 .000 ,00  (doze m ilhões, duzen tos e v in te  e  se is m il rea is), pa ra  re fo rço  de 
d o ta ções cons ignadas no vigen te  O rçam ento -G era l do  E stado, a  saber:

2700 - S E C R E T A R IA  DO  P LA N E JA M E N ­
TO  E D E S E N V O LV IM E N TO  

2702 - Encargos G era is  do  Estado
04  123 3 0 04  2 .854 - A po io  aos M un icíp ios

4  (00) - Investim en tos R$
12 364  1008 2 .007  - C oncessão  de  B o lsas U n ive rsitá rias

3 (00) - O utras D espesas C orren tes R$
TOTAL..........................

10 .000 .000,00

R$
2.226.000.00

12.226.000,00
P arágrafo único. O recurso necessário  à  execução do d is­

posto  neste  a rtigo  é o caracte rizado no inciso l ll do  § 1a do art. 43 da Lei federa l na
4.320, de  17 de m arço de 1964, p roveniente  de anulação parc ia l da  do ta ção o rça ­
m entária  abaixo d iscrim inada:

2700 - S E C R E T A R IA  DO P LA N E JA M E N ­
TO  E D E S E N V O LV IM E N TO  

2702 - Encargos G era is do Estado
12 364 1008 2.007 - C oncessão de B olsas U niversitárias

3 (50) - O utras D espesas C orren tes R$ 12 .226.000,00

Art. 2a Este D ecreto en tra  em vigo r nesta  data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiân ia , í í  de de 2008, 120a da  República.

A LC ID E S R O D R IG U E S  F ILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 284, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre créd ito  sup lem entar à S ecretaria  
do P lane jam ento e D esenvo lv im ento , 
no va lo r de R$ 12.683.805,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS. usando de 
suas a tribu ições constituc ionais, tendo em vista o  que consta do P rocesso na 
200800004019314 e nos te rm os dos arts. 9a, 11 e 12 da Lei n2 16.194, de 29 de

Art. 1a F ica aberto à  S ecretaria  do P lane jam ento e D esen­
vo lv im en to  1 (um) crédito sup lem entar no va lor de RS 12.683.805,00 (doze m i­
lhões, se iscen tos e oitenta  e três  mil, o itocentos e cinco reais), para re fo rço de do ­
taçã o  co ns igna da  no vigente O rçam ento-G era l do Estado, a saber:

2700 - S E C R E TA R IA  DO PLAN E JAM EN TO  E

04 123 0000 7.019 - C onstitu ição e/ou A um ento de Capita l de

Parágrafo único. O recurso necessário à  execução do d is ­
posto  neste  a rtigo  é o ca racte rizado no inciso lll do § 1a do art. 43 da  Lei federa l na
4.320, de 17 de m arço de 1964, proveniente de anulação parcia l da do tação orça-

2700 - S E C R E TA R IA  DO PLAN E JAM EN TO  E

12 364 1008 2.007 - C oncessão de Bolsas U niversitárias
3 (50) - O utras D espesas C orren tes R$ 12 .683.805,00

Art. 2a Este D ecreto entra em vigo r nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiân ia , S i  de oUZCLdlvo de 2008, 120a da R epública.

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 285, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

A bre  créd itos su p lem entares à  S ecretaria  
de Agricu ltu ra , P ecuária  e A ba stecim ento, 
no va lo r g lobal de  R$ 85 8.683,82 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas a tribu ições constituc iona is, tend o  em v is ta  o que co n s ta  do  P rocesso na 
200800008001948 e nos te rm o s do s  arts. 10, inc isos I, a líneas “b” e  “d", e II, 11 e
12 da  Lei na 16.194, de 29 de jane iro  de  2008, e 22 da Lei na 16.272, de 30 de 
m aio de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a F icam  ab ertos à  S ecre ta ria  de A gricu ltu ra , P ecuária  e 
A ba s tec im en to  2  (dois) créd itos  su p lem entares no va lo r g lobal de  R $ 858.683,82 
(o itocen tos e c inq üen ta  e o ito mil, se iscen tos e o iten ta  e três re a is  e o iten ta  e do is 
cen tavos), pa ra  re fo rço de do ta ções co nsignadas no v igen te  O rçam en to -G era l do 
Estado, a  saber:

-S E C R E T A R IA  DE A G R IC U LT U ­
RA, P E C U Á R IA  E A B A S T E C I­
M ENTO

- R egula rização Fundiária
- Investim entos R$ 95 .000,00  
-G e re n c ia m e n to  do P R O N A F em

G oiás
- Investim en tos R J__________ 763 .683 .82

T O T A L ................................................  R$ 858.683,82

2001 ■

20 127 1875 2 .6 8 8 ­
4 (00) - 

20 606  1003 2 .018 -

4  (80) -

Parágrafo único. O recurso necessário  à  execução do  d is­
posto neste  a rtigo  é o ca rac te rizado nos inc isos II e  ill do § 1a do  art. 43  da  Lei fe ­
de ra l n2 4 .320 , de 17 de m arço de 1964, con fo rm e d isc rim inado abaixo:

a) p roveniente  dos C on tra tos de R e­
passe n2S 02 40544-33 /2007 e 
0232561 -80/2007, que entre si ce ­
lebram  a União, por in term éd io  do 
M in is té rio  do  D esenvo lv im en to  A ­
grário, represen tado pe la Caixa 
Econôm ica Federa l e a  SEAG R O
-  S ecre ta ria  de Agricu ltu ra , P ecuá­
ria  e A b a s te c im e n to ............................763,683,82

b) p roveniente de anulação 
parcial da  do tação orçam entária:

2001 - S E C R E TA R IA  DE A G R IC U LT U ­
RA, P E C U Á R IA  E A B A S T E C I­
M ENTO

20 571 1884 2 .726 - D esenvo lv im ento de Inovações 
Tecnológ icas, Produtos, e Proces­
sos A gropecuários

4 (00) - Investim entos R$
T O T A L ................................................ RS

95 .000.00
858.683,82

Art, 22 Este D ecreto  en tra  em vigo r nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em  G oiân ia , £ 3  de cuuJ m Â tvo de 20° 8 , 12 ° 2 da  R epública.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jo rce lino  José  Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 286, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

A bre  créd ito  su p lem en ta r à 
S ecre ta ria  da S eg ura nça  Pública, 
no va lo r de R$ 420.000,00 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 
200800016004028 e nos termos dos arts. 9a, 10, inciso I, alínea “d", 11 e 12 da Lei 
n2 16.194, de 29 de janeiro de 2008, e 22 da Lei n2 16.272, de 30 de maio de 2008,

Art, 1a Fica aberto à Secretaria da Segurança Pública 1 (um) 
crédito suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), 
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a 
saber:

2900 - SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA

2901 - Gabinete do Secretário da
Segurança Pública

06 181 1888 2.740 - Provimento de Materiais e 
Serviços de Uso Operacional, no 
Âmbito da Secretaria da 
Segurança Pública

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 420.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0 caracterizado no inciso lll do § 1e do art. 43 da Lei federal 
n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

2900-SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

2901 - Gabinete do Secretário da 
Segurança Pública 

14 421 18681.033-Conclusão de Obras em 
Andamento

4 (00) - Investimentos R$ 220.000,00
14 421 18682.663-Construção, Reforma e Ampliação 

das Estruturas Físicas
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$________ 200.000,00

T O T A L .......................................R$ 420.000,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 5 ,3  de c + S J b v o  de 2008’ 1 2 ° 5 da RePública-

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 287, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Secretaria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hí­
dricos, no valor de R$ 8.045.293,58.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 
200800004017679 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b”, 11 e 12 da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008, e 22 da Lei na 16.272, de 30 de maio de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Re­
cursos Hídricos 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 8.045.293,58 (oito mi­
lhões, quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta e oito cen­
tavos), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Esta­
do a saber

2601 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HÍDRICOS 

18 541 1856 2.594 - Gestão de Áreas Protegidas
5 (82) - Inversões Financeiras R$ 8.045.293,58

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0 caracterizado no inciso II do § 1a do art. 43 da Lei federal 
n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente dos Termos de Compensação 
Ambiental firmados com a então Agência Goiana do Meio Ambiente do Estado de 
Goiás.

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £ 3  de de 2008, 120® da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 288, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Agência 
Goiana de Transportes e Obras, no va­
lor global de R$ 6.500.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo na 
200800004019343 e nos termos dos arts. 92, 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12, da Lei 
n2 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 12 Ficam abertos è Agência Goiana de Transportes e 
Obras 3 (três) créditos suplementares no valor global de R$ 6.500.000,00 (seis mi­
lhões e quinhentos mil reais), para reforço das dotações consignadas no vigente 
Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5501 - AGÊNCIA GOIANA DE TRANS­
PORTES E OBRAS 

04122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 250.000,00

26 782 1011 1.031 - Conservação Emergencial, Sinali­
zação, Operação e Fiscalização da 
Malha Rodoviária

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 1.250.000,00
26 782 1050 1.092 - Implantação, Pavimentação, Aces­

sos, Obras de Arte Especiais,
Reabilitação e Obras Complemen­
tares

3(17)- Outras Despesas Correntes R |______ 5.000.000.00
T O T A L ....................................... R$ 6.500.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo são os caracterizados no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei 
federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações Totais e par­
ciais de dotações orçamentárias abaixo discriminadas:
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5501

04 122 1019 1.006 

4(20)
04 122 1066 1.125

3 (20) 
4(20)

04 122 1066 2.184

3 (20) 
4(20)

04 122 3010 2.858

3 (20)
04 122 4001 4.001 

4(20) 
5(20)

18 541 1066 2.185 
3 (20) 
4(20)

26 782 1011 1.031

4(20)
26 782 1050 1.092

4(17)

AGÊNCIA GOIANA DE TRANS­
PORTES E OBRAS 
Construção, Ampliação e Reforma 
de Próprios Públicos 
Investimentos
Desenvolvimento Institucional do 
Estado - BIRD 
Outras Despesas Correntes 
Investimentos
Fortalecimento Institucional da 
AGETOP -  BIRD
Outras Despesas Correntes l 
Investimentos 1
Desenvolvimento e Implementação 
de Políticas / Normas de Remune­
ração no Âmbito do Poder Execu­
tivo
Outras Despesas Correntes 

•Apoio Administrativo 
Investimentos

■ Inversões Financeiras 
Gerenciamento Ambiental - BIRD 
Outras Despesas Correntes

■ Investimentos 
■Conservação Emergencial, Sinali­
zação, Operação e Fiscalização da 
Malha Rodoviária
Investimentos R$
Implantação, Pavimentação, Aces­
sos, Obras de Arte Especiais, 
Reabilitação e Obras Complemen­
tares

■ Investimentos R$ 
T O T A L ....................................... R$

R$

R$
R$

R$

R$
R$

R$
R$

2.000,00

45.000,00
5.000,00

28.000,00
10.000,00

200.000,00

50.000,00
100.000,00

55.000,00
5.000,00

1 .000 .000,00

5.000.000.00
6.500.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de Q uJzJlfvQ  de 2008, 12°9 da RePública.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  FILH O
Jorcelino José

D ECRETO  O R Ç A M E N TA R IO  N° 289, DE 23 DE O U TU B R O  DE 2008.

Abre créditos suplementares à 
Secretaria de Políticas para Mulheres 
e Promoção da Igualdade Racial, no 
valor global de R$ 301.898,60.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200810319000136 e nos termos dos arts. 9^ 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei 
n2 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1fi Ficam abertos à Secretaria de Políticas para 
Mulheres e Promoção da Igualdade Racial 5 (cinco) créditos suplementares no 
valor global de R$ 301.898,60 (trezentos e um mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e sessenta centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente 
Orçamento-Geral do Estado, a saber;

3300-SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA MULHERES E PROMO­
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

3301 - Gabinete do Secretário de Políti­
cas para Mulheres e Promoção da 
Igualdade Racial 

14 422 3319 2.904 - Combate à Discriminação Contra 
as Mulheres

- Outras Despesas Correntes R$ 20.000,00
- Mobilização e Participação Popular
- Outras Despesas Correntes R$ 27.898,60 
-Campanhas, Eventos e Ações
Educativas para Garantir a Promo­
ção e Defesa da Igualdade Étnico- 
Racial

- Outras Despesas Correntes R$ 50.000,00 
Implantação e Implementação do 
Sistema de Informação Étnico-
Social do Estado

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 153.000,00
14 422 3320 2.911 - Apoio Financeiro aos Movimentos 

Comunitários Quilombolas e 
Kalunga

3 (00) - Outras Despesas Correntes 8$_________ 51.000.00
T O T A L .......................................R$

3 (00)
14 422 3319 2.905 

3 (00)
14 422 3320 2.907

3 (00)
14 422 3320 2.909-

301.898,60

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 1a do art. 43 da Lei federal ne
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas:

3300 - SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA MULHERES E PROMO­
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

3301 - Gabinete do Secretário de Polí­
ticas para Mulheres e Promoção 
da Igualdade Racial

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$
4 (00) - Investimentos R$

14 422 3319 2.902 - Implantação de Sistema Estadual 
de Redes de Atenção às Mulheres 

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
14 422 3319 2.906 - Apoio e Difusão do Conhecimento

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
T O T A L ....................................... R$

204.000,00
50.000,00

27.898,60

20.000.00 
301.898,60

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £ 3  de de 2008- 12Qe da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECR ETO  O R Ç A M E N TÁ R IO  N° 290, DE 23 DE O U TU B R O  DE 2008.

Abre crédito suplementar à Junta 
Comercial do Estado de Goiás, no 
valor de R$ 30.000,00.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ne 
200800024000111 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei nQ

Art. 1- Fica aberto à Junta Comercial do Estado de Goiás 1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço 
de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5401 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 30.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 1e do art. 43 da Lei federal 
n- 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação

° Ç 5401 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

04122 10442.315-JUCEG - Aprimorando e Promo-

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 30.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £ 5  de de 2008> 120" da RePúb,ica-

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José

DECR ETO  O R Ç A M E N TÁ R IO  N° 291, DE 23 DE O U TU B R O  DE 2008.

Abre créditos suplementares à Gover­
nadoria do Estado (Secretaria-Geral 
da Governadoria), no valor global de 
R$ 3.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n- 
200800043000808 e nos termos dos arts. 9S, 11 e 12 da Lei n -16.194, de 29 de 
janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 19 Ficam abertos à Governadoria do Estado (Secretaria- 
Geral da Governadoria) 3 (três) créditos suplementares no valor global de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de dotações consignadas no vi­
gente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

1100 - GOVERNADORIA DO ESTADO
1101 - Governadoria do Estado (Secreta­

ria-Geral da Governadoria)
04 122 4001 4.001 -Apoio Administrativo

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.550.000,00
04 122 4011 4.011 -Manutenção e Conservação do 

Palácio Pedro Ludovico Teixeira 
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 750.000,00

04 12240124.012-Manutenção e Conservação do 
Palácio das Esmeraldas

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$_______ 700.000.00
T O T A L ..................................R$ 3.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é 0 caracterizado no inciso lll do § 1- do art. 43 da Lei federa! nQ 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça­
mentária abaixo discriminada:

2700 - SECRETARIA DO PLANEJAMEN­
TO E DESENVOLVIMENTO 

2702 - Encargos Gerais do Estado
12 3641008 2.007 - Concessão de Bolsas 

Universitárias
3 (50) - Outras Despesas Correntes R$ 3.000.000,00 

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de iU /u ?  de 2008, 12°2 da RePÚbüca.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO  O R Ç A M E N TÁ R IO  N° 292, DE 23 DE O U TU B R O  DE 2008.

Abre créditos suplementares à Agência 
Goiana de Cultura Pedro Ludovico Teixeira, 
no valor global de R$ 180.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo na 
200800004017830 e nos termos dos arts. 9a,10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei 
na 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA;

Art. 12 Ficam abertos à Agência Goiana de Cultura Pedro 
Ludovico Teixeira 7 (sete) créditos suplementares no valor global de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para reforço de dotações consignadas 
no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

4702 -AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 

13 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
4 (20) - Investimentos R$ 40.000,00

13 391 1072 2.176 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Artístico

4 (20) - Investimentos R$ 20.000,00
13 392 1015 2.060 - Consolidação do FICA

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 20.000,00
4 (20) - Investimentos R$ 20.000,00

13 392 1015 2.061 - Incentivo à Arte Audiovisual
4 (20) - Investimentos R$ 40.000,00

13 392 1015 2.066 - Promoção da Música Goiana
4 (20) - Investimentos R$ 20.000,00

13 392 1015 2.067 - Promoção das Artes Cênicas
4 (20) - Investimentos R$ 20.000,00

TOTAL R$ 180.000,00

único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é 0 caracterizado no inciso lll do § 1fl do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça­
mentária abaixo discriminada:

4702 - AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 

13 392 1015 2.066 - Promoção da Música Goiana
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 180.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de 0uk4/VO  de 2008, 12°S da RePública-

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO  O R Ç A M E N TÁ R IO  N° 293, DE 23 DE O U TU B R O  DE 2008.

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Esporte e Lazer, no valor de 
R$ 100.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n- 
200800046000803 e nos termos dos arts. 92, 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei 
n216.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto à Agência Goiana de Esporte e Lazer 1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço 
de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER 
27 811 4001 4.001 - Apoio Administrativo

3 (00) * Outras Despesas Correntes R$ 100.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0 caracterizado no inciso lll do § 1Q do art. 43 da Lei federal 
n9 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER 
27 811 1051 1.109 - Capacitação Contínua de Recursos

Humanos
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 10.000,00

27 811 1051 1.114-Promoção do Esporte para Pessoas com
Deficiência

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 70.000,00
27 812 1010 1.030-Vida Ativa

4 (00) - Investimentos R$ 20.000,00
TO T A L .......................................... R$100.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £ 3  de & c & cfo de 2008, 120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

Estado de Goiás 

Im p r e n s a  O fic ia l  do  E sta d o  de  G o iá s

AGECOM
Rua S C -1 , n° 299 - Parque Santa Cruz 

CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 
Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

D ir e t o r ia  

M a ír e s  A g d a  M e s q u it a  M o r a e s

G erência de A dministração  e F inanças

P r e v is t o  C u s t ó d io  d o s  S a n t o s

S upervisor de Imprensa O ficial

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Valores abaixo não incluem a postagem

Região

Goiânia

Interior de goiás

o u t r o s  e st a d o s

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia

Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

V A L O R  M ÍN IM O  P A R A  P U B L IC A Ç Ã O  R$ 6 0 ,00

Preço Anúncio (Col/Cm)
À  v ista  pr a zo  ( 3 0  d ia s) 

2 2 , 7 5  R $  2 3 ,7 0

E x e m p la r  A v u ls o  
R $  3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende­
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.agecom.go.gov.br


SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIANIA, SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2008
ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.485

D iário O ficial 3
DECRETO ORÇAMENTARIO N° 294, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Esporte e Lazer, no valor de 
R$ 994.435,62.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800004011121 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12 da Lei n- 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1a Fica aberto à Agência Goiana de Esporte e Lazer 1 
(um) crédito suplementar no valor de R$ 994.435,62 (novecentos e noventa e 
quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber: 

5201 - AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE
E LAZER

27 811 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 994.435,62

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça­
mentária abaixo discriminada:

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2304 - Encargos Especiais 

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência R$ 994.435,62

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em
Goiânia, de Q uicdko  de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 295, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária, no valor 
global de R$ 687.577,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200800066003677 e nos termos dos arts. 9°, 10, inciso I, alínea “d", 11 e 12 da Lei 
na 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Agropecuária 6 (seis) 
(seiscentos e oitenta e 
dotações consignadas

5003

20 122 4001 4.001
3(20)

20 603 1009 1.008
3(20)

20 603 1009 1.017
3 (20)

20 603 1009 2.532

3(20)
20 604 1009 1.011

3(20)
20 604 10091.019

3(20)

Art. 1a Ficam abertos à Agência Goiana de Defesa 
créditos suplementares no valor global de R$ 687.577,00 
sete mil, quinhentos e setenta e sete reais), para reforço de 
no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:
AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA 
Apoio Administrativo
Outras Despesas Correntes R$ 229.885,00
Sanidade Vegetal
Outras Despesas Correntes R$ 72.375,00
Inspeção de Produto de Origem Vegetal 
Outras Despesas Correntes R$ 96.000,00
Análises Laboratoriais de Produtos de 
Origem Animal e Vegetal
Outras Despesas Correntes R$ 52.388,00
Inspeção de Produtos de Origem Animal 
Outras Despesas Correntes R$ 114.353,00
Sanidade Animal
Outras Despesas Correntes R$ 122.576,00 
T O T A L .........................................  R$ 687.577,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei federal 
na 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

5003-AGENCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA 

04 122 18532.553-Promover a Acessibilidade do Cidadão 
aos Serviços do Vapt-Vupt 
Outras Despesas Correntes R$
Construção do Complexo Administrativo 
do Setor Público Agrícola 
Outras Despesas Correntes R$
Investimentos R$
Desenvolvimento e Implementação de 
Políticas/ Normas de Remuneração no 
Âmbito do Poder Executivo 
Outras Despesas Correntes R$

-Ação para Promoção da Excelência 
Gerencial nas Organizações Públicas do 
Estado de Goiás
Outras Despesas Correntes R$

3 (20) - 
04 122 1913 1.230 -

3 (20) -
4 (20) - 

04 122 3010 2.558 -

3 (20) - 
04 122 3314 2.878 -

3(20)
4(20)

20 603 10091.000 

4(20)
20 60310091.008 

4(20)
20 603 1009 2.532 

4(20)
20 60410091.018 

3(20)
20 60410091.019 

4(20)
20 60410091.028 

4(20)

Investimentos 
-Classificação de Produto de Origem 
Vegetal

- Investimentos
- Sanidade Vegetal
- Investimentos
-Análises Laboratoriais de Produtos de 
Origem Animal e Vegetal

- Investimentos
- Promoção Institucional
- Outras Despesas Correntes
- Sanidade Animal
- Investimentos
- Classificação de Animal para o Abate
- Investimentos
T O T A L ..................................

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS
R$

28.001,00

38.000.00
75.000.00

28.000,00

38.000.00
18.000.00

98.000.00

98.000.00

48.000.00 

122.576,00

48.000.00

48.000.00
687.577,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, S-5 de de 2008' 12°a d® República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José E

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 296, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos, 
no valor de R$ 901.917,00-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004019040 e nos termos dos arts. 9°, 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei 
na 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1s Fica aberto à Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 1 (um) crédito suplementar no valor 
de R$ 901.917,00 (novecentos e um mil, novecentos e dezessete reais), para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber: 

5702-AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

04 125 3013 2.863 - Controle e Fiscalização dos Serviços 
Públicos e Atividades Econômicas de 
Interesse Público Delegado 

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$ 901.917,00

Parágrafo único. O recurso necessário à 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 1a do art. 43 
n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

5702-AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

04 12233142.878-Ação para Promoção da Excelência 
Gerencial nas Organizações Públicas do 
Estado de Goiás 

4 (20) - Investimentos R$
04 125 3013 2.862 - Regulação dos Serviços Públicos e 

Atividades Econômicas de Interesse 
Público Delegado

3 (20) - Outras Despesas Correntes
4 (20) - Investimentos 

04 125 3013 2.864-Atendimento ao Usuário de Serviços
Públicos

3 (20) - Outras Despesas Correntes
4 (20) - Investimentos 

04 125 3316 2.890-Satisfação do Usuário de Serviços
Públicos

3 (20) - Outras Despesas Correntes
4 (20) - Investimentos

execução do 
da Lei federal 
parciais das

R$
R$

R$
R$

R$
R$

04 125 3317 2.891 - Controle Econômico e Financeiro dos 
Contratos

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$
4 (20) - Investimentos R$ 

04 125 3317 2.892 - Fiscalização dos Bens Desestatizados
3 (20) - Outras Despesas Correntes R$
4 (20) - Investimentos R$ 

04 125 3317 2.893 - Manutenção e Conservação dos
Terminais Rodoviários do Estado

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$
4 (20) - Investimentos RS

T O T A L ...............................................  R$

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

20.000,00

94.206,05
40.418,25

59.413,94
43.753,00

26.916,25
30.000,00

172.250,00
90.000.00

92.843,70
90.000.00

109.785,81
32.330.00

901.917,00

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, A 3  de (fajtúJhÀ} de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 297, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Agência 
Goiana de Transportes e Obras, no 
valor global de R$ 5.098.520,16.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800004018832 e nos termos dos arts. 9° 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei 
n2 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Ficam abertos à Agência Goiana de Transportes e 
Obras 5 (cinco) créditos suplementares no valor global de R$ 5.098.520,16 (cinco 
milhões, noventa e oito mil e quinhentos e vinte reais e dezesseis centavos), para 
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber: 

5501 - AGENCIA GOIANA DE TRANS­
PORTES E OBRAS 

04 122 1019 1.006 - Construção, Ampliação e Reforma 
de Próprios Públicos

- Outras Despesas Correntes R$
- Apoio Administrativo
- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$
- Construção, Ampliação e Reforma 
de Próprios Públicos na Área de 
Assistência Social

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$

26 782 1050 2.231 -Planejamento, Gestão, Estudos,
Projetos e Supervisão -  G.P.

3 (OO) - Outras Despesas Correntes R$
27 811 1019 1.034 - Construção, Ampliação e Reforma

de Próprios Públicos na Área de 
Esporte e Lazer

4 (00) - Investimentos R$_
T O T A L .......................................RS 5.098.520,16
Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 

disposto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei federal 
n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

5501 - AGÊNCIA GOIANA DE TRANS­
PORTES E OBRAS 

06 182 1019 1.036-Construção, Ampliação e Reforma 
de Próprios Públicos na Área de 
Segurança Pública

- Outras Despesas Correntes R$
- Construção, Ampliação e Reforma 
dos Terminais Rodoviários

- Outras Despesas Correntes R$

3 (00) - 
04 122 4001 4.001 ■

3 (OO) -
4 (00) - 

08 243 1019 1.037-

3 (00) -
4 (00) -

500.000,00

1.898.520,16
50.000,00

450.000.00
500.000.00

700.000,00

1.000.000.00

3 (00) - 
26 782 1019 1.035-

2.048.520,16

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.250.000,00
4 (00) - Investimentos R$ 800.000,00 

27 811 1019 1.034 - Construção, Ampliação e Reforma
de Próprios Públicos na Área de 
Esporte e Lazer

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$_______1.000.000.00
T O T A L .......................................  RS 5.098.520,16

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £ 3  de de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 298, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Goiás Tu­
rismo - Agência Estadual de Turismo, 
no valor de R$ 600.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 
200800027000544 e nos termos dos arts. 9a, 11 e 12 da Lei n2 16.194, de 29 de

Art. 1a Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Esta-

23 69518962.760-Desenvolvimento de Política de

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 600.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é 0 caracterizado no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

2700 - SECRETARIA DO PLANEJAMEN-

12 364 10082.007-Concessão de Bolsas Universi-

3 (50) - Outras Despesas Correntes R$ 600.000,00

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2.3 de ç ^ X o J lw  de 2008, 120~ da Ftepública.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 299, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Agência 
Goiana de Cultura Pedro Ludovico 
Teixeira, no valor de R$ 38.253,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 
200800026000470 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b”, 11 e 12 da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto à Agência Goiana de Cultura Pedro 
Ludovico Teixeira 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 38.253,00 (trinta e 
oito mil, duzentos e cinqüenta e três reais), para reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

4702-AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 

13 392 1015 1.033 - Conclusão de Obras em Andamento
4 (92) - Outras Despesas Correntes R$ 38.253,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é 0 caracterizado no inciso II do § 12 do art. 43 da Lei federal 
n2 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de excesso de arrecadação real, 
conforme extrato bancário.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, £3 de q u $ a J m ^  2008’ 12° 2 da RePública-

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José 1

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 300, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre créditos suplementares ao Fundo 
Especial de Saúde - FUNESA -, no valor 
global de R$ 27.209.697,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista 0 que consta do Processo n2 
200800010012207 e nos termos dos arts. 92, 10, inciso I, alíneas “a" e “d”, 11 e 12 
da Lei na 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1a Ficam abertos ao Fundo Especial de Saúde - FUNE­
SA - 4 (quatro) créditos suplementares no valor global de R$ 27.209.697,00 (vinte 
e sete milhões, duzentos e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais), para re­
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber: 

2850 - FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE -  
FUNESA

10 122 3309 2.875 - Adequação da Infra-Estrutura 
Física, Equipamentos e Materiais 
de Consumo da SES / GO e da 
Rede de Atenção Básica 

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 8.604.600,00 
10 302 1852 2.542 - Aquisição de Insumos e Materiais 

para as Ações de Assistência 
Ambulatorial Especializada e 
Hospitalar

- Outras Despesas Correntes R$ 3.245.097,00 
Medicamentos

3 (00) ■
10 302 1852 2.552-Aquisição de 

Excepcionais
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 6.000.000,00 

10 302 1865 2.653 - Investimento na Rede Assistencial
de Referência da SES/GO

4 (00) - Investimentos RJ_____ 9.360.000.00
TOTAL..................................  R$ 27.209.697,00

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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2201

12 363 1906 2.807

3 (00)
4 (00) 
2300 
2304

R$

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 12 do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais e totais das do­
tações orçamentárias abaixo discriminadas:

2200 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Gabinete do Secretário da 
Educação
Desenvolvimento e Implementação 
de Programa Piloto de Oferta de 
Educação Profissional 
Outras Despesas Correntes 

■ Investimentos
SECRETARIA DA FAZENDA 
Encargos Especiais 

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência
2800 - SECRETARIA DA SAÚDE
2801 - Gabinete do Secretário da Saúde 

10 1223314 2.878-Ação para Promoção da Exce­
lência Gerencial nas Organizações 
Públicas do Estado de Goiás 
Outras Despesas Correntes R$
Investimentos R$
FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE -  
FUNESA

10 301 1852 2.551 - Incentivo de Apoio Técnico à 
Implementação da Estratégia de 
Saúde da Família

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
10 302 18522.546-Qualificação e Reorganização do 

Sistema de Urgência e Emer­
gência

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
2851 - FUNDO ESPECIAL DE GESTÃO 

DA ESCOLA ESTADUAL DE 
SAÚDE PÚBUCA DE GOIÁS 
CÂNDIDO SANTIAGO - 
FUNGESP 

10 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

10 128 3309 2.873 - Fomento da Educação Perma­
nente na Saúde 
Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 
Investimentos
TOTAL...........................

3(00)
4(00)
2850

2 .000.000,00
3.159.000,00

12.082.031,32

80.000,00
20.000,00

6.900.507,78

2.226.557,90

1 (00) 
3(00) 
4(00)

R$
R$

10.000,00
58.000.00
40.000.00

R$

300.000,00
241.600,00
92.000,00

27.209.697,00

Art. 2S Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de „%duJsVO de 2008’ 120" da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 200700001000886, resolve, nos termos do art. 34 da Lei n° 10.460, de 22 de 
fevereiro de 1988, alterado pelo art. 12 da Lei ns 15.246, de 15 de julho de 2005, 
colocar SILMA CARVALHO BARROS DUARTE, Assistente de Gabinete “E”, Ref. V, 
da Agência Goiana de Administração e Negócios Públicos, à disposição da 

Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, no período de 1o de junho a 31 de 

dezembro de 2008, com ônus para o órgão de origem, para prestar serviço no 

Gabinete da Deputada Cilene Guimarães.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 2 5

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, inciso I, e 15 
da Lei n- 13.909, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que 
consta do Processo n- 200800006019207, resolve retificar o Decreto 
de 30 de abril de 2008, publicado no Diário Oficial na 20.363, de 7 de 

maio do mesmo ano, a fim de nele incluir o pessoal abaixo especificado, 
considerando-o nomeado para exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
Professor lll, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual da 

Secretaria da Educação, em virtude de haver sido habilitado em concurso 
público a que se submeteu na forma da lei.

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PLANALTINA 
MUNICÍPIO: Águas Lindas de Goiás

Disciplina: Língua Portuguesa

NOME CPF Ne CLASS.

VERALÚCIA SOFIA DOURADO 564.502.491-53 76a

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA 
MUNICÍPIO: Cristalina
Disciplina: Matemática

NOME CPF N2 CLASS.

REJANE PINHEIRO 885.316.781-53 7a

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 3 de de 2008,120® da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, 

da Lei nfi 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo nQ 200800025002017, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 1a de agosto de 2008, FABIANY URZÊDA DE OLIVEIRA do 

cargo em comissão de Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 5, 

CDA-A14, do Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN -  ficando, 

por conseqüência, excluída dos beneficiários do Anexo I do Decreto de 

21 de agosto de 2008, publicado nas páginas 6 e 7 do Suplemento do 

Diário Oficial na 20.437, da mesma data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 3  de ( ^ u M l^ y \ í  de 2008,120*08 República.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800025001928 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei na 

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 

1a de agosto de 2008, JOSÉ MARiA MARTINS DOS SANTOS, Matrícula 

6974244.4, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, 

Referência lll, da Secretaria da Fazenda, com lotação no Departamento

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de & a X u J !/ ^  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, 

da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo na 200800010001445, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 1a de fevereiro de 2008, ÊNIO FELIPE NASCIMENTO do cargo 

em comissão de Diretor Técnico de Unidade de Saúde de Porte 2, da

PALÁCIO DOGOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 2 3  d & de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n2 200800014001720 e nos termos dos arts. 136, § 1s, inciso I, da Lei ns

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de

12 de setembro de 2008, GEOVANE DA SlLVA CORDEIRO, Matrícula

7195583.2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C", 

Referência I, da Secretaria da Fazenda, com lotação na Secretaria de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de de 2008,120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200800035000297 e nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, da Lei n- 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 28 de janeiro de 

2008, LÍVIA CARDOSO LOPES, Matrícula 6873782.3, do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete "C", Referência l, da então Agência Goiana de 

Administração e Negócios Públicos, com lotação na extinta Agência Goiana de 
Desenvolvimento Rural e Fundiário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 3  de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800033000837, resolve, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, 

da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a 

partir de 31 de março de 2008, CERZINA MARIA FALEIRO CASTRO, 
inscrita no CPF/MF sob o n- 771.108.541-91, do cargo em comissão de 

Supervisor “C”, da Secretaria da Fazenda.

PALÁCIP DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de tQ u À A jJ h if de 2008,120a da República.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n2 200800033002345 e nos termos do art. 136, § I a, inciso II, alínea “a", da 

Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a partir de 1- 

de agosto de 2008, CAMILA MOREIRA, Matrícula 7235615.2, do cargo em 

comissão de Assessor Especial “D”, Referência V, da Secretaria da 

Fazenda, com lotação na Secretaria de Ciência e Tecnologia.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 23  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n- 200800033002475 e nos termos do art. 136, § 1e, inciso I, da Lei n-

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de

12 de agosto de 2008, MARIA MOREIRA MEDRADO, Matrícula 6729665.3, 

do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “B”, Referência I, da 

Secretaria da Fazenda, com lotação na Secretaria do Meio Ambiente e dos

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de õ tté & J v Y ' de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, 

da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo na 200800025002178, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 1a de agosto de 2008, IVONETE RIBEIRO DOS SANTOS do 

cargo em comissão de Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 4, do 

Departamento Estadual de Trânsito.

PALÁCIO DQ GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 13  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

ne 200800025002104 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei na

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de

7 de agosto de 2008, MÔNICA FEITOSA DA SlLVA CARVALHO, 

Matrícula 6989730.3, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, 

Referência V, da Secretaria da Fazenda, com lotação no Departamento

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 1 3  de ( m X i í i v f  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 

200800005000616 e nos termos do art. 136, § 1° inciso I, da Lei na 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1S de junho de 

2008, GISELA JAIME DE MORAES JARDIM, Matrícula 7174403.2, do cargo em 

comissão de Assessor Especial “D", Referência V, da Secretaria da Fazenda, com 

lotação na Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de ($m X C o$vY  de 2008, 120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F ILH O

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 200700006029938, mormente o Despacho “AG” n° 002742/2008, que 

deixou de aprovar o Parecer n° 000473/2008, ambos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve exonerar, a pedido e a partir de 13 de março de 1972, MARIA 

DAS GRAÇAS RODRIGUES NERY do cargo de Assistente de Ensino Primário,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 3  de Q lu X u £ 'V / ' de 2008,120°da República.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, 

da Lei nfl 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo na 200800025002536, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 1a de junho de 2008, GEOSANE FERREIRA MARTINS do 

cargo em comissão de Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 5, 

CDA-A14, do Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN -  ficando, 

por conseqüência, excluída dos beneficiários do Anexo I do Decreto de 

21 de agosto de 2008, publicado nas páginas 6 e 7 do Suplemento do 

Diário Oficial na 20.437, da mesma data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 23  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1a, inciso II, 

alinea “a”, da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista 

o que consta dos Processos nas 200700029006629 e 200800029004575, 

resolve exonerar, a partir de 3 de abril de 2007, NAILOR DE SOUZA 

NORONHA, inscrito no CPF/MF sob o na 126.890.331-00, do então 

cargo em comissão de Gerente de Apoio Operacional, da Diretoria de 

Energia e Desestatização da Agência Goiana de Regulação, Controle e 

Fiscalização de Serviços Públicos.

em

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

Goiânia, 2 3  de íU a ^ c Ó Ív Y ' de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 200600006017085, mormente o Despacho “AG” n° 08132/2008, que 

deixou de aprovar o Parecer n° 005478/2008, ambos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 136, §1°, inciso I, da Lei n° 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 13 de janeiro de 2006, 

ODIMEIRE ROSA DA SlLVA MARCELINO do cargo de Executor Administrativo I, 

da Secretaria da Educação.

PALÁ&IO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 23 de c d e  2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 136, § 1a, 
inciso II, alínea “a”, da Lei nfi 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve 

exonerar, a partir de 1a de junho de 2008, CELESTINA DE FREITAS 

BARBOSA do cargo em comissão de Supervisor B, da então 

Fundação Universidade Estadual de Goiás - FUEG.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 3  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo ne 200700006026103 e com fundamento nos art. 23, § 1a, 

inciso II, alinea “a”, da Lei ne 13.909, de 25 de setembro de2001, 

resolve exonerar, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2007, 

DAIANA SANTOS SlLVA FERREIRA do cargo efetivo de Professor lll, 

da Secretaria da Educação, por não ter entrado em exercício no prazo 

legal.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 

em Goiânia, 2 5  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Milca Severino Pereira

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do 

Processo n° 200700006018681 e com fundamento no Parecer n° 004848/2007, 

aprovado pelo Despacho “AG” n° 007899/2007, ambos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve retificar o Decreto de 17 de dezembro de 2007, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Goiás n° 20,275, do dia 20 do mesmo mês e ano, na 

parte em que tomou sem efeito a exoneração de MARGARETH MATIAS 

PORFÍRIO do segundo cargo de Professor lll, realizada pelo Decreto de 08 de 

junho de 1998, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás n° 17.951, do dia

15 subseqüente, para tornar sem efeito sua exoneração do primeiro cargo de 

Professor lll, que ela ocupa desde 1o de março de 1982.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

i Goiânia, . 2 3  de de 2008, 120° da República.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n- 200800013002349 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso II, alínea “a”, da 

Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a partir 1a de 
outubro de 2008, ADRIANO ROCHA DE PAULA, Matrícula 6345085.4, do 

cargo em comissão de Assessor Especial “E”, Referência IV, da Secretaria 

da Fazenda, com lotação na Secretaria-Geral da Governadoria.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 23  de de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F ILH O

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, 

da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo ns 200800064000091, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 29 de fevereiro de 2008, MAURlCIO PEREIRA do cargo em 

comissão de Assistente de Gabinete “D”, Referência V, da Secretaria da 

Fazenda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 3  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 74 e 75, da Lei 
na 13.909, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que consta 

do Processo na 200400006028254, notadamente do Parecer na 004044/2008, 
aprovado pelo Despacho “AG” n2 07034/2008, ambos da Procuradoria-Geral 
do Estado, resolve conceder progressão vertical a IRANILMA VILELA MARTINS, 
do cargo de Professor lll para o de Professor IV, do Quadro Permanente 

do Magistério Público Estadual da Secretaria da Educação.

PALÁCIOJJO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2.3 de de 2008,120a da República.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 9o, § 6o c/c 10, XIII, da 

Lei Complementar n. 29, de 12 de abril de 2000, tendo em vista o que consta do 

Processo n° 200700013002167, mormente do Parecer n° 007114/2007 (fls. 14 a 

22), aprovado pelo Despacho “AG" n° 010853/2007 (fl. 31), ambos da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve aprovar e com este reeditar, após 

procedidas alterações em seu texto final, a Resolução n° 15/2007 -  CEP, do 

Conselho Estadual de Previdência, de 05 de junho de 2007, publicada no Diário 

Oficial do Estado n. 20.145, de 12 de junho de 2007, que dispõe sobre a isenção 

de contribuição previdenciária sobre as parcelas dos proventos de aposentadoria 

e pensão inferiores ao dobro do limite máximo dos benefícios do regime geral de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2008, 120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

RESOLUÇÃO N° 15/2007 -  CEP

Dispõe sobre a isenção de contribuição 

previdenciária sobre as parcelas dos proventos 

de aposentadoria e pensão inferiores ao dobro 

do limite máximo dos benefícios do RGPS.

0  CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 10, incisos I e XIII e seu § 1o da Lei Complementar n° 

29, de 12 de abril de 2000 e considerando:

. o disposto no art. 40, § 21, da Constituição Federal, com alteração 

implementada pela Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, que concedeu 

isenção de contribuição previdenciária para as parcelas dos proventos de 

aposentadoria e pensões inferiores ao limite máximo estabelecido para os benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social de que trata o art 201 da Carta Magna;

. o teor do Acórdão proferido em sede de Mandado de Segurança 

Coletivo n° 233-5/205 (200600550677), que assegurou aos aposentados e 

pensionistas portadores de doenças incapacitantes a incidência da alíquota da 

contribuição previdenciária somente sobre a parcela dos proventos de aposentadoria 

ou pensões que supere o dobra do limite dos benefícios do RGPS de que trata o art. 

201 da Constituição Federal, entendendo, para tanto, que no Estado existe lei 

possibilitando a aplicação do texto constitucional, referindo-se ao art. 264, inciso I,

. que os efeitos do referido Acórdão atingem somente os 

impetrantes do Mandato de Segurança Coletivo filiados ao Sindicato dos Funcionários 

do Fisco do Estado de Goiás -  SINDIFISCO;

. a necessidade de reconhecer e estender o direito de isenção de 

contribuição previdenciária aos demais aposentados e pensionistas do Regime Próprio 

de Previdência Social -  RPPS, que sejam portadores de doenças incapacitantes, na 

forma descrita no Estatuto dos Servidores Públicos do Estado;

. a ausência de indicação, em lei goiana de aplicação ao conjunto 

de servidores, incluídos militares, do rol de doenças incapacitantes, o que permite a 

invocação do § 12 do art. 40 da Carta Federal para considerar aquelas enumeradas 

pelo art. 151 da Lei federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991;

. o disposto no art. 26 da Orientação Normativa n° 1, de 23 de 

janeiro de 2007, do Ministério da Previdência Social;

Art. 1° A contribuição previdenciária ao Fundo de Previdência 

Estadual incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de 

pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, 

quando o beneficiário for portador de doença incapacitante prevista no art. 151 da Lei

Art. 2° A isenção da contribuição de que trata o art. 1o será deferida 

se a doença houver sido reconhecida mediante laudo médico pericial emitido pela 

Gerência de Saúde e Segurança do Servidor do Estado, dispensando-se este quando

1 -  aposentadoria por invalidez motivada por uma das doenças 

eiencadas no art. 151 da Lei federal n. 8.213/91;
II -  aposentado ou pensionista já beneficiário de isenção do imposto 

sobre rendimentos retido na fonte, obtida com fundamento em uma das doenças a que

Art. 3° A fruição do direito á isenção terá início na data da autuação 

do requerimento do aposentado ou pensionista, até que lei ordinária discipline

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo ser previamente submetida à aprovação do Chefe do Poder Executivo 

Estadual, conforme previsão do art. 9o, § 6-, da Lei Complementar n° 29, de 12 de abril

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE 

PREVIDÊNCIA -  CEP, em Goiânia, 05 dias de junho de 2007.

CONSELHEIROS: Simone Rodrigues Queiroz Musse, Márcio Alessandro S. 

Potenciano, Geraldo Lemos Scarulles, Augusto de Araújo Almeida, José Eduardo 

Álvares Dumont, Paulo de Camargo Godoy, Domingos Pereira da Silva, Ademar Luiz 

de Oliveira, Kleber França Pereira, Raimunda Nascimento Sales e João Heleno

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, 
da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 
consta do Processo n- 200800004008137, resolve exonerar, a pedido e a 
partir de 12 de maio de 2008, CASSIUS MARCELO PRADO 

RODRIGUES do cargo em comissão de Supervisor “C”, da Secretaria da

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 3  de de 2 0 0 8 ,120Q da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo nfi 

200800014001532 e nos termos do art. 136, § 1fi, inciso I, da Lei ne 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1fi de agosto de 

2008, OLGA GONÇALVES, Matrícula 5243408.4, do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete “B”, Referência IV, da Secretaria da Fazenda, com lotação 

na Secretaria de Cidadania e Trabalho.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ^ 3  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 

200800013001573 e nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei na 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 27 de junho de 

2008, FAUSTO DE OLIVEIRA, Matricula 5713153.7, do cargo em comissão de 

Assessor Especial "A", Referência lll, da Secretaria da Fazenda, com lotação na 

Secretaria de Articulação Institucional e Política.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 23 de ( J la lo c Â ^  de 2008,1209 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 12, inciso 

I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 
consta do Processo n- 200800033001727, resolve exonerar, a pedido e a  
partir de 6 de maio de 2008, JACKSLEY SOUSA CARVALHO DA 

TRINDADE do cargo em comissão de Supervisor “C ”, da então Agência 

Goiana de Administração e Negócios Públicos.
PALÁCIO DOjGOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 

em Goiânia, 2 3  de de 2 0 0 8 ,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
na 200800033002515 e nos termos do art. 136, § 19, inciso I, da Lei n-
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 
25 de julho de 2008, EMIVALDO EUROPEU FILHO, Matrícula 6881084.4, 
do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, Referência I, da

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
G oiânia, 2 3  ds  de 2 0 0 8 ,1205 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n- 200800025002349 e nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei nfi
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de
12 de junho de 2008, ROGÉRIO GARCIA DE OLIVEIRA, Matrícula
7225636.2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, 
Referência I, da Secretaria da Fazenda, com lotação no Departamento

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ^  de &lu M jJ h Y *  de 2008,120® da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, 
da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 
consta do Processo n2 200800033002508, resolve exonerar, a pedido e a 
partir de 12 de julho de 2008, PATRÍCIA ALVES SALGADO do cargo em 
comissão de Supervisor “B”, CDA-A4, da Agência Goiana de Transportes

PALÁCIO DOJSOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2  3  de (U 4Ã u £ v /  de 2 0 0 8 ,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200800014001550 e nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei na 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 6 de agosto de 

2008, CAMILA ROCHA SANCHES SIQUEIRA, Matrícula 7118082.2, do cargo 

em comissão de Assistente de Gabinete “E”, Referência V, da Secretaria da 

Fazenda, com lotação na Secretaria de Cidadania e Trabalho.

PALÁCIOJ)0 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 3  de çxjJ s u Jw / ’ de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800014001500 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei na 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1a de agosto de 

2008, DIOGO MESSIAS DE ABREU, Matrícula 7027281.1, do cargo em 

comissão de Assistente de Gabinete “C”, Referência V, da Secretaria da Fazenda, 

com lotação na Secretaria de Cidadania e Trabalho.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 

200800014001495 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei nfi 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido a partir de 1a de agosto de 2008, 
MARIA CONCEIÇÃO PINHEIRO CHAVES, Matrícula 6057641.2, do cargo em 

comissão de Assistente de Gabinete “E", Referência V, da Secretaria da Fazenda, 

com lotação na Secretaria de Cidadania e Trabalho.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, £ 3  de de 2008,120® da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta dos Processos 

n9S 199200013000446 e 200000013000843, em especial dos Pareceres n°s 

004616/2004 e 007317/2007, aprovados pelos Despachos “AG” nfiS 008502/2004 

e 09029/2008, respectivamente, todos da Procuradoria-Geral do Estado, ainda 

do Parecer na 1.Q70/2007-GECOB e do Despacho na 818-2007/PR-DIPREV, 

ambos do entâo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 

de Goiás -  IPASGO, resolve revogar, a partir desta data, o Decreto de 8 de 

março de 1993, publicado no Diário Oficial na 16.660, de 18 do mesmo mês e 

ano, que concedeu aposentadoria a ANITA RAMALHO DOS SANTOS no cargo 

de Professor I, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, em virtude de sua renúncia ao mencionado benefício.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.12, inciso IX, 
alínea “b”, do Decreto n2 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n2S 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 
de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800013002209, resolve referendar a Portaria n2 0634, de 05 de 
setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 
Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, ^ 3  de O u Á u lv f  de 2 0 0 8 ,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

AUtUfrM

Estado de Goiás 
Secretaria da Segurança Pública 

Gabinete

Portaria a a C 63M  /2008/SSP P -

Exonera e nomeia servidores no âmbito da Secretaria da Segurança Pública 

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 

GOIÁS, usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso IX, 

letras “a” e “b '\ do Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007,

RESOLVE:

An. 1° Exonerar, "ad referendum ” do Governador do Estado, a partir da daia 
de uublicacão desta no D.O.E. do cargo em comissão de Sucervisor “A". CDA-A3, KAREN 
KEITE BATISTA LOBO. CPF: 730.687.991-04, publicado no D.O.E. em 21/08/08. pág.
O4 e Nomear, "ad referendum ” do Governador do Estado. a partir da data de publicação 
desta no D.O.E. para exercer o referido :arac. JAIME DE SOUZA LOBO, CPF:
218.377.911-04;

Art. 2o Exonerar, “ad referendum" do Governador do Estado, a partir de 
01/10/08 do cargo em comissão de Supervisor “A”. CDA-A3, DENISE RODRIGUES DA 
CUNHA, CPF: 007.003.251-31, publicado no D.O.E. 21/08/08, pág. 03 e Nomear, “ad 
referendum" do Governador do Estado, a partir de 01/10/08, para exercer o referido cargo, 
ANDRE MARCAL DE CARVALHO. CPF: 641.816.421-00;

Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de 
Administração e Finanças para conhecimento e demais providências que o caso requer.

PUBLÍQUE-SE, juntamente com o “aa referendum " do Governador do
Estado.

GABINETE DO SECRETARIO DA SEGURANÇA PUBLICA, em
Goiânia, aos 0 5  dias do mês de ------ -rie~2008.

Segurança Pública

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.1-, inciso IX, 

alínea “b”, do Decreto na 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n2S 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 

de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo ne

200800013002212, resolve referendar a Portaria ne 0628, de 08 de 

setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 

Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 3  de S U de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

SSP ■ w g -A
Q? ...j*

ttlSScM

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE

Portaria n“ 0628/2008/SSP

Exonera e nomeia servidores.

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS,

usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso IX, letra “b”, do

Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007,

RESOLVE:

1 - exonerar, " a d  referendum " do Governador do Estado, a partir da data de 

publicação deste ato no Diário Oficiai do Estado de Goiás:

a) do cargo em comissão de Supervisor "A”, C Á S S IA  R O S A  D A  S IL V A , CPF 

7 8 5 .9 3 7 .1 9 2 - 8 7 ;

b) do cargo em comissão de Supervisor 'W \  F Á B IO  U L IS S E S  D E  M O U R A . 

C PF 722.456.541-53;

II -  nomear, ''ad referendum” do Governador do Estado, a partir da data de 

publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Goiás:

a) para exercer o cargo em comissão de Supervisor “A”, IR O N  O R N E L A S  

J Ú N IO R , CPF 025,905.211-62;

b) para exercer o cargo em comissão de Supervisor “A”, R O D R IG O  A U G U S T O  

A R A Ú J O  P IN T O , CPF 951.079.911-49;

III -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de 

Desenvolvimento de Pessoas, via Superintendência de Administração e Finanças, para 

conhecimento e demais providências que o caso requer.

PUBLIQUE-SE, juntamente com o ilad referendum ” do Governador do Estado.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SI£GER^NÇA PÚBLICA, em Goiânia, 

aos 08 dias do mês de setembro de 2008.

FO ROLLER
Secretáriõ da Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.1-, inciso IX, 

alínea “b”, do Decreto n- 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n-s 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 

de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200800013002211, resolve referendar a Portaria ne 0629, de 08 de 

setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 

Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 23 de ^ u lu S u í  de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

SECRETARIADA 
SEGURANÇA PÚBUCA 

GABINETE

Portaria n° 0629/2008/SSP

Nomeia servidor.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBUCA DO ESTADO DE 

GOIÁS, usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io. inciso ÍX. 

letra "b‘\  do Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007,

RESOLVE, "ad referendum" do Governador do Estado, e a partir da data de 

publicação deste ato no Diário Oficiai do Estado de Goiás:

: - aomear. para exercer o cargo em comissão de Gerente da Assessoria 

Juridica e Contencioso, da Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor desta 

Secretaria. CÁSSIO MACHADO ALVES BEZERRA;

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.12, inciso IX, 

alínea “b”, do Decreto n2 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos nes 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 

de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n2

200800013002213, resolve referendar a Portaria ns 0597, de 04 de 

setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 

Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, Z 3  de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.12, inciso IX, 

alínea “b”, do Decreto ns 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n23 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 

de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo ne

200800013002207, resolve referendar a Portaria n2 0704, de 10 de 

setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 

Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 5  de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

Estado de Goiás 
Secretaria da Segurança Pública 

Gabinete

Portaria n° . 0 ^  C  H  /2008/SSP

Exonera e nomeia servidores no âmbito da Secretaria da Segurança Púbtica

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE

GOIÁS, usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Ia, inciso IX  

tetras “a” e “b”, do Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007,

RESOLVE:

Art. 1® Exonerar, 'ad referendum ” do Governador do Estado, a partir da 
data de publicação desta no D.O.E. do cargo de provimento em comissão de “Diretor de 
Unidade Prisional de Porte 4”. CDA-A2. ANDERSON ELVIS DA SILVA. CPF: 
833.669.461-72:

Art. 2° Nomear, "ad referendum do Governador do Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E. para o reterido cargo. CHARLES ADRIANO SIQUEIRA. 
CPF: 772.409.361-04:

Art. 3“ Determinar o encaminnamenro desta Portaria à Superintendência de 
Administração e Finanças para conhecimento e demais providências que o caso requer.

PUBLIQUE-SE. juntamente com o "ad referendum”  do Governador do
Estado.

GABINETE DO SECRETARIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos i '•  dias do més de ""de 2008.

ERNEST<XROLLER
Secretaria-da Segurança Púb lica

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.12, inciso IX, 
alínea “b”, do Decreto n2 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n25 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 
de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo nü 

200800013002117, resolve referendar a Portaria na 0577, de 27 de 

agosto do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança Pública, 
ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica juntamente com

PALÁCIO DOJSOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 2 3  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.12, inciso IX, 
alínea “bM, do Decreto n2 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 

introduzidas pelos Decretos n255 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 
de 11 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo n-
200800013002208, resolve referendar a Portaria n° 0703, de 10 de 

setembro do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança 

Pública, ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 2 3  de de 2008,120s da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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Estado de Goiás 
Secretaria da Segurança Pública 

Gabinete

Portaria n" '2008/SSP

Exonera e nomeia servidores no âmbito da Secretaria da Segurança Pública

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE

GOIÁS, usando da competência que lhe tbi delegada pelo art Io. inciso IX.

letras Ma ’ e ' i r \  do Decreto n° 6.610, de 03 de abrii de 2007.

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar.,4ad referendum" do Governador do Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E. do cargo de "Supervisão C \  MAftíLÚCIA PEREIRA DO 
LAGO, CPF:509.887.60l-00;

Art. 2o Nomear. ‘‘ad referendum" do Governador ao Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E. para exercer o cargo de "Supervisão C". em substituição a 
servidora acima referenciada. MARIA DAS GRACAS BITENCOURT. CPF: 
i94.280.49M5:

Art. 3o Exonerar, "ad referendum ' do Governador ao Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E. do cargo de 'SuDervisão 3" MARIA DaS GRACAS 
BITENCOURT. CPF: 194280.491-15;

Art. 4o Nomear, "ad referendum" do Governador do Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E, para exercer o cargo de "Supervisão 3‘\  em substituição à 
servidora acima referenciada. PEDRO SÉRGIO DOS SANTOS. CPF: 330.298.141-49;

Art. 5o Nomear. “ad referendum '' do Governador do Estado, a partir da data 
de publicação desta no D.O.E. para o cargo de provimento em comissão de "Gerente de 
Assistência à Saúde e Recuperação do Dependente Químico". MARILÚCIA PEREIRA 
DO LAGO, CPF:509.887.601-Q0;

Art. 5o Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de 
Administração e Finanças para conhecimento e demais providências que o caso requer.

Estado.
PUBLIQUE-SE, juntamente com o "ad referendum'’ do Governador do

GABINETE DO S E C R E T Á R IO ^  SÇGURANÇA PUBLICA, em
Goiânia, aos ' j j Q  dias do mês de £  de 2008.

SST^ROLLER
ígurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 

200500006034833 (27278026) e com fundamento nos arts. 37,157, inciso LVI, 161, 

inciso V, 162, inciso I, e 168, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 de setembro de 2001, 

arts. 312, inciso I, 328 a 336 da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, alterada 

pela Lei n° 14.678, de 12 de janeiro de 2004, especialmente seu art. 3o, resolve 

aplicar, com efeito retroativo a 1o de setembro de 2005, à servidora SEBASTIANA 

SOARES MENDES, ocupante do cargo de Professor “P-I”, Referência “A”, matrícula 

funcional n° 6381359.1, a pena de demissão por abandono de cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia,-23 de de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

GOVERNADOR

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N° 200500006034833 (27278026)
REPRESENTADO (A): SEBASTIANA SOARES MENDES 

REPRESENTANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 37 C/C O ART. 157, INCISO LVI, DA LEI N° 
13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.

PARTE FINAL DO DESPACHO N° W/2008 -  EM FACE 

DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES 

AUTOS, A REPRESENTADA INTERROMPEU O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES 

EM 02 DE AGOSTO DE 2005, PERMANECENDO AUSENTE POR MAIS DE 30 

(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS E, APESAR DE LHE TEREM SIDO 

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO RESTOU 

DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, JULGO PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO 

POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, CONSEQÜENTEMENTE, 

DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 37, 157, INCISO LVI, 161, 
INCISO V, 162, INCISO I, E 168, INCISO I, DA LEI N° 13.909, DE 25 DE 

SETEMBRO DE 2001, ARTS. 312, INCISO I, 328 A 336 DA LEI N° 10.460, DE 22 

DE FEVEREIRO DE 1988, ALTERADA PELA LEI N° 14.678, DE 12 DE JANEIRO 

DE 2004, ESPECIALMENTE SEU ART. 3o, A LAVRATURA, COM EFEITO 

RETROATIVO A 1o DE SETEMBRO DE 2005, DO DECRETO DE DEMISSÃO DE 

SEBASTIANA SOARES MENDES DO CARGO DE PROFESSOR “P-I", 

REFERÊNCIA “A", MATRÍCULA FUNCIONAL N° 6381359.1, DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESSA DECISÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE

OS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA,23 DE jQ  DE 2008. ALCIDES 

RODRIGUES FILHO. GOVERNADOR.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 

200500006033042 (27192105) e com fundamento nos arts. 37, 157, inciso LVI, 161, 

inciso V, 162, inciso I e 168, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 de setembro de 2001, 

arts. 312, inciso I, e 328 a 336 da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, alterada 

pela Lei n° 14.678, de 12 de janeiro de 2004, especialmente seu art. 3o, resolve 

aplicar, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2005, ao servidor BALTAZfVAR 

DOS REIS SlLVA, ocupante do cargo de Professor “P-III”, matrícula funcional n° 

5549663.1, da Secretaria da Educação, a pena de demissão por abandono de 

cargo.

em Goiânia, de

ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

GOVERNADOR

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N° 200500006033042 (27192105)

REPRESENTADO (A): BALTAZIVAR DOS REIS SlLVA 

REPRESENTANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 37 C/C O ART. 157, INCISO LVI, DA LEI 

N° 13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.

PARTE FINAL DO DESPACHO N° 7 H 7 /  2008 -  EM 

FACE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO 

NESTES AUTOS, O REPRESENTADO NÃO REINICIOU O EXERCÍCIO DE 

SUAS FUNÇÕES A PARTIR DE 03 DE JANEIRO DE 2005, COMPLETANDO, 

ASSIM, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2005, MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS 

CONSECUTIVOS DE SUA AUSÊNCIA SEM JUSTA CAUSA E, APESAR DE LHE 

TEREM SIDO ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO 

RESTOU DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, JULGO PROCEDENTE A 

REPRESENTAÇÃO POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, 

CONSEQÜENTEMENTE, DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 37, 

157, INCISO LVI, 161, INCISO V, 162, INCISO I E 168, INCISO 1, DA LEI N° 

13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001, ARTS. 312, INCISO I, E 328 A 336 DA 

LEI N° 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988, ALTERADA PELA LEI N°

14.678, DE 12 DE JANEIRO DE 2004, ESPECIALMENTE SEU ART. 3o, A 

LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE FEVEREIRO DE 2005, DO 

DECRETO DE DEMISSÃO DE BALTAZIVAR DOS REIS SlLVA DO CARGO DE 

PROFESSOR “P-IH", MATRÍCULA FUNCIONAL N° 5549663.1, DA SECRETARtA 

DA EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESTITUAM-SE OS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA#DE/O DE 

2008. ALCIDES RODRIGUES FILHO. GOVERNADOR.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n° 

200700010000592 e com fundamento nos arts. 37, 303, inciso LX, 317, 312, inciso I, 

e 328 a 336 da Lei nc 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, alterada pela Lei nfl

14.678, de 12 de janeiro de 2004, resolve aplicar, a partir de 31 de julho de 2006, ao 

servidor S1NGLEHUSTON CORREIA DE FREITAS, a pena de demissão, por 

abandono, do cargo de Técnico em Radiologia TS-2, do Quadro Permanente da 

Secretaria da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 2 3  de 2008,120° da República

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

GOVERNADOR

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
PROCESSO N° 200700010000592
REPRESENTADO (A): SINGLEHUSTON CORREIA DE FREITAS 

REPRESENTANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 37 C/C ART. 303, INCISO LX, DA LEI 
N° 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988.

DECISÃO: PARTE FINAL -  DESPACHO N°W/2008
-  ANTE O EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO 
NESTES AUTOS, O INTERESSADO INTERROMPEU O EXERCÍCIO DE 
SUAS FUNÇÕES EM 1o DE JULHO DE 2006, PERMANECENDO AUSENTE 
POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS E, APESAR DE LHE 
TEREM SIDO ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, 
NÃO RESTOU DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, JULGO PROCEDENTE 
A REPRESENTAÇÃO POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, 
CONSEQÜENTEMENTE, DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 
37, 303, INCISO LX, 317, 312, INCISO I, E 328 A 336 DA LEI N2 10.460, DE
22 DE FEVEREIRO DE 1988, ALTERADA PELA LEI Na 14.678, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2004, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 31 DE 
JULHO DE 2006, DO DECRETO DE DEMISSÃO DO SERVIDOR 
SINGLEHUSTON CORREIA DE FREITAS DO CARGO DE TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA TS-2, DO QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA DA 
SAÚDE. APÓS A PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, RETORNEM-SE OS AUTOS À SECRETARIA DA SAÚDE. 
GOIÂNIAfW DE 2008. ALCIDES RODRIGUES FILHO. GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
PORTARIA N° 1.716, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA GOVERNADORIA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo art. 1o, inciso XIV, do Decreto ne 6.440, de 12 de abril de
2006, tendo em vista o que consta do Processo ne 200600006033157 e 
com fundamento nos arts. 136, § 1o, inciso II, alínea “e", e 316, inciso I, 
da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, por 
abandono de cargo, com efeito retroativo a 14 de abril de 1991, SÔNIA 
MARIA BARRETO DE UMA FREDRIKSSON do cargo de Professor de 
Ensino Médio nível “B” Referência base, Matrícula n- 22.859-DD, da 
Secretaria da Educação, por extinta a punibilidade pela prescrição.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

IVAN SOARES DE GOUVÊA 
SECRETÁRIO

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCESSO N° 200600006033157

REPRESENTADA : SÔNIA MARIA BARRETO DE LIMA FREDRIKSSON 

REPRESENTANTE SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR : ART 144, INCISO XXXVII, DA LEI N° 11.336, DE

PARTE FINAL: DESPACHO N“  k  -'U H  f08 -  EM FACE DO EXPOSTO E 
CONSIDERANDO QUE O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SEGUIU TODOS OS TRÂMITES LEGAIS, OPORTUNIZANDO A  ACUSADA O 
CONTRADITÓRIO E A  AMPLA DEFESA ESTABELECIDOS NO ART. 5o, 
INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FICANDO EFETIVAMENTE 
CONSTATADA A  REFERIDA INFRAÇÃO DISCIPLINAR, JULGO 
PROCEDENTE A  DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, 
DE CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, NOS TERMOS DO ART. 1o, INCISO 
XIV, DO DECRETO Ne 6.440,DE 12 DE ABRIL DE 2006, E COM 
FUNDAMENTO NOS ARTS. 136, § 1o, INCISO II, ALÍNEA "E’\  E 316, INCISO 
I, DA LEI N2 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988, A  LAVRATURA, COM 
EFEITO RETROATIVO A  14 D E ABR IL DE 1991, DA PORTARIA DE 
EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SÔNIA M ARIA BARRETO DE LIM A 
FREDRIKSSON DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO NlVEL B, 
REFERÊNCIA BASE, MATRÍCULA Ns 22.859-DD, DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, POR EXTINTA A  PUNtBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO APÔS A  
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÁRIO OFICIAL, 
DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS AUTOS AO 
ÓRGÃO DE ORIGEM. G O IÂ N IA #  DE Q íé u iv o  DE 2008. IVAN SOARES

PORTARIA N° 1.717, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL 

DA GOVERNADORIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.

1-, inciso XIV, do Decreto na 6.440, de 12 de abril de 2006, tendo em vista o 

que consta do Processo na 200100006004812 e com fundamento no art. 23, § 

1°, alínea “c", item 2, da Lei ns 12.361, de 25 de maio de 1994, resolve 

exonerar, por abandono de cargo, SANDRO ALMEIDA BOREM do cargo de 

Professor I, Referência “Base”, Matrícula no 5956480.1, dos quadros da 

Secretaria da Educação, com efeito retroativo a 03 de março de 2001, por 

extinta a punibilidade pela prescrição.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em 

Goiânia, ÜLò de OáaXí^ ax? de 2008.

IVAN SOARES DE GOUVÊA 
SECRETÁRIO

1 -  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCESSO Na 200100006004812 

REPRESENTADO : SANDRO ALMEIDA BOREM

REPRESENTANTE :SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR : ARTs. 36, 144, INCISO XXXVII, e 155, 
“CAPUT”, DA LEI N2 12,361, DE 25 DE MAIO DE 1994.

PARTE FINAL: DESPACHO N - H / GC - EM FACE DO 

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, COMO DEMONSTRADO NOS 

AUTOS, O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SEGUIU OS 

TRÂMITES LEGAIS, OPORTUNIZANDO AO ACUSADO O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA ESTABELECIDOS NO ART. 5a, 

INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JULGO PROCEDENTE A 

DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, DE 
CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, NOS TERMOS DO ART. 1Q, INCISO 

XIV, DO DECRETO NQ 6.440, DE 12 DE ABRIL DE 2006, E COM 

FUNDAMENTO NO ART, 23, § 1o, ALÍNEA “C”, ITEM 2, DA LEI NQ 12.361, 

DE 25 DE MAIO DE 1994, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A
03 DE MARÇO DE 2001, DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR SANDRO ALMEIDA BOREM DO CARGO DE PROFESSOR I, 

REFERÊNCIA “BASE", MATRÍCULA Nô 5956480.1, DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, POR EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. 

APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS 

AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA, 3ò DE QUtubvO DE

2008. IVAN SOARES DE GOUVÊA - SECRETÁRIO .

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DE GOIAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO

Autos n° 2008 0001 0004 2897 
Origem: CAO Meio Ambiente 
Assunto: Inexigibilidade de licitação

DESPACHO N.° 1074/2008 -  GABINETE- RATIFICO, integralmente, o 

Despacho n.° 24/2008 -  SGOC, que reconheceu, consoante dispõe o artigo 25, inciso lll, da le i 

8.666/93, a inexigibilidade de licitação em favor da dupla Nilton Pinto e Tom Carvalho, para 

participar da gravação de vídeo institucional de educação ambiental, coordenado pelo Centro 

de Apoio Operacional do Meio Ambiente, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais},

Retorne-se o processo à Superintendência de Gestão Orçamentária e Compras 

para as providências relativas à publicação no Diário Oficial do Estado, bem como as 
subseqüentes.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS,

Goiânia, 29 de outubro de 2008.

Eduardo Abdon Moura

Procurador-Gerai de Justiça

ESTADO D E GOIÁS 
MINISTÉRIO PÚBLICO

A TO  DE 23 DE O UTU B R O  DE 2 0 0 8

O  P R O C U R A D O R -G E R A L DE JU S T IÇ A  D O  E S TA D O  D E  G O IÁ S  no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, § 2o, da Constituição Federal e 15, 
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve to rn a r  sem  e fe ito  o  A to  de 02 de 
s ete m b ro  d e  2008 , pu b lic ad o  no D iário  O ficial n° 20.448, de 05 .09 .2008, q u e  n o m eou M A R IA  
JO S É  F E R R E IR A  S O A R E S  para o cargo em comissão de Assessor Administrativo -  DAS-1.

P R O C U R A D O R IA -G E R A L DE J U S T IÇ A  D O  E S T A D O  D E  G O tÁ S , em
Goiânia, 23 de outubro de 2008.

)  iU - 4 .  ' '' ■
L EDU A R D O  A B D O N  M O U R A

Procurador-Geral de Justiça

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A COMISSÃO DE LICITÁÇÃO 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE GOIÁS toma público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar:

Licitação n° 101/2008 -  Modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, sob a 
forma de fornecimento parcelado, tendo por 
finalidade o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para aquisição de impressora lazer, 
colorida, suprimentos para as impressoras HP 
5550dri e HP ZólOOps e materiais para a Seção de 
Laboratório de informática.A . sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes realizar-se-á 
no endereço abaixo, às 15:00 horas do dia 14 de

Licitação n° 102/2008 -  Modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, sob a 
fórma de fornecimento parcelado, tendo por 
finalidade o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para aquisição de Solução audiovisual 
integrada de captura, gravação, armazenamento, 
videoconferência e disponibilizaçãò ao vivo de 
conteúdo (vídeo e áudio) em rede de dados. A 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes 
realizar-se-á no endereço abaixo, às 15:00 horas 
do dia 18 de novembro de 2008. •

Licitação n° 103/2008 -  Modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, para 
confecção de material gráfico. A sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes realizar-se-á 
no endereço abaixo, às 9:00 horas do dia 13 de

Os interessados poderão obter 
maiores informações por meio - do site. 
www.mp.go.gov.br ou junto à Comissão de 
Licitação, à Rua 23, esquina com Avenida Fued 
José Sebba, Quadra A-6, Lotes 1/24, 2°  andar, Ala 
"B", sala 238, Setor Jardim Goiás, Fone (62)

Goiânia, 29 de outubro de 2008.

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

AGRODEFESA -  PROCESSO N°.200400066001965; Modalidade 
de Licitação: Dispensa de Licitacão -  Aluauel. (Art.24, X Lei 
8.666/93); Identificação do Termo: 5# Termo Aditivo; Objeto: 
Alteração das Cláusulas Segunda e Quinta do Contrato Originário; 
Valor do Contrato: R$ 3.775,10. PARTES: AGRODEFESA 
(LOCATÁRIA) -  CNPJ/MF: 06.064.227/0001-87 e Francisco 
Gomes da Silva (LOCADOR) -  CPF n°. 220.278.824-72; Vigência: 
Início em 27/10/2008 e término em 27/03/2009; Data da assinatura: 
26/10/2008; Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos: Ação: 
20.603.1009.1008; Elemento de Despesa: 36; Fonte: 20; Natureza: 
3.3.90.36.05; Unidade Orçamentária: 5003; Nota de Empenho n° 
00419 de 22/10/2008. Norma Legal: Lei Federal 8.666/93, com

AGRODEFESA -  Processo n° 200500066001621; Mod. de 
Licitação: Pregão Eletrônico identificação do Termo: 3o Termo 
Aditivo; Objeto: Alteração das Cláusulas Oitava e Décima Quinta 
do Contrato Originário; Valor do Contrato: R$ 209.250,00. Partes: 
AGRODEFESA -  (CONTRATANTE) -  CNPJ/MF: 06.064.227/0001­
87 e Ticket Serviços S/A (CONTRATADA) -  CNPJ n°. 
47.866.934/0001-74; Vigência: início em 24/10/2008 e término em 
24/10/2009; Data da Assinatura: 23/10/2008; Dotação 
Orçamentária/Fonte de Recursos: Ação: 20.603.1009.1017 e 
20.604.1009.1011; Elemento de Despesa: 39; Fonte: 20; Natureza: 
3.3.90.39.07; Unidade Orçamentária: 5003; Nota de Empenho n°. 
00068 de 17/10/2008, Norma Legal: Lei Federal 8.666/93, com

AGÊNCIA DE FOMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A -  
GOIÁSFOMENTO, Contratada: ASMETRO -  ASSESSORIA EM  
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA -  ME. Objeto: 
Prestação de serviços especializados de consultoria em medicina e 
segurança do trabalho. Vigência: 25/10/2008 a 24/10/2009. 
Previsão inicial de 102 (cento e dois) empregados, perfazendo o 
valor mensal estimado de R$428,40 (quatrocentos e vinte e oito 
reais e quarenta centavos) e global por um período de 12 (doze) 
meses de R$5.140,80 (cinco mil, cento e quarenta reais e oitenta 
centavos), mais uma parcela fixa no valor de R$280,00 (duzentos e 
oitenta reais). Data da assinatura: 15/10/2008. Processo 1217/2006. 
Fundamento: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: Conta n° 8.1.7.63.30-00 -  Despesas com Serviços 
Técnicos Especializados - Outros. Signatários: José Taveira Rocha 
e Álvaro Augusto Cruz Fonseca dos Reis (GOIÁSFOMENTO); 
Fábio Justiniano Ribeiro do Couto {ASMETRO).

Contratante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A -  
GOIÁSFOMENTO. Contratada: METROPOLITAN LIFE SEGUROS 
E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. Objeto: Seguro de vida em grupo 
dos empregados da GoiásFomento. Vigência: 01/10/2008 a 
30/09/2009. Previsão inicial de 106 (cento e seis) empregados, 
perfazendo o valor mensal de R$1.296,38 (um mil, duzentos e 
noventa e seis reais e trinta e oito centavos) e global por um 
período de 12 (doze) meses de R$15.556,56 (quinze mil, 
quinhentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos). 
Processo 1575/2007. Fundamento: Art. 24, inciso II, Parágrafo 
Único, da Lei Federal n° 8.666/93. Dotação Orçamentária: Conta n° 
8.1.7.27.10-02 -  Despesas de Pessoal -  Benefício - Seguro de Vida 
em Grupo. Signatários: José Taveira Rocha e Álvaro Augusto Cruz 
Fonseca dos Reis (GOIÁSFOMENTO); Nancy Rodrigues e Larry

AVISO DE EDITAL

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, através de sua 
Comissão Especial de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que, por motivo de ter sido declara fracassada a licitação anterior, fará realizar na 
Sala de Reuniões do Grupo Executivo de Licitações - GEL, em sua sede situado na 
Av. Governador José Ludovico de Almeida n 0 20, Conjunto Caiçara, BR-153, KM- 
3,5 - Fone. (62) 3265-4049 - Fax: (62) 3265-4189, a CONCORRÊNCIA n° 120/08- 
GEGEL que tem como objeto os serviços de ponte em concreto armado, sobre o 
Rio Corrente, na Rodovia GO-178, trecho Itarumã / Itajá, neste Estado, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, com abertura marcada para 
as 09:00 horas do dia 05 de dezembro de 2008.

Goiânia, 29 de outubro de 2008.

Eng.° José Mário Guimarães Resende
Gerente do GEL

Visto: Eng0. José Américo de Souza
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo n° 240/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA GILBERTI 
LTDA. Objeto: Modificar a CLÁUSULA SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, item 07.1 - PRAZO, do Contrato n° 051/2008-PR-ASJUR, datado de 
08/09/2008. referente a execução dos serviços de empreitada para construção de I (uma) 
ponte mista com vigas pré-moldadas sobre o Ribeirão dos Pereira, no acesso à 
Agropecuária de Guapó. neste estado. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA 
(AGETOP) e CARLOS HENRIQUE ROSA GILBERTI (CONSTRUTORA 
GILBERTI). Processo n° 2858/08 (Processo Técnico 0481/08).

1 5 .2 5 o

Terceiro Termo Adilivo n° 249/2008-PR-ASJl.JR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DF TRANSPORTAS i: 
OBRAS (AüKTOP). Contratada: CKNTRO-OhSlK ASFALTOS LTDA. Objeto: RERRATIFICAR A 
CLÁUSULA ShXTA - VALOR e ACRESCENTAR O ITEM 06,'I -  DO REALÍNÍIAMENTO ao Contrato 
n‘W)4/2()0 7 * l *  R-G K  A.I U, assinado em 07/11 /2007, referente ft aquisiçSo de material betuminoso sendo, 350t 
de C M - 3 0 ,  l . 0 5 0 i  dc umulsfio RR-2C e lOOt de emulsiío RL- IC para serem aplicados em obras e serviços de 
conservação da malha estadual pavimentada. Signatários: JOSÉ AMÉRICO PK SOUSA (AOKTOI*) e KDKK 
GOMES VIANA (CENTRO-OESTE). P ro c e s s o  n" 23620/06-14. IV,

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA 

DO ESTADO DE GOIÁS

ATO DECLARATÓRIO DE NULIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS N°017/08 -SAT.

Declara a nulidade de documentos fiscais que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da 
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, conferidas peto 
artigo 484, § 3o, do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, tendo em vista o 
que consta nos processos n°s 200800004018204 e 200800004020639.

DECLARA:

Nulo(s) o(s) seguinte(s) documento(s) fiscal(is):

EMPRESAS CCE MODELOS SÉRIE NÚMEROS
VIAÇÃO XAVANTE LTDA 10.243.811-0 7 - 001 a 050
BIONASA COMBUSTÍVEL 
NATURAL S.A.

10.369.929-5 1 1 026 a 075

Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aos 22 dias do mês de outubro de 2008.

PAULO DE AGUIA& ALMEIDA 
Superintendente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

C O M U N I C A D O  N° 029/08- SAT

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA, no uso das atribuições, em 

conformidade com a Lei n° 14.383 de 31 de dezembro de 2002, e com base no 

processo n° 200800004015525 torna público o desaparecimento do seguinte 

documento fiscal desta Secretaria, conforme abaixo relacionado e que não mais 

produzirá efeitos legais, caso seja utilizado, pois, todas as suas vias foram 

consideradas nulas:

SQ TIPO DOCUMENTO

01 NFA/DARE 4.1

NUMERO INICIAL 

15035260653

NUMERO FINAL Qtde 

15035260653 01

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aos 13 dias do mês de outubro de 2008.

PAULO DE AEUWR ALMEIDA 
Superintendente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

C O M U N I C A D O  N° 030/08- SAT

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA, no uso das atribuições, em 

conformidade com a Lei n° 14.383 de 31 de dezembro de 2002, e com base no 

processo n° 200800004015524 torna público o desaparecimento do seguinte 

documento fiscal desta Secretaria, conforme abaixo relacionado e que não mais 

produzirá efeitos legais, caso seja utilizado, pois, todas as suas vias foram 

consideradas nulas:

SQ TIPO DOCUMENTO NUMERO INICIAL NUMERO FINAL Qtde

01 TERMO DE APREN. 1100089937-1 1100089937-1 01

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aos 13 dias do mês de outubro de 2008.

PAULO DE t 
Superi

iUIAR ALMEIDA 
ítenpente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°35 /08-SAT, DE â9 DE DE 2008.

Altera os Anexos I e II da Instrução Normativa 
n° 01/04-SGAF, que adota valores correntes de 
mercadorias e serviços para efeito de base de 
cálculo do ICMS, referente aos grupos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nos arts. 18 e 441 do Decreto n° 4.852, de 29 de 
dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE -, 
resolve baixar a seguinte

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.mp.go.gov.br


SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
10 D iário O ficial GOIANIA, SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2008

ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.485

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1o Os grupos “MADEIRA -  NO MERCADO ATACADISTA” 
e "MADEIRA -  NO MERCADO VAREJISTA', da Pauta de Mercadorias por Produto 
do Anexo I, e o grupo “TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL", da Pauta de Serviço de 
Transporte do Anexo II, ambos da Instrução Normativa n° 01/04-SGAF, de 2 de abril 
de 2004, passam a vigorar com as redações constantes, respectivamente, do Anexo 
I e II desta instrução.

Art. 2o Esta instrução entra em vigor no primeiro dia útil subseqüente à 
data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aosâ9 dias do mês de de 2008.

PAULO DE AGlWAfe ALMEIDA 
Superintendente

ANEXO II 

"ANEXO II

PAUTA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

ló D IG O DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND PREÇO EM R$ 
OP. INTERNA

PREÇO EM R$ 
OP. INTEREST.

TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL
30033 Frete em caminhão c/ cap. ate 4 ton. Km 0,71 0,71
30045 Frete em caminhão c/ cap. 4,01 a 10 ton, Km 1,96 1,96
30057 Frete em caminhão c/ cap. 10,01 a 15 ton. Km 2,13 2,13
30069 Frete em caminhão c/ cap. 15,01 a 20 ton. Km 2,84 2,84
30070 Frete em caminhão c/ cap. 20,01 a 30 ton. Km 3,62 3,62
30082 Frete em caminhão d  cap. acima de 30 ton. Km 5,04 5,04

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3 ^ /08-GSF, DE-2.3DE DE 2008.

Altera a Instrução Normativa n° 882/2007- 
GSF, que estabelece procedimentos para o 
reconhecimento da prescrição de crédito 
tributário relativo ao ICMS.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 5o da Lei n° 
15.336, de 1o de setembro de 2005; nos arts. 111,1, 151, 156, V e  174 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - CTN -; nos arts. 165, V, 183 e 188 da Lei n° 
11.651, de 26 de dezembro de 1991 - CTE -, e considerando o teor dos 
Pareceres n°s 002048/2004 e 004223/2006, aprovados, respectivamente, pelos 
Despachos “AG" n°s 002485/2004 e 008069/2006, emitidos pela Procuradoria 
Geral do Estado, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1o O art. 3o da Instrução Normativa n° 882/07-GSF, de 
25 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° Constatada a prescrição do crédito tributário, cabe 
ao titular da Superintendência da Administração Tributária o 
seu reconhecimento, por meio da Declaração de Prescrição 
de Crédito Tributário, conforme o Anexo II desta instrução.”

Art. 2o O Anexo II da Instrução Normativa n° 882/07-GSF, 
de 25 de outubro de 2007, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
Único desta instrução.

Art. 3° Esta instrução entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de junho de 2008.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos í fd ia s  do ríiês de tptfpuôA O  de 2008.

J O R C E L IN Ó it íS É  BR AG A 
SecretâSí6 da Fazenda

ANEXO UNICO 

“ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO N»___/ _  - SAT

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO N°

SUJEITO PASSIVO:

O Superintendente da Administração Tributária, com base 
no disposto no art. 5° da Lei n° 15.336, de 1o de setembro de 2005, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 111, I; 151; 156, V; e 174 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - CTN - ;  nos arts. 165, V; 183; e 188 da Lei n° 11.651, de 26 
de dezembro de 1991 - CTE -, no Decreto n° 6.711, de 14 de janeiro de 2008, 
na Lei n° 16.272, de 30 de maio de 2008, e em cumprimento ao disposto na 
Instrução Normativa n° 882/2007-GSF, de 25 de outubro de 2007, considerando 
a documentação constante do Processo Administrativo Tributário n°
__________________ DECLARA A PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA do crédito
tributário da Fazenda Pública Estadual constituído no Processo Administrativo 
Tributário em epígrafe, com base no Laudo de Análise de Prescrição de Crédito
Tributário n ° ____/20__, d e ___d e _________ de 20__e demais documentos
previstos no art. 4° da supracitada instrução normativa.

SUPERINTENDÊNCIA DA 
TRIBUTÁRIA, em Goiânia,___dias do mês d e _______

ADMINISTRAÇÃO 
de 20 .

Superintendente”

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS 
GOIÁS FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Processo n.°: 4-9-0798125/2007
Interessada: Maria Sabino da Silva 
Assunto: Pensão

DESPACHO n.° 613-2007/PR-DIPREV ~ À  vista das informações do processo e 
nos termos do art. 15, § 2°, inciso lt, da Lei Complementar n° 29, de 12 de Abril de 2000, 
adotamos o inteiro teor do Parecer n° 1.528/2007 -  GECOB-DIPREV, e  acolhendo a 
Memória de Cálculos n.° 242/2007, CONCEDEMOS à MARIA SABINO DA SILVA, portadora 
do CPF n.° 179.545.761-91, na condição de ex-companheira com direito à pensão 
alimentícia, do ex-segurado Alaor de Oliveira Rosa, ex-servidor militar reformado no posto 
de Major da Polícia Militar do Estado de Goiás, cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 
2.053,96 {dois mil, cinqüenta e três reais e noventa e seis centavos), com pagamento 
retroativa à data da habilitação, 26/02/2007, meando a PENSÃO com a pensionista 
CLENÍTA AGUIAR FONSECA, portadora do CPF n° 041.779.241-72, que receberá cota da 
PENSÃO no valor mensal de R$ 2.053,96 (dois mil, cinqüenta e  três reais e noventa e  seis 
centavos) até a extinção, para ambas, na forma prevista no art. 39, § 2o, inciso I, da referida 
lei e no art. 15, § 2o, inciso lll, da Lei Complementar n° 29, de 12 de abril de 2000.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, á Gerência da Foiha de Pagamento 
de Benefícios Previdenciários para inclusão do beneficio em foiha de pagamento, à 
Gerência de Controle e Concessão de Benefícios para registro dos dados da pensão, à 
Diretoria de Previdência para publicação do novel ato concessivo do benefício, ao Tribunal 
de Contas do Estado para controle e registro e, por fim, o retorno ao IPASGO para 
arquivamento.

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA DO IPASGO, em Goiânia, ao? '11 dias do mês 
de maio de 2007.

Nelson Siqüpra de Morais 
Presidenteldo IPASGO

Jesus Divino Baroosa de Souza 
Diretor de-Previdência

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n.°: 4-9-0354277/2003 
Requerente: Odina Mendes dos Santos 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n.° 4100-2008/GEPREV - A Gerência do Regime Próprio 
de Previdência, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 89 da Lei n.° 
13.903/01, e em virtude da Resolução Normativa n.° 002/2008, do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, resolve RETIFICAR, mantidos os seus 
demais termos, o Despacho n.° 2614-2003/PR, à fl. TCE 034, quanto a data limite de 
fruição do benefício pensionai concedido aos beneficiários temporários: DIEGO 
MENDES DOS SANTOS, que terá sua cota extinta em 30/09/2006, THIAGO 
MENDES DOS SANTOS, que terá sua cota extinta em 09/07/2009 e JÚLIO CÉSAR 
MENDES SANTOS, que terá sua cota extinta em 18/06/2014.

Tendo em vista que os pensionistas Thiago e Júlio César, acima 
citados, devem continuar percebendo o benefício, faz-se necessário incluí-los 
novamente na folha de pagamento, em virtude da retificação de suas datas fins. 
Ressalta-se que a extensão do benefício pensionai não implicará em diferença a ser 
paga, haja vista que os beneficiários fazem parte do mesmo grupo familiar.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de 
Pagamento para retificação da data limite do benefício dos pensionistas temporários, 
bem como as devidas reinclusões, à Supervisão de Controle e Concessão de 
Benefícios para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de 
Previdência para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado 
para registro e, por fim, o retorno para arquivamento.

Gerência do Regime Próprio de Previdência, em Goiânia, aos 26 dias 
do mês de agosto de 2008.

i Eliane Alvares de Assunção Teixeira 
Gerente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0944259/2008 

Requerente: Hélio Silva de Sousa 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4780-2008/GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 597-2008/ADP, fl. 32, quanto à data limite de fruição do benefício pensionai concedido ao 

beneficiário temporário HIAGO ROSA SlLVA SOUSA, com extinção em 23/12/2026.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação da data limite do beneficio do pensionista temporário, á Supervisão de Cadastro e 

Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência para 

publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retorno 

para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2008.

' ^  / i  
Dr. L iitf td g ^ í Leão Tolini

Superintendente
Jõao Carlos Potenciano 

Gerente

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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SECRETARIA DA FAZENDA 

DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0858252/2007 

Requerente: Maria Peneirada Silva 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4803-2008/GEPRE V/SE FAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008 do Tribuna! de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 1.911-2007/PR-DIPREV, fl. 33, quanto à data limite de fruição do benefício pensiona! 

concedido ao beneficiário temporário JOSÉ CARLOS DA SILVA, com extinção em 28/10/2016.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação da data limite de fruição do beneficio do pensionista temporário, à Supervisão de 

Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência 

para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o 

retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2008.

Dr. Luiz Edgar Leão Tolini 

Superintendente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0919328/2007 
Requerente: Etna Mareia de Souza 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4651-2008/G EPRE V/S EF AZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 176-2008/PR-DIPREV, fl. 169, quanto à data limite de fruição do benefício pensionai 

concedido às beneficiárias temporárias: ANDRESSA DE SOUZA ABI-RACH1D MORAES, com extinção 

em 05/08/2016 e ANA CRISTINA DE SOUZA ABI-RACHID MORAES, com extinção em 01/02/2020.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para alteração da data íimite de fruição do benefício das pensionistas temporárias, à Supervisão de 

Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência 

para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o 

retorno para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGÍME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, ao 1o dia do mês de outubro do ano de 2008,

João Carlos Potenciano 

Gerente

Processo n.°: 4-9-0919328/2007
Interessada: Etna Mareia de Souza Ribeiro Abi-Rachid Moraes
Assunto: Pensão

DESPACHO n.° 176-2008/PR-DIPREV - À vista das informações dos autos 
e nos termos da Lei n.° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do 
Parecer n.° 4.586/2007 -  GECOB-DIPREV, às fls.23/25, acolhemos a Memória de 
Cálculo n.° 041/2008, às fls. 165/166, e CONCEDEMOS à ETNA MARCIA DE SOUZA 
RIBEIRO ABf-RACHID MORAES, portadora do CPF n.° 872.194.921-20, viúva do ex- 
segurado Denier Abi-Rachid Moraes, ex-servidor da Secretaria de Estado da 
Educação, cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 428,06 (quatrocentos e vinte e oito 
reais e seis centavos), até sua extinção prevista na Lei Complementar n.° 29, de 12 de 
abril de 2000; e às filhas menores: ANDRESSA DE SOUZA ABI-RACHID MORAES, 
cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 428,06 (quatrocentos e vinte e oito reais e 
seis centavos), até sua extinção em 05/08/2013, e ANA CRISTINA DE SOUZA ABI- 
RACHID MORAES, cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 428,05 (quatrocentos e 
vinte e oito reais e cinco centavos), até sua extinção em 01/02/2017, ambas 
representadas por sua mãe acima qualificada, sendo que os pagamentos retroagirão à 
data do óbito, em 17/10/2007.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão da Folha de 
Pagamento para inclusão do benefício e desconto do débito conforme Despacho n.° 
215-2008/AP, à fl.167, à Gerência de Controle e Concessão de Benefícios para 
anotação dos dados da pensão, à Gerência de Folha de Pagamento de inativos e 
Pensionistas para publicação do ato concessor do benefício, ao Tribunal de Contas do 
Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

Gerência de Folha de Pagamento de Inativos e Pensionistas da DGELP, em 
Goiânia, aos 29 dia^ do mês de janeiro de 2008.

Ma ria tfiârfe^lvaTes jÊurtçáo Teixeira 
Gerente de Foi! 3agamentj0 7

Luiz Edgar Leão Tolinj, 
Diretor da DGELP/

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0503644/2005 
Requerente: Maria de Fátima Santana Souza 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4708-2008/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001 e em virtude da Resolução Normativa na 

002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus 

demais termos, o Despacho n6 480-2005/PR, fl, 41 (TCE), quanto à data limite de fruição do benefício 

pensionai concedido às beneficiárias temporárias; GABRIELY SANTANA SOUZA, com extinção em 

06/07/2024, e ANNV KAROLINY DE SOUZA, com extinção em 29/05/2017.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação da data limite do benefício das pensionistas temporárias, à Supervisão de Cadastro e 

Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência para 

publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retorno 

para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 06 dias do més de outubro do ano de 2008.

João Carlos Potenciano 
GerenteSuperinteMeflfe

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0625868/2005 

Requerente: Kênia de Jesus da Silva Carvalho 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4647-2008/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 35-2006/PR-DÍPREV, fl. 21 (TCE), quanto à data limite de fruição do benefício pensionai 

concedido aos beneficiários temporários: DEBORA CARVALHO DE JESUS, com extinção em 

23/10/2021 e DANILLO CARVALHO DE JESUS, com extinção em 22/08/2025.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Foiha de Pagamento 

para retificação da data limite de fruição do benefício dos pensionistas temporários, à Supervisão de 

Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência 

para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o 

retorno para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, ao 1 ° dia do mês de outubro do ano de 2008.

los Potenciano 
Gerente

Processo n °: 4-9-0905680/2007 
Interessada: Tatiane Maria de Jesus Souza 
Assunto: Pensão

DESPACHO n.° 835-2008/GEFIP - À vista das informações dos autos e nos 
termos da Lei n.° 13.903, de 19 de setembro de 2001, adotamos o teor do Parecer n.° 
4.162/2007 -  GECOB-DIPREV, às fls.18/21, acolhemos a retificadora Memória de 
Cálculo n.° 077/2008, às fls.56/57, e RETIFICAMOS, quanto ao valor, o Despacho n.° 
1.821-2007/PR-DIPREV, à fl.27, a fim de CONCEDERMOS à TATIANE MARIA DE 
JESUS SOUZA, portadora do CPF n.° 007.353.491-93, viúva de Wenderson de 
Oliveira Souza, ex-servidor da Polícia Militar do Estado de Goiás, cota da PENSÃO no 
valor mensal de R$ 715,97 (setecentos e quinze reais e noventa e sete centavos), até 
sua extinção prevista na Lei Complementar n.° 29, de 12 de abril de 2000, e aos filhos 
menores: SILVIO JORGE DE OLIVEIRA, cota da PENSÃO no valor mensal de R$ 
715,97 (setecentos e quinze reais e noventa e sete centavos), até sua extinção em 
17/11/2017, e ANDRESA NICOLE DE JESUS SOUZA, cota da PENSÃO no valor 
mensal de R$ 715,97 (setecentos e quinze reais e noventa e sete centavos), até sua 
extinção em 09/04/2013, ambos representados por sua mãe acima qualificada, sendo 
que os pagamentos retroagirão à data do óbito, em 01/10/2007.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de 
Pagamento para retificar os valores do benefício e desconto do débito conforme 
Despacho n.° 0380-2008/AP, à fl. 58, à Supervisão de Controle e Concessão de 
Benefícios para registro dos dados da pensão, à Gerência de Folha de Pagamento de 
Inativos e Pensionistas para publicação do ato concessor/retificador do benefício, ao 
Tribunal de Contas do Estado para controle e registro e, por fim, o retorno ao IPASGO 
para arquivamento.

Gerência de Folha de Pagamento de Inativos e Pensionistas da DGELP, em 
Goiânia, aos 03 dias do mês de março de 2008,

Dr. Ím z  eágar Leão Tqlini 
LDfretorda DGELP

Maria Teixeira

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0905680/2007 

Requerente: Tatiane Maria de Jesus Souza 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4857-2008/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903/01 e em virtude da Resolução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, de 10/04/2008, RETIFICAMOS, mantidos os seus demais termos, o 

Despacho n° 835-2008/GEFIP, fl. 21, quanto à data limite de fruição do benefício pensionai concedido 

aos beneficiários temporários: ANDRESSA NICOLE DE JESUS SOUZA, com extinção em 09/04/2016 

e SILVIO JORGE DE OUVEIRA, com extinção em 17/11/2020.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação da data limite de fruição do benefício dos pensionistas temporários, à Supervisão de 

Cadastro e Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência 

para publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o 

retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 

Goiânia, aos 09 dias do mês de outubro do ano de 2008,

- /

Dr, Lbfz Edgar L65o Tolini 

Superintendente

João Carlos Potenciano 

Gerente

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n°: 4-9-0431904/2004 
Requerente: Francisca Maria Ribeiro 
Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4470-2008/GEPREV/SEFAZ -  À vista das informações dos autos, 

nos termos da Lei n° 13.903, de 19 de setembro de 2001, acolhemos a Memória de Cálculo n° 720, fls. 

74/75 e em virtude da Instrução Técnica n° 0778 3a DF/08, fls. 68/69, RETIFICAMOS, mantidos os 

seus demais termos, o Despacho n° 1814-2004/PR, fl. 34 (TCE), quanto ao valor do benefício 

pensionai concedido à FRANCISCA MARIA RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n° 983.135.501-63, viúva 

de Antonio Herculano Ribeiro, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação, que passará a 

perceber PENSÃO no valor mensal de R$ 260,57 (duzentos e sessenta reais e cinqüenta e sete 

centavos), sendo que o pagamento retroagirá à data do óbito, 13/02/2004,

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à Supervisão de Folha de Pagamento 

para retificação do valor do benefício e apuração das diferenças devidas, à Supervisão de Cadastro e 

Atuária para anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência para 

publicação deste ato retificador, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo 

para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
Goiânia, aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2008.

GEPREV/SEFAZ, em

Dr. tfíiz  Edgar Lg^o Tolini 
Superinteraeflíe—

JoaíTCarlos Potenciano 
Gerente

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n.°: 4-9-0996116/2008 

Requerente: Maria José das Neves 

Assunto: Pensão por morte

DESPACHO n° 4397-2008/GEPREV/SEFAZ - À vista das informações dos autos e 

nos termos da Lei n° 13.903/2001, adotamos o teor do Parecer i f  3.326/2008 -  SUPCOB, às fls. 

409/412, acolhemos as Memórias de Cálculo n° 736/2008, às fls. 415/416 e n° 735/2008, às fls. 

417/418, e CONCEDEMOS à NEUZÂNDIA FERREIRA BRUNES, inscrita no CPF sob o n.° 

267.279.191-00, cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 8.194,78 (oito mil, cento e noventa e quatro 

reais e setenta e oito centavos); e à MARIA JOSÉ DAS NEVES, inscrita no CPF sob n° 309.671.981­

00, cota de PENSÃO no valor mensal de R$ 8.194,78 (oito mil, cento e noventa e quatro reais e 

setenta e oito centavos), respectivamente companheira e ex-companheira com direito a alimentos de 

João da Silva Moreira, ex-servidor do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, sendo que o pagamento 

do rateio retroagirá, para ambas, à data da autuação do último pedido devidamente instruído, em 

06/05/2008, até sua extinção prevista na sobredita lei.

Ressalta-se que do período de 07/04/2008 a 05/05/2008, a beneficiária Neuzândia 

Ferreira Brunes deve receber o valor total do beneficio pensionai.

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para inclusão do benefício em folha de pagamento, á Supervisão de Cadastro e Atuária para 

anotação dos dados da pensão, à Gerência do Regime Próprio de Previdência para publicação do ato 

concessor, ao Tribunal de Contas do Estado para registro e, por fim, o retomo para arquivamento.

GERÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -  GEPREV/SEFAZ, em 
Goiânia, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2008.

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO

Extrato de Termo de Cooperação

2. Processo n.° 200800014000220.
3. Identificação do Termo: Termo de Cooperação n°

4. Objeto: O presente Termo tem como objeto a 
cooperação mútua com vistas à viabilização do fiel 
cumprimento pela SECT/FEAS, de parte do Termo de 
Convênio para implementação do Projeto "Cidadania e 
Justiça Social -  Balcão de Direitos”, firmado com a 
União/Secretaria Especial de Direitos Humanos da

5. Valor: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais), dotação orçamentária n° 2008 21 51 
14 422 1898 2.767, Natureza da despesa n° 
3.3.90.39.24, Grupo n° 03, da Fonte 90, nota de 
empenho n° 0001, data 09/04/2008.
6. Partes: Secretaria de Cidadania, inscrita no CNPJ 
n°. 37.261.450/0001-48 e a Secretaria de Segurança 
Pública/Fundo Estadual da Segurança Pública, CNPJ

7. Vigência: 09/04/2008 à 25/08/2008.
8. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações subseqüentes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 200800006022643
Nome : Soma Distribuidora de Materiais Ltda.-ME
Assunto : Contrato

D a ta : 26/06/08

Contrato de Prestação de Serviços n° 219/08 que entre sí ce lebram  o  Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria da Educação e a em presa Soma D istribuidora de Materiais

DO OBJETO: Constituí ob je to do presente ajuste a contratação de serviços de  pessoa 
jurídica para confecção de camisetas para os eventos esportivos e m edalhas/troféus 
para a prem iação dos atletas vencedores das O lim píadas Escolares de  2008 -  Fase 
Regional e Fase Estadual, referente aos lotes 02 e 03, de acordo com  as quantidades 
e especificações constantes no Anexo I -  Term o de Referencia e dem ais anexos.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Estadual n° 022/2008.

DOS VALORES: R$ 40.474,40 (quarenta mil quatrocentos e setenta e  quatro reais e

DOS RECURSOS: Dotação Orçamentária: 2008.2201.015/ Empenho: 
00001/C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781/Grupo: 03/Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.42/Fonte: 00/Data: 06/10/2008/Va lor: R$ 44,96

Dotação Orçam entária: 2008.2201.015/ Empenho: 00002/ C lassificação Funcional; 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03/ Natureza da Despesa: 3 .3 ,90 .31 01 / Fonte: 00 / Data:

Dotação Orçam entária: 2008.2201.018/Empenho: 00001/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03/ Natureza da Despesa: 3 .3.90.30 .42/ Fonte: 80 / Data:

Dotação Orçam entária: 2008.2201.018/ Empenho: 00002/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3 .3.90.31 .01/ Fonte: 80 / Data;

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação.

DA DATA DE ASSINATURA: 06/10/08.

DOS SIGNATÁRIOS: O  Estado de Goiás, por meio da Secretaria da  Educação; 
Procuradoria Gerai do Estado e a empresa Soma D istribuidora de M ateria is Ltda.-ME.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° : 200800006022643 
Nome : T r ip  P ro d u çõ e s  A ss e ss o ria  e E ve n tos  Ltda .-M E 
Assunto : C on tra to

Data ; 26/06/08

Contrato de Prestação de Serviços n° 220/08 que entre si ce lebram  o Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria da Educação e a em presa Tríp P roduções Assessoria e

DO O BJETO : Constitui ob je to do presente ajuste a contratação de serviços de  pessoa 
juríd ica especializada na promoção e realização de eventos esportivos, para 
fornecim ento de alim entação e  hospedagem na realização das O lim píadas Escolares 
de 2008 -  Fase Regional e  Fase Estadual, referente ao lo te  01, de acordo com  as 
quantidades e  especificações constantes no Anexo I -  Term o de  Referencia e  demais

DA M O D ALID AD E: Pregão Eletrônico Estadual n° 022/2008.

DOS VALO R ES : R$ 483.950,00 (quatrocentos e oitenta e três m il novecentos e

DOS RECURSOS: Dotação Orçam entária: 2008.2201.015/ Em penho: 00003/ 
Classificação Funcional: 12 122 1901 2.781/ Grupo; 03 / Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.07/ Fonte: 00/ Data: 07 /10 /2008 /Valor: R$ 4.355,66

Dotação O rçam entária: 2008.2201.015/ Empenho: 00005/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3 .3.90.39 .11/ Fonte; 00 / Data:

Dotação O rçam entária: 2008.2201.018/ Empenho: 00003/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3 .3.90.39 .07/ Fonte: 80 / Data;

Dotação Orçam entária: 2008.2201.018/ Empenho: 00005/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3 .3 .90.39 .11/ Fonte: 80/Data:

D A VIG ÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) m eses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a  partir de sua publicação.

DA D ATA DE AS S IN ATU R A: 07/10/08.

DOS S IG NATÁRIOS: O Estado de Goiás, por m eio da Secretaria da  Educação; 
Procuradoria Gera! do Estado e a empresa Trip Produções Assessoria e  Eventos Ltda.-

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° : 200800006022643
Nome : S ta ff Lo cações e E ven tos Ltda.-EPP
Assunto : C on tra to

D a ta : 26/06/08

Contrato de Prestação de Serviços n° 221/08 que entre si ce lebram  o  Estado de Goiás, 
po r meio da Secretaria da Educação e a empresa S taff Locações e Eventos Ltda.-EPP. 
DO O BJETO : Constitui ob je to do presente ajuste a contratação de serviços de pessoa 
juríd ica especializada na prom oção e  realização de eventos esportivos, com  registro na 
EM BRATUR, para transporte de alunos na realização das O lim píadas Escolares de 
2008 -  Fase Regional e  Fase Estadual, referente ao lo te  04, de  acordo com  as 
quantidades e  especificações constantes no Anexo I -  Term o de  Referencia e  demais

DA M O D ALID AD E: Pregão Eletrônico Estadual n° 022/2008.

DOS VALO R ES : R$ 287.050,00 (duzentos e oitenta e sete m il e  cinqüenta reais).

DOS RECURSOS: Dotação Orçamentária: 2008.2201.015/ Empenho: 00004/ 
C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781/ G rupo: 03 / Natureza da Despesa: 
3.3.90.33.04/ Fonte: 00 / Data: 07 /10/2008 /Valor: R$ 2.870,50

Dotação O rçam entária: 2008.2201.018/ Empenho: 00004/ C lassificação Funcional: 12 
122 1901 2.781/ Grupo: 03 / Natureza da Despesa; 3.3.90.33.04/ Fonte: 80/ Data: 
07 /10 /2008 /Valor: R$ 284.179,50

D A VIG ÊN C IA : O contrato terá vigência de 12 (doze) m eses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a  partir de sua publicação.

DA D ATA DE A SSIN ATU R A: 07/10/08.

DOS S IG NATÁRIOS: O Estado de Goiás, por m eio da Secretaria da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a em presa Staff Locações e  Eventos Ltda.-EPP.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Processo n° : 200800006016427 Data : 15/05/08
Nome : Saúde In d ú s tr ia  e C om érc io  de Á gua  M inera l L tda .

Contrato de Fornecim ento n° 228/08 que entre si celebram o  Estado de Goiás, por 
meio da Secretaria da Educação e a empresa Saúde indústria e  Com ércio de  Água

D O  O B J E T O : Contratação de serviços de pessoa ju ríd ica  especializada em 
fornecimento de água mineral, fornecimento de material de consum o e  fornecim ento de 
material de locação, para realização das O lim píadas Escolares de  2008 -  Fase 
Regional e Fase Estadual, referentes ao lote 06, de acordo com  as quantidades e 
especificações constantes do Anexo I -  Term o de Referência e  dem ais anexos.

D A  M O D A L ID A D E :  Pregão Eletrônico Estadual n° 018/2008.

DOS VALO RES: R$ 1.878,60 (um mil oitocentos e setenta e  oito  reais sessenta

DOS RECURSOS: Dotação Orçamentária: 2008.2201.017 /  C lassificação Funcional:
12 122 1901 2.781 /  Grupo; 03 /  Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09 /  Fonte: 16 /  Data: 
07/10/08 / Nota de Empenho: 00003 / Valor; R$ 1.878,60,

DA VIG ÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) m eses a pa rtir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação.

D A DATA DE A SS IN ATU R A: 07/10/08.

DOS SIG NATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a em presa Saúde Indústria e  Com ércio de ’

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n ° : 200800006016427 
Nome : W V  de M o ra is  e  C ia Ltda . 
Assunto : C o n tra to

Data : 15/05/08

Contrato de Fornecim ento n° 227/08 que entre si ce lebram  o  Estado de Goiás, por 
meio da Secretaria da Educação e  a em presa W V  de M orais e C ia Ltda.

DO O BJETO : Contratação de serviços de pessoa ju rid ica  especializada em 
fornecim ento de material esportivo para realização das O lim píadas Escolares de 2008
-  Fase Regional e Fase Estadual, referentes ao lote 02, de acordo com  as quantidades 
e especificações constantes do  Anexo I -  Term o de Referência e demais anexos.

D A M O D ALID AD E: Pregão Eletrônico Estadual n° 018/2008.

DOS V ALO R ES : R$ 10.289,98 (dez mil duzentos e oitenta e nove reais noventa e oito

DOS RECURSOS: Dotação Orçamentária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional:
12 122 1901 2.781 /  Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3.3.90.32.05 /  Fonte: 16 / Data: 
07/10/08 / Nota de Empenho: 00004 / Valor: R$ 10.289,98.

DA VIG ÊN C IA : O contrato terá vigência de 12 (doze) m eses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação.

D A D A TA  DE AS S IN ATU R A: 07/10/08.

DOS S IG NATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação: 
Procuradoria Geral do Estado e a em presa W V de Morais e  Cia Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Processo n ° : 200800006016427 Data : 15/05/08
Nome : Trip Produções Assessoria e Eventos Ltda. - ME

Contrato de Fornecim ento n° 225/08 que entre si ce lebram  o  Estado de Goiás, por 
meio da Secretaria da Educação e a em presa T rip  Produções Assessoria e Eventos

DO OBJETO: C ontratação de serviços de  pessoa juríd ica especializada para 
fornecim ento de  arbitragem  nas modalidades co letiva e  individual, fornecim ento de 
material de consum o e  fornecim ento de material de locação, para realização das 
O lim píadas Escolares de 2008 -  Fase Regional e Fase Estadual, referentes aos lotes
001, 03 e 04, de acordo com  as quantidades e  especificações constantes do Anexo I -

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Estadual n° 018/2008.

DOS VALORES: R$ 176.390,00 (cento e setenta e seis mil trezentos e  noventa reais).

DOS RECURSOS: Dotação Orçamentária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional:
12 122 1901 2.781 / Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3.3.90.39.13 / Fonte: 16 / Data: 
07/10/08 /  Nota de Em penho: 00005 /  Valor: R$ 2.990,00.
Dotação Orçam entária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781 / 
Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3.3.90.30.45 / Fonte: 16 / Data: 07/10/08 / Nota de

Dotação O rçam entária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781 / 
Grupo: 03 /  Natureza da Despesa: 3.3.90.30.20 / Fonte: 16 /  Data: 07/10/08 / Nota de

Dotação Orçam entária: 2008.2201.017 /  C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781 / 
Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3.3.90.30.17 /  Fonte: 16 / Data: 07/10/08 / Nota de

Dotação Orçam entária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781 / 
Grupo: 03 / Natureza da Despesa: 3.3.90.39.55 / Fonte: 16 I Data: 08/10/08 /  Nota de

Dotação Orçam entária: 2008.2201.017 /  C lassificação Funcional: 12 122 1901 2.781 / 
Grupo: 03 /  N atureza da Despesa: 3.3.90.30.15 / Fonte: 16 / Data: 08/10/08 /  Nota de

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação.

DA DATA DE ASSINATURA: 07/10/08.
DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por m eio da Secretaria da Educação; 
Procuradoria G eral do  Estado e  a em presa Trip Produções Assessoria e Eventos Ltda.-

Processo n ° : 200800006016427 Data : 15/05/08

Contrato de  Fornecim ento n° 226/08 que entre si ce lebram  o Estado de Goiás, por 
meio da  Secretaria da Educação e a em presa Unibanco AIG  Seguros S/A.

DO OBJETO: Contratação de serviços de pessoa juríd ica especializada em  seguro de 
vida para cobertura de todos os atletas e comissão técnica envolvidos na realização 
das O lim píadas Escolares de 2008 -  Fase Regional e Fase Estadual, re ferentes ao lote
05, de acordo com  as quantidades e especificações constantes do  Anexo I -  Term o de

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Estadual n° 018/2008.

DOS VALORES: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

DOS RECURSOS: Dotação Orçam entária: 2008.2201.017 / C lassificação Funcional:
12 122 1901 2.781 / Grupo: 03 /  Natureza da Despesa: 3.3.90.39.51 / Fonte: 16 /  Data: 
07/10/08 /  Nota de  Em penho: 00002 /  Valor: R$ 29.000,00.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação.

DA DATA DE ASSINATURA: 07/10/08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por m eio da Secretaria da Educação; 
Procuradoria Geral do  Estado e  a em presa Unibanco AIG  Seguros S/A.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n ° : 200800006020472
Nome : Construtora Araguaia Ltda. - ME
Assunto : Contrato

Data : 06/06/08

Contrato de  Obras n° 206/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria da Educação e a em presa Construtora Araguaia Ltda. -  ME.

DO OBJETO: Constitu i ob jeto do presente Contrato a prestação de serviços de 
engenharia para a realização de reforma e adequação das instalações no Colégio 
Estadual M artins Borges, estabelecido à Rua Coronel Vaianano, n° 461, Centro, Rio 
Verde -  GO, conform e especificações constantes do memorial 
descritivo/especificações técnicas, planilha orçam entária, cronogram a físico-financeiro

DA MODALIDADE: Tom ada de Contas n° 002/08.

DOS VALORES: R$ 548.769,98 (quinhentos e  quarenta e oito mil setecentos e 
sessenta e nove reais noventa e oito centavos).

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.107 / C lassificação Funcional -
12 122 1909 2823 / G rupo -  04 / Natureza -  4.4.90.51.07 / Fonte -  16 /  R$ 548.769,98 
/  Nota de Em penho N“  00089 / Data de emissão -1 7 .0 9 .0 8 .

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) m eses, contados a 
partir da em issão da ordem  de serviço pela Gerência de Engenharia e 
Acom panham ento de O bras da Rede Física, estando sua eficácia condicionada à

DA DATA DE ASSINATURA: 21.10.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da 
Educação; Procuradoria Geral do Estado e a em presa Construtora Araguaia Ltda. -
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N° 200800006026509
NOME: CONSELHO ESCOLAR MARIA BARRETO

Contrato de aquisição de serviços de engenharia que entre si celebram o 
Estado de Goiás através do Conselho Escolar Maria Barreto e a empresa

DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 
engenharia para executar a reforma da cobertura, reforço na estrutura, 
construção de banheiro e pintura geral no Colégio Estadual Maria Barreto no

DO VALOR: R$ 148.248,10 (Cento e quarenta e oito mil e duzentos e quarenta

DA DATA DE ASSINATURA: 15.10.2008

DA VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará por um período de 120 (cento 
e vinte) dias contados a partir da data de sua assinatura.

DOS SIGNATÁRIOS: O Conselho Escolar Maria Barreto e a empresa Puma

SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
LUZIÂNIA-GO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Extrato de Contrato

Contratante: Conselho Regional da SRE Luziânia 
CNPJ: 05.853.399/0001-77
Empresa vencedora da licitação: Construtora Luz LTDA
Cidade: Luziânia
Valor do Contrato: R$ 14.976,00
Objeto: Manutenção nas Unidades Executoras
Portaria: 2626/08 

N°. do Processo: 200800006023285 

Início do serviço: 03/09/2008 
Término do serviço: 12/09/2008

Dinéf Wé'ri& Braz
S u b s e c re ta te ^  
rie. i uziânia Decreto de 17/08/200/ 

0  0  no 20 195 de 22/08/2007

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

PORTARIA: N* 0779 
PROCESSO: 2008 0000 600 7692
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL
JOSÉ PASCHOAL DA SlLVA
CONTRATADA: ALDEIA ENGENHARIA LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 66.557,01
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 22/ABR/2008 A 20/JUL/2008
OBJETO DE UCITAÇÃO: COMPLEMENTAÇÃO DE REFORMA NO
COL EST. JOSÉ PASCHOAL DA SlLVA SITO A AV. DOM BOSCO,
N® 777, CENTRO, SILVÂNIA-GO.
FONTE DE RECURSO: 16SE/QE

ALDEIA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ.: 07.171.115/0001-98

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que celebram o CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA 

MEIRELES, através da Escola Estadual Machado de Assis e a CONSTRUTORA N RODRIGUES 

LTDA.

PROCESSO N.° 200800006024911 -  PORTARIA AUTORIZATIVA N.° 2742/2008

Contratante: CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

Contratada: CONSTRUTORA N. RODRIGUES LTDA

Objeto: Construção de 03 (três) salas de aula e bateria de sanitários, pátio e passarela 
coberta na Escola Estadual Machado de Assis

Valor R5 R$ 147.326,35 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e seis reais e 
trinta e cinco centavos)

Programa: “Gestão, infra-estrutura e Tecnologias" -  Ação: “Construção, 
Ampliação, manutenção e Adequação das Unidadss Escolares e 
Prédios Públicos"

Fonte: 16 -  SE/QE -  Código SIGEPLAN n.° 20.517 -  Transferência de Capital: 
4.4.90.52.27

Assinatura do Contrato: 30/09/2008 - Vigênda (120 dias)

uJa ia
APARECIDA ALVES DA CRUZ MOREIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

E x tra to

ESTAD0 DE OOiÁS
SECRETARIA OE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE POSSE 
POSSE-GO
COTRATANTE: CONS.MONS.JOSÉ SEBASTIÃO DA COSTA 
CNPJ: 05.894.976/0001 -35
CONTRÀTADA.AUTO POSTO BRASILEIRINHO LTDA
CNPJ :05.687,269/000-01
CÍDADÉ-POSSE
OBJETO :C0MPRA DE COMBUSTÍVEL TIPO C
VALOR: 11,200,00
PORTAR1A;2878/2008
N° PROCESSO: 200800006026769/2008
MANUTKNÇÀÔ DE VEÍCULO PLACA
ELABA PLACA KCLE 1484
PÁLIO PLACA KEL529J
DATA DE ÁSSÍNATURA; 06/10/2008
0  PRESENTE CONTRATO TEM POR FIM A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

PRESIDENTE DO C0NS.MONS.JOSÉ SEBASTIÃO DA COSTA 
RAIMUNDA MARIA DAS NEVES

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PORTARIA N° 2465/2008 
PROCESSO N° 20080006012569 

CONTRATANTE -  CONSELHO SUBSECRETARIA REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO DE ITAPURANGA 

CONTRATADA -  CONSTRUTORA ANAPOLINA -  CNPJ 05.205.719A)001-82 
VALOR DO CONTRATO -  R$ 6.351.10 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 15 DIAS 

OBJETO DA LICITAÇÃO -  PEQUENOS REPAROS NO IMÓVEL QUE 
SERVIRÁ DE SEDE PARA A SUBSECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO 

DE ITAPURANGA 
-Recurso -  ProEscola 

Fonte 00 TE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ERRATA

PUBLICAÇÃO EFETUADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 20.369 
D IA 15/05/2008 -  FO LHA 6.

Processo n°. 200800006006207
Portaria: 0469/2008 -
Contratante: CONSELHO D A  SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE JUSSARA
Contratada: AUTO POSTO BRASÍLIA II LTDA.
V alor do Contrato: R$ 6.204,40 (Seis mil, duzentos e quatro reais e quarenta centavos) 
Prazo de Execução; 26/03/2008 a 23/06/2008, conforme anexo I do edital de licitação. 
Objetivo da Licitação: Aquisição de combustíveis e lubrificantes destinados à 
manutenção da SRE/Jussara, visando o bom andamento da Educação na Regional.

DO V A LO R  DO CONTRATO: R$ 7.000,00 (Sete m il reais)

TANIA M ARIA DA LUZ SILVEIRA REBOUÇAS
Presidente do Conselho

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESCOLAR ATIVO E TRANSPARENTE 
COLÉGIO ESTADUAL AMÉRICO ANTUNES 
SÃO UjfS DE MONTES BEUJS -  GO

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Portaria: 0497/2008 

Processo: 200800006005065 

Contratante; Conselho Escolar Ativo e Transparente 

Contratada: Puma Construtora Ltda v 

Objeto do Contrato: Reforma geral

Q Conselho Escolar Ativo e Transparente, CNPJ n° 00640347/0001-07, do 

Colégio Estadual Américo Antunes de São Luís de Montes Belos, visando o atendimento da 

comunidade escolar e extra-escolar, altera a cláusula quinta da vigência do contrato do Anexo

II da Minuta Contratual de prestação de serviços de Engenharia Civil/Arquitetura, firmada 

entre o Conselho Escolar e a Empreiteira Puma Construtora Ltda, ficando da seguinte forma: 

5.1 -  O contrato terá a prorrogação de vigência para 31 de dezembro de

2008.

A  alteração se deve pela necessidade da celebração de termo aditivo devido o 

acréscimo de serviços detectados posteriormente e não contemplados no memorial descritivo 

e Planilha Orçamentária da portaria n° 0497/2008. .

Conselho Escolar Ativo e Transparente, aos 04 dias do mês de Agosto de 2008.

Presidente do Conselho Estíolar

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBUCA 
GABINETE

Gtrtncla da ComissJo Permanente de Llcltaçío

EXTRATO DO CONTRATO N° 034/2008

Processo n°: 200800016001966
Contratante: Estado de Goiás/ Secretaria de Estado da 

Segurança Pública, sucessora da Secretaria de 
Estado da Justiça;

Contratada: Edra Aeronáutica -  CNPJ n° 02.134.334/0001-83;
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso 

prático de piloto privado de helicóptero
Recursos: Programa n° 06.128.1888.2.741. Fonte 20, Grupo 

03, nota de empenho n° 00017 de 16/09/2008;
Valor R$ 101.000,00 (cento e um mil reais);
Vigência: 06 (seis) meses.

Ernesto Roller 
Secretário da Segurança Pública

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE

Gerência da Comissio Permanente de U c ita tto

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
127/2008

As 12:00 horas do dia 29 de outubro de 2.008, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ERNESTO 
GUIMARÃES ROLLER, Autoridade Competente da Secretaria da 
Segurança Pública, homologa a adjudicação referente ao Processo 
200800002002734, Pregão 127/2008.

RESULTADO DA HOMOLOGACAO
Item n°: 1

CONJUNTO DE SINALIZAÇÃO VISUAL .OBS: 
Produto/Serviço. C0NF0RME EDrrAL v

Situação: ADJUDICADO
Homologado à 08.949.473/0001-41 

empresa: COMERCIAL LTDA
Valor Total: R$ 36.100,00

CARVALHO E COSTA

ERNESTO GUIMARAES ROLLER 
Secretário

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL



SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
14 Diário Oficial G O IÂ N IA , S E X T A -F E IR A , 31 D E  O U T U B R O  D E  20 08  

A N O  172 - D IÁ R IO  O F IC IA L /G O  N ° 2 0 .4 8 5

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE

Gartncla da Coml*sío Parmamnte da LlcttaçSo

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna público a realização do(s) 
procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito à Av. Anhangüera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública na forma do Decreto 
Estadual n° 5.721, Decreto Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se à 
disposição dos interessados no Site: vww.comDrasnet.ooias.Qov.br.

IMODAUDADE Pregão Eletrônico 134/2008
IPROCESSO 200800016003016
OBJETO Aquisição de ferramentas de pequeno porte.
DATA 18/11/2008 |HORA | 10h
TIPO Menor Preço (global)
VALOR R$ 21.184,78 {vinte e um mil cento e oitenta e quatro 

reais e setenta e oito centavos.

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE

Gaitncb d i Comts&ao Permanente da Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna púbiico a realização do(s) 
procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito à Av. Anhangüera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública na forma do Decreto 
Estadual n° 5.721, Decreto Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se à 
disposição dos interessados no Site: www.comprasnet.aolas.aov.br.

MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 169/2008
PROCESSO 200800016003510
OBJETO Contratação de empresa para transporte de alunos
DATA 20/11/2008 | HORA ( 10h
TIPO Menor Preço (Global)
VALOR R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBUCA 
GABINETE

Gsrtncla <ta Comtosáo Parmanants da Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna público a realização do(s) 
procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito à Av. Anhangüera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiãnia-GO, em sessão pública na forma do Decreto 
Estadual n° 5.721, Decreto Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se à 
disposição dos interessados no Site: www.comDrasnet.aolas.aov.br.

MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 154/2008
PROCESSO 200800016003447
OBJETO Aquisição de mobiliário diversos.
DATA 13/11/2008 j HORA | 10h
TIPO Menor Preço (Lote)
VALOR R$ 67.752,92 (sessenta e sete mil setecentos e 

cinqüenta e dois reais e noventa e dois centavos).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

POLÍCIA CIVIL
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL

GABINETE DO DELEGADO-GERAL

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Celg
□C elg GOVERNO DO . 

ESTADO DE GOIAS
D**envoMrtW«o com *««ponubi1id*de

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -  CELG D 

N° PR-DPPR-7.00139/08-DA

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço, por item
OBJETO (SÍNTESE): Cordoalha
DATA DE ABERTURA: 17/11/2008 às 08h10min.
Local para obtenção de informações e retirada do Edital: Rua 2, 
Qd. A-37, s/n°, Acesso pelo Departamento de Transporte, Setor 
Jardim Goiás, Goiânia-Go, fone: 0XX62-3243-2322.

Goiânia, 23 de outubro de 2008

Iquego
Indústria Química do Estado de Goiás S.A

AVISO DE EDITAL

PREGÃO N°. 070/08 
Processo n°. 1002/2008 - IQUEGO 
Tipo: M enor Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE BALANÇAS.
Abertura: 13.11.2008 
Horário: 09:00 horas
Legislação: Lei n° 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Local: Avenida Anhanguera n° 9.827, Bairro Ipiranga.
Fone: 62 -  3235-2900 - ramal: 2915 
Cópias do Edital encontram -se à disposição dos interessados 
no endereço acim a e nos sites www.iaueqo.com .br e 
w w w .com D rasnet.qo.aov.br.

Karina Duarte Lopes Nascimento 
Pregoeira

Dr. Pedro Canedo 
D iretor Presidente

Saneago
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que requereu da Agência 

Ambiental de Goiás, Licença de Funcionamento, visando o Funcionamento dos seguintes 

sistemas:

• Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) referente ao município de Bela Vista de Goiás, processo 

n° 5601.24771/2005-2;

• Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) referente ao município de Trindade, processo n° 

5601.23100/2005-2.

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o 

impacto ambiental.

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2008:128/2008: 129/2008

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que as 
licitações em referência, com aberturas marcadas para o dia 10/11/2008, às 
08:30, 10:00 e 15:00 horas, respectivamente, fica adiado, por motivo de 
ordem administrativa, para o dia 14/11/2008, no mesmo horário e local, 
conforme abaixo discriminado:
Os objetos destes editais correrão à conta dos recursos financeiros oriundos 
da Saneamento de Goiás S/A -  SANEAGO.
Os Editais e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site;.www.saneago.com.br.

OBJETO DATA HORAN°
127/2008 

Proc. N° 200800004019287 

Governadoria 
Proc. N° 8119/2008-Saneago GOIÁS, i n e s t e  ESTADO. 

128/2008 

Proc. N° 200800038000944 

i Governadoria

AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO COM PACTA 
CONVENCIONAL, FABRICADA EM 
CHAPA METÁLICA USI SAC 41 COM  14/11/08 
ESPESSURA DE 1/4", DESTINADA À 1
CIDADE DE MONTE ALEGRE DE

08:30 i

AQUISIÇAO DE ESTAÇAO COMPACTA i
CONVENCIONAL, FABRICADA EM 14/11/08 j 
CHAPA METÁLICA USI SAC 41 COM i 1 0 : 0 0

Proc. N° 4958/2008 

Saneago 

129/2008 

PROC. N° 20080004017572 

Governadoria 

Proc. N° 10133/2008 

Saneago

ESPESSURA DE 1/4”, DESTINADA A 
CIDADE DE SÃO LUIZ DO NORTE, 
NESTE ESTADO.

AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS, 14/11/08 
DESTINADAS ÀS CIDADES DE 
ARTURLÂND1A, VILA SERTANEJA E 
OUTRAS, NESTE ESTADO.

15:00

Goiânia, 29 de outubro de 2008

Adm. Leovaldo^odri^ües^a Cunha 
Presidente da PR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que em sua sede, sala 32, 
sito à Av. Fued José Sebba n° 1.245, Setor Jardim Goiás, nesta Capital, em sessão 
pública, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual n° 
5.721, de 27 de fevereiro de 2003, subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93, fará 
realizar a licitação abaixo relacionada, na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço.

O objeto deste edital correrá à conta dos recursos financeiros oriundos da 
Saneamento de Goiás.

Os Editais e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site:.www.saneaqo.com.br.

N°

074/2008

Processo N° 
11645/2008 
Saneago

OBJETO DATA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, DESTINADOS ÀS 13/11/08 
CIDADES DE RIO VERDE,
CAMPOS BELOS E OUTRAS,
NESTE ESTADO.

Goiânia, 29 de outubro de 2008

Adm. LeovaldtíKétírigues da Cunha 
Presiqente da PR-CL

HORA

08:30

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Detran-GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

Portarian"’ ‘ /2008/GP/SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - Detran/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do processo n.° 
118248008( Sindicância Investigatória n° 142/2008), especialmente o memorando n° 
771/2008 da Gerência de Auditoria deste órgão;

R E S O L V E :

I -  Cancelar, com fulcro no artigo n° 53 da Lei Estadual n° 13.800/01 e na 
Súmula 473 do STF, o serviço de transferência de propriedade (SS n° 911348365-5) 
relativo ao veículo marca R/RHEMA KARAJA , placa NFL-2255, chassi n° 
9A9KA05217GDB1749, do nome de Hélio Lopes da Silva para Vinicius Santos Amorim, 
tendo em vista a falsificação do reconhecimento de firma aposto no CRV n° 7171171664.

II -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

III -  Às Diretorias de Operações e Administrativa e Financeira para
cumprimento.

IV -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE-SE CIENCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
Detran/GO, em Goiânia, 16 de outubro de 2008.

Bráuljc/Afonso Morais 
Presidente do Detran/GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

Portaria n°. /2008/GP/SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos dos processos n". 1786805 
(Everton José Fagundes Conceição), especialmente o Parecer n°. 078/2008, da Comissão de 
Processo Administrativo de Pontuação e Suspensão de CNH deste Órgão;

R E S O L V E :

I -  Cancelar a Portaria n°.1496/2006/GP/GSG, de 04 de julho de 2006, deste 
Gabinete, a qual aplicou ao condutor Everton José Fagundes Conceição, registro n.° 
2858627105/G0, pena de suspensão do direito de conduzir veículos pelo período de 01 (um) 
mês, tendo em vista o provimento do recurso ao Auto de Infração n°.A4424864.

II - Determinar a publicação deste ato no Diãrío Oficial do Estado.

Ul -  À Comissão de Processo Administrativo de Pontuação e Suspensão de 
CNH, Coordenadoria de Renach e Diretoria Administrativa e Financeira para cumprimento.

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
Detran/GO, em Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Brãulio/Afonso Morais 
Presidente do Detmn/GO

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comprasnet.aolas.aov.br
http://www.comDrasnet.aolas.aov.br
http://www.iaueqo.com.br
http://www.comDrasnet.qo.aov.br
http://www.saneago.com.br
http://www.saneaqo.com.br


SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIANIA, SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2008
ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.485

D iário O ficial 15

Ipasgo

INSTRUÇÃO NORMATIVA n" 80-2008/PR

Altera dispositivos da IN n" 43/05 que 
estabelece critérios para inclusão de recém- 
nascido no Sistema IPASGO Saúde.

O Presidente do Instituto de Assistência c 
no uso de suas atribuições legais,

s Servidores do Estado de Goiás - IPASGO

considerando a necessidade de padronizar os critérios e os prazos para inclusão e o 
respectivo prazo de carência para o atendimento do recém-nascido, filho de segurado titular ou 
dependente, conforme previsão dos incisos lll e VIII, art. 7° da Lei n" 14.081/02, e do art, 9o do 
Decreto n° 5.592, de 14 de maio de 2002;

considerando que o art. 24 da Lei n’ 14.081/02, ao regulamentar o prazo de recolhimento 
das contribuições devidas para fins de fruição dos serviços, estabelece o período de 90 (noventa) dias 
consecutivos para perda dos benefícios por ausência de recolhimento das contribuições respectivas, 
atualmente aplicado ás demais categorias de usuários e dependentes;

considerando que o entendimento exarado pela Procuradoria Juridica no Memo n° 357, é 
de que o art. 9o do Decreto n" 5.592/02 não estabeleceu prazo de carência e sim da previsão de 
extensão do atendimento ao recém nascido, pelo período de até 30 (trinta) dias, em nome da mãe ou 
do pai titular, desde que os mesmos já tenham cumprido o período de carência contratual;

considerando que o prazo a que se refere o inciso lll do art. 9o do Decreto n° 5.592/02, diz 
respeito ao lapso temporal necessário às providências sob responsabilidade do titular relativamente à 
regularização do registro civil e demais atos suficientes ao cadastro ou inscrição do novo dependente 
no sistema IPASGO SAÚDE, ao tempo em que garante a integridade e a saúde do recém-nascido de 
parto coberto pelo sistema assistencial vigente;

considerando, ainda, a necessidade de atendimento às normas estabelecidas pelo 
Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ -, e demais atos normativos em vigor, resolve editar a 
seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1" Os dispositivos da Instrução Normativa n° 43, de 10 de março de 2005 passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2o ..

§ 1' O recém-nascido de parto coberto pelo IPASGO Saúde, seja filho de pais segurados 
titulares ou dependentes do sistema IPASGO Saúde, terá direito à assistência médica e hospitalar 
mencionada no caput, desde que seus genitores já tenham cumprido o período de carência contratual 
de 270 (duzentos e setenta) dias, previsto no inciso lll, art.12, da Lei n" 14.081/02.

Art. 3° A inscrição do recém-nascido de parto coberto pelo IPASGO realizada nos termos 
desta Instrução, em até 90 (noventa) dias de vida, dispensa o mesmo do cumprimento dos períodos 
de carência contratual, inclusive com referência às doenças preexistentes ou congênitas, desde que, 
cumulativamente:

Art. 4o No caso de inclusão de recém-nascido de parto não coberto pelo Sistema IPASGO 
Saúde ou daquele que não atenda os prazos e as condições estabelecidas nos arts. 2o e 3o desta 
Instrução, serão observados os períodos de carência estabelecidos na legislação assistencial, 
inclusive de preexistência, exceto para aquele incluído no grupo familiar do segurado titular que já 
tenha cumprido o período de carência contratual. (NR)

Art 5o Os requerimentos de inscrição de recém-nascidos protocolizados até a data anterior 
à de vigência desta Instrução deverão ser finalizados, independentemente da aplicação das 
alterações ora estabelecidas.

Art. 6" Esta Instrução entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 29 dias do mês de outubro de 2008,

Geraldo Lemos Scarulles 

Presidente do Ipasgo

UEG

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS
B R  153, Km 98, A nápojlis-Goiás

AVISO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2008

O PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, 
designado pela Portaria n° 182/2008, pe 13/08/2008, toma público 
o julgamento do Pregão Presencial n° 009/2008, objeto do 
processo n° 200800020005256, pai)a aquisição de móveis e 
computadores.

ITENS EMPRESAS VENCEDORAS VALOR TOTAL
01 CÉLIO MARCOS CHAVES R$13.050,00

02, 05, 
06, 07 e 
09

OBJETIVA DISTRIBUÍDO 
MATERIAIS PARA ESCF 
LTDA

RA DE 
ilTÓRIO

R$5.958,00

TOTAL GERAL R$ 19.008,00

Os itens 03 e 04 foram DESERTOS.
Os itens 08 e 10 foram FRACASSADOS, por apresentarem preços 
acima do estimado pela Administração!

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, em AnápolisJ-Go, aos 23 dias do mês de 
outubro de 2008.

Gilson Rodrigues (lie Oliveira 
Pregoeiro

Procedimento licitatório homologado por:

Hugo Paraguassu Serradourada 
Reitor Substituto

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Reitor Universidade Estadual de Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que foi feita a Dispensa de 
Licitação para aquisição de 22 (vinte e duas) passagens aéreas Gyn- 
Lisboa-Gyn, com valor unitário de R$3.321,63 (três mil, trezentos e 
vinte e um reais e sessenta e três centavos), a serem utilizadas por 
professores e alunos do Curso de Turismo da Unidade Universitária de 
Goiás, que irão participar das atividades previstas no Acordo de 
Cooperação Acadêmica Cientifica e Cultural com o Instituto Politécnico 
da Guarda de Portugal, a favor da empresa QUATRO ESTAÇÕES 
VIAGENS E TURISMO LTDA -  CNPJ n° 04.015.693/0001-47, pelo 
valor total de R$73.075,86 (setenta e três mil, setenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos), conforme processo n° 200800020012356, 
com base no Art. 24, inciso IV da Lei 8666/93 e suas posteriores 
alterações. Dotação Orçamentária n° 2008 6001 19 364 1911 2836 03 
00 -  33.90.33 03 -  Recursos do Tesouro Estadual (00)

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, em Anápolis, aos 29 dias do mês de outubro de 2008.

Hugo Paraguassu Serradourada - Reitor Substituto

OVG
Organização das Voluntárias de Goiás

© d  cDdD[k@/&H[iK]cir®

PREGÃO ELETRÔNICO N° : 033/2008 Processo n° 2008/195657

Objeto: Aquisição de brinquedos, conforme especificações e condições 
co ns tan tes  no  T e rm o  d e  R eferênc ia  do Edita l.

Empresas participantes do certame: 01. CSM COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA-ME-EPP; 02. LÍDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA E 03. STAB DO BRASIL MANUFATURAS MECÂNICAS E 
DE MOLDES LTDA.

A empresa LÍDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, foi 
vencedora do certame.

PREGOEIRO DA OVG-ORGANIZAÇÀO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS, aos 29 
dias do mês de outubro de 2008.

Antonio Santana Braga 
Substituto Eventual / CPL

Editais de Comunicação
EDITAL DE COMUNICAÇAO

LEANDRO HENRIQUE MENDONÇA DE OLIVEIRA, torna público que requereu 
junto a Agência Ambiental de Goiás, as licenças de instalação e de funcionamento para 
extraç8o de areia via dragagem do Leito do Rio Dourados, sito à Fazenda São Sebastião 
da Felicidade, Zona Rural, no município de Professor Jamil-GO.

15.262

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EURÍPEDES RODRIGUES D A  SILVA, torna público que requereu junto a Agência 
Ambiental de Goiás, as Licenças de Instalação e  Funcionamento para Extração e 
Beneficiamento de Filito, sito à Fazenda Valentim, Zona Rural, no município de 
Niquelândia-GO. Foi determinado a apresentação do RCA/PCA.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A, CNPJ N° 03.471.344/0001-77, com 
sede à Rua R-11, Fazenda Barreiro do Meio -  DAIA -  Anápolis -  GO, Proc. n° 
5601.12507/2004-1 torna público que requereu à SEMARH a prorrogação , com 
antecedência de 120(cento e vinte), dias, da Licença de Funcionamento n° 
251/2007 em vigor até a data de 28/02/2008, bem como solicitar a prorrogação da 
Licença de Instalação n° 082/2007 para atender às partes do projeto que não 
foram concluídas.

15.261

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JOVECI RODRIGUES PEIXOTO, CPF N° 100.957.641-00, torna a público que 
requereu junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a 
renovação de licença de funcionamento, processo n° 5601.04508/2000-1, para a 
atividade de extração de areia e cascalho à Fazenda Bicame Jenipapo -  Município 
de Cocalzinho de Goiás/ GO. 15 261

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CIELT S/A -  INDÚSTRIA E MONTAGENS, CNPJ 00.296.988/0001-88, toma 
público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, renovação de Licença de 
Funcionamento n° 752/2006, processo n° 5601.11535/2004-1, para atividades de 
metalurgia e galvanoplastia sito à Alameda do Sapé, Qd. 07, Lts. 11/12, Estância 
Vargem Bonita, Senador Canedo/GO. 15.260

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
NEILA FÁTIMA BESSA SÓCRATES, torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hidricos -  SEMARH, a Licença de Funcionamento para granja 
de frangos estabelecida à Rod. GO 050 s/n KM 16 Fazenda Bom Sucesso/l panema- 
Zona Rural -  Palmeiras de Goiás * GO. O Empreendimento não se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambienta!.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SEBASTIÃO MOITINHA SOBRINHO, torna público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Desmatamento com 
processo 5601.14369/2008-4, situado a FAZENDA AGUAS CLARAS 
CONCEIÇÃO/CASTILLO - ZONA RURAL -  ITAPACI - GO. O Empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES E COMERCIO, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de 
Funcionamento para um Canteiro de Obras situado à Fazenda Santana/ Machombo - 
Zona Rural - Uruaçu - GO. O Empreendimento não se enquadra na resolução 
CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental. 15 256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JOSE MACHADO SOBRINHO, torna público que requereu junto à Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Instalação para um 
Loteamento situado á Chácara São Jose Residencial Setor Serra das Gales Setor 
Ponte de Pedra - Zona Urbana - Paraúna - GO. O Empreendimento não se enquadra 
na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SERRA DAS CALDAS MINERAÇÃO LTDA., CNPJ 01.013.415/0001/-07, toma público 
que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e da 
Habitação - SEMARH a renovação da Licença de Funcionamento de lavra de água 
termal em local denominado área urbana, sito à Rua do Balneário, s/n°, quadra 11, Bairro 
doTurista I, em Caldas Novas, GO, referente processo 5302.00421/1991-1. 15 256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SERRA DAS CALDAS MINERAÇÃO LTDA., CNPJ 01.013.415/0001/-07, torna público 
que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e da 
Habitação - SEMARH a renovação da Licença de Funcionamento de lavra de água 
termal em local denominado área urbana, sito à Rua do Balneário, s/n°, esquina com 
Rua Mestre Orlando, quadra 22, Bairro do Turista I, em Caldas Novas, GO, referente 
processo 5302.0345A/1991-1. 15 256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SERRA DAS CALDAS MINERAÇÃO LTDA., CNPJ 01.013.415/0001 /-07, torna público 
que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e da 
Habitação - SEMARH a renovação da Ucença de Funcionamento de lavra de água 
termal em local denominado área urbana, sito à Avenida E, s/n°, quadra 12, lotes 26/27, 
Bairro Portal das Águas Quentes, em Caldas Novas, GO, referente processo 
5301.01164/1997-1. 15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Cinco Confiança Indústria E Comercio Ltda., torna público que requereu da Secretaria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Funcionamento do 
Processo: 5601.29041/2005-1 para Distribuição de Insumos Farmacêuticos, sito à Rua 
VP 2D Qdr. 04 Modulo 8a, Daia -  Município de Anápolis -  GO.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
IVANISE SOARES DE PAULA, toma público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hidricos - SEMARH, a Licença de Exploração Florestal n.° 
844/2008 do processo n,° 5601.21014/2008-4 para corte raso com destoca em 18,10.14 
há de formação vegetal tipo cerradão, em 45,29.24 há de formação vegetal tipo capoeira 
e em 31,48.55 há de formação vegetal tipo pastagem, sito à Fazenda Sombra da Mata, 
zona rural, município de Jussara -  GO.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ n°. 06.629.745/0004-43,
torna público que requereu à DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HlDRICOS da Prefeitura Municipal de Anápolis a licença de instalação de um depósito 
de produtos farmacêuticos sito a VP-4E - Quadra 06, Módulos 09 a 11, DAIA - CEP: 
75.132-110. Anápolis-GO. 15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A Copebrás Ltda. torna público que requereu junto a Agência Ambiental de Goiás, 
Processo n° 5301.01708/1999-1 as Licenças de Instalação e Funcionamento para a 
montagem de quatro Armazéns Infláveis para armazenamento de Fertilizantes 
Granulados, sito a Fazenda Ouvidor dos Cláudios, Zona Rural, Municipio de Catalão-GO. 
As atividades nâo se enquadram na resolução Conama 001/86.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BOCOTÓ MINERAÇÃO LTDA -  ME, CNPJ (MF) 06.946.273/0001-00, torna público que 
requereu a Agência Ambiental de Goiás/SEMARH, Licença de Instalação e 
Funcionamento para a CERÂMICA ITIQUIRA, atividade de fabricação de artefatos 
cerâmicos, localizada na Fazenda Brocotó, Estrada Municipal de Formosa ao Musungo, 
km 06, S/N, Zona Rural do município de Formosa-Go -  CEP. 73805-650.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇAO 
ALEXANDRE FUNARI NEGRÃO, toma público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Instalação/ Ampliação n.° 
366/2008 e a Licença de Funcionamento n.° 770/2008 do processo n.° 5601.28480/2005­
1 para confínamento de bovinos, sito à Fazenda Conforto, Zona Rural, Municipio de 
Nova Crixá -  GO.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
USINA OUROANA S/A, torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Instalação n.° 285/2008 do processo n.° 
5601.13055/2008-1 para fabricação de álcool, sito à Fazenda Fortaleza, Distrito de 
Ouroana, Zona Rural, Município de Rio Verde-GO.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
VIA COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Funcionamento n.° 532/2008 do 
processo n.° 5601.13278/2004-1 para comercio de combustíveis, sito à Rod. BR 020, Km
87, Município de Vila Boa-GO. . . c c -

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A empresa WB EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE LAZER E CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ sob o n° 03.465.606/0001-90, torna público que requereu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos - SEMARH, a Licença de Funcionamento para 
suas atividades de hotel com parque aquático de água termal na Av. Contorno, s/n, Av. 
do Contorno, s/n, Quadra 5, Setor Bandeirante, na cidade de Caldas Novas, Estado de 
Goiás.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JOSE LEOMAR E IRACIMAR LTDA, toma público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, processo n° 5601.21314/2005-2 a 
renovação da Licença de Funcionamento para extração de areia e cascalho em leito do 
Ribeirão Pirapetinga e Córrego Samambaia, sito à Fazenda Pirapetinga do Vale, zona 
rural, município de Cumari -  Goiás.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JOSIAS PEREIRA DE AZEVEDO, torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Renovação da Licença de 
Funcionamento do processo n.° 6301.0411/1993-1 para avicultura de postura, produção 
de ovos, sito à Rod. GO 330, Km 47, Zona Rural, Município de Leopoldo de Bulhões -  
G0' 15.256

EDITAL DE COMUNICAÇAO 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS JAVAE LTDA, CNPJ: 01.618.468/0001-07,
torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - 
SEMARH, as Licenças de Instalação e Funcionamento para fabricação de 
impermeabilizantes, solventes e produtos afins, sito à Rua 12, n ° 855, Parque São João, 
Município de Anápolis -  GO. 15 256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
POLLYANNA BARROS MAIA, CPF: 642.685.001-20, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de 
Instalação para o Loteamento “Parque das Laranjeiras”, sito no Município de Morrinhos -  
GO. 15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
LATICÍNIOS VITTA LTDA, torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Renovação Licença de Funcionamento do processo 
n.° 5601.07451/2004-1 para Recebimento de Leite In Natura e Beneficiamento de Leite 
Pasteurizado tipo C e Semi Desnatado, Fabricação de Queijo Mussarela, sito à Rod. 
Estadual que liga Hidrolândia à Bela Vista, Residencial Vitta, Município de Hidrolândia -  
GO.

15.256

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CAMBUCI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -  Charque Carioca, torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a 
Renovação da Licença de Funcionamento do processo n.° 6301.00974/1992-1 para 
charque, sito à Rod. GO 206 Km 01 Vale do Sol, Município de Caçu -  GO.

15.256

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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14 Brasil Telecom Celular S/A torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH as licenças de instalação e funcionamento 
para telecomunicações sem fio  das seguintes torres de celular (sites): GO_ACG_()19: 
Av. São João esq. com Rua São Miguel Qd. 12 Lt. 13E n-1 Jd. Nova Era, Ap. de Goiânia, 
processo n° 5601.09596/2007-2; GO_ACG_021: Rua 23, Qd. 42, Lt. 16 Jd. Tiradentes, 
Ap, de Goiânia, processo n.° 5601.16248/2004-2; GO_ACG_022: 1o Avenida, Qd. 47 Lt. 
9, St. Aeroporto Sul, Ap. de Goiânia, processo n.° 5601.16247/2004-2; GO_ACG_t>23: 
Rua Deise Pinheiro, Qd. 13, Lt. 11, Resid. Vitlage Garavelo, Ap. de Goiânia, processo n.° 
5601.16244/2004-2; GO_ACG_224: Av Domingos de Moraes Povoa, Qd. 17 Lt. 03, Jd. 
Don Bosco, Ap. de Goiânia, do processo n.° 5601.13036/2008-2; GO_ACG_251: Rua 
Anchieta Veiga Siqueira, Qd. 24, Lt. 04, B. St° Antonio, Ap. de Goiânia, processo n.° 
5601.10499/2006-2; GO_ANSJ>Q8: Rua Luziânia, Qd. 13 Lt. 12, Vila Jaíara, Anápolis, 
processo n° 5601.16265/2004-2, GO_ ANS_009: Rua 8, Qd. 25 Lts. 21/22, Parq. Ind. 
Bairro Nova Capitai JK, Anápolis, processo n° 5601.16261/2004-2, GO_ANS_014: Rua 
Venezuela, Lt. 01, Qd. 38, Jd. das Américas, Anápolis processo n° 56ÒÍ. 16266/2004-2. 
GO_ANS_2D8: Rua Esperança, Qd. 27, Lt. 34, Bairro Calixtolândia, Anápolis, processo 
n° 5601.16263/2004-2. GO_ANS_2Q9. Rua 15 de Dez.c/  Rua Sócrates S/N (Estação 
Anápolis Centro), Anápolis, Processo n° 5601.13034/2008-2. GO_ANS_227: Rua Rui 
Barbosa, 75, Ed. Banlavoura -  Centro, Anápolis, processo n° 5601.11006/2007-2. 
GO_ANS_287. Av. São Francisco n° 15, Qd. C, Lt. 16, Bairro Jundiaí, Anápolis, processo 
n° 5601.10958/2007-2; GO_COCE_211: Av. 03, Qd. 06, Lt. 01/02, Fazenda Bom 
Sucesso. Chapadão do Céu, processo n° 5601.09598/2007-2. GO_GNAJ>65: AV. Bela 
Vista, c/ Av. W ilton Pinheiro, Qd. 15, Lt. 31, Pq. Trindade. Aparecida de Goiânia, 
processo n° 5601.16250/2004-2. GO_GNA_072: Rua das Gardênias, Qd. 30, Lt. 6, Pq. 
Primavera, Ap. de Goiânia, processo n° 5601.17247/2004-2. GO_GNA_278: Av. das 
Bandeiras, Qd. 22, Lt. 1-2, VI. Brasília. Ap. de Goiânia, processo n° 5601.09600/2007-2; 
GO_ GNE_228. Rua 13, Am ador Bueno, Qd. 29, Lt. 10, St. Santos Dumont (Site Claro). 
Goianésia, processo n°5601.09604/2007-2; GO_GON_212. Rua Joaquim Neto, n° 47. 
Goiandira, processo n° 5601.11011/2007-2. GO_IUB_297. Av. Maranhão, n° 118, B. 
Nova Aurora, Itumbiara, processo n° 5601.13047/2008-2; GO_ IUC_213. Rua 01, Qd. 01, 
Lt. 04 -  S/N, Centro, Itauçú, processo n° 5601.09602/2007-2; GO_IUS__244: Estação 
BRT -  Praça Santana, S/N, Centro, Inhumas, processo n° 5601.11014/2007-2; 
G0_JTIJ225. Rua Joaquim Caetano, Qd. 15, Lt. 03 -  Divino Espírito Santo, Jataí, 
processo n° 5601.11017/2007-2. GO_JTI_298: Rua Dom Pedro il, Qd. 56, Lt. 06, B. 
Santa Maria, Jataí, processo n° 5601.10953/2007-2; GO_JTI_312. Agropecuária 
Corrente, Zona Rural.Jatai; processo n° 5601.10955/2007-2; GO_MVU_216; Rod. GO - 
050, Km 03, Montividiu, processo n° 5601.13035/2008-2; GO_ PLG_245: Rua Joana de 
A. Borges, Qd. 11, Lt. 29, Centro (Site Tim), Petrolina de Goiás, processo n° 
5601.13037/2008-2; GO_QNP_289: Rua Rui Barbosa, S/N, Estação da Telegoiás, 
Quirinópolis, processo n° 5601.10956/2007-2: G0_RAA_292. Rua Castrinopolis, Qd. A, 
Lt. 11, Bairro S. Mesquita, Rialma, processo n.° 5601.10952/2007-2; GO_ROD_192: 
Rod. BR 060, Km 120, Lt. 74, Anápolis, processo n.° 5601.16257/2004-2; GO_RVD_226: 
Rod. BR 060, KM 393 (Perdigão), Rio Verde, processo n.° 5601.11187/2007-2: 
GO_RVD_246: Rua Maria Silva, Qd. 10, Lt. 02, St. Morada do Sol, Rio Verde, processo 
n.° 5601.11188/2007-2; GO TDA_247. Rua Dr. Irany F., n.° 45, Qd. 20, U . 28 Centro 
(Estação BrT), Trindade, processo n.° 5601.11189/2007-2; G0_TSH_148: Fazenda Boa 
Sorte, Morro do Cristo, Três Ranchos, processo n,° 5601.16064/2004-2; GO_VLS_179: 
Rua Joaquim Francisco da Luz, s/n.0, Centro, Vianopolis, processo n.° 5601.11190/2007­
2; GO_ACG_313 D: Av. Argentina, Qd. 14, Lt. 1A, Ap. de Goiânia, processo n.° 
5601.07515/2007-2; G0_ACG_367: Rua São Francisco de Assis, Qd. 97, Lt. 15, Ap. de 
Goiânia, processo n.° 5601.07517/2007-2; GO_ANS_070: Rua Antonio Constante (Rua 
do Poço), Qd. L, Lt. 10, Jd. Gonçalves, Anápolis, processo n.° 5601.09507/2007-2; 
GO_ANS_314 A, Rua Jose de Souza Ramos, Qd. 17, Lts. 07, Cidade Jardim, Anápolis, 
processo n.° 5601.09508/2007-2; GO_ANS_315: Rua 10, Qd. 08 A, Lt. 05, B. Boa Vista, 
Anápolis, processo n.° 5601.09509/2007-2; GO_BAL_117: Rod. GO 080 Faz. Bocaina 
do Passa 3/ Estação BRT -  Furnas, Barro Alto, processo n.° 5601.11009/2007-2; GO- 
_BNF_095: Av. Padre Moraes, s/n.0, Qd. 1, Lt. 1, Vila Cafenópolis, Bonfinôpolis, 
processo n.° 5601.08979/2007-2; GO_CEE_317 U: Praça Cívica, 1514, Qd. 08, Lt. 44, 
Ceres, processo n.° 5601.09631/2007-2; GO_CLV_355 A: Rua 11, Qd. B, Lt. 19, Pq. Dos 
Pomares; Caldas Novas, processo n.° 5601.09511/2007-2; GO CTL_356: Rua Formosa 
n ° 89, Qd 37, Lt 02, Centro, Catalão, processo n “ 5601.08974/2007-2; GO_GNE_341 E: 
Rua 38 n° 356 Qd 8 Lt 22, Goianésia, processo n° 5601,10949/2007-2; GOJ3TB__357 B: 
Rua Mamoré esq. c/ Mato Grosso 775, Qd 31 Lt 06 Centro, Goiatuba, processo n° 
5601.09513/2007-2; GO_ICI_346 C: Rua Santos Dumont n° 528 Qd 15 Centro, Itapaci, 
processo n° 5601.08919/2007-2; GOJEI_366 E: Av. Goiás (GO -  070) Vila Progresso, 
Itaberaí, processo n° 5601.08921/2007-2; GOJPA_326 C: Av. Rui Barbosa esq com Av.
15 de Novembro, Qd 93A Lt 76A, Iporá, processo n° 5601.09628/2007-2; GO_IPG_343: 
Rua Sifuentes Machado esq. Com Av. Anhanguera, Itapuranga, processo n° 
5601,09629/2007-2; GO_IUB_360 B: Praça da República, n° 130, Centro, Itumbiara, 
processo n° 5601.09514/2007-2; GO_IUS_344 B: Rua 22, Qd. 108, Lt. 10, Bairro Sta 
Terezinha, Inhumas, processo n°. 5601.09626/2007-2; GO_JRG_347 B: Rua 
Deocleciano da Fonseca, Qd. 02, Lt. 01, Jaraguá, processo n° 5601.10960/2007-2; 
GO_MIH_362 D: Av. 100 esq com Rua 214, Qd. 31, Lt. 02, Morrinhos, processo n° 
5601.11097/2007-2; GO_MNI„354 C: Chácara São José, Qd. 20 Lt. 01, Mineiros, 
processo n° 5601.09632/2007-2; GO_NRS_348 E: Rua Presidente Getulio Vargas, Esc. 
c/ Av Brasília Qd. 10, Lt. 20, Centro, Nerópolis, processo n° 5601.08920/2007-2; 
GO_QNP_318 A: Av. Jose Quintiliano, Qd. 294 n° 42, Quirinopolis, processo n° 
5601.09633/2007-2; GO_RTB_3SO: Rua Buritirama Qd. 11, Lt. 11, St. Aeroporto, 
Rubiataba, processo n° 5601.09510/2007-2; GO_SHG_327 D: Rua Gerônimo Ponciano 
Passos, Qd. 01, Lt. 07/08, Santa Helena de Goiás, processo n° 5601.11095/2007-2; 
GO_SLB_333: Rua Rio Claro esq. com Rua Rio Doce (Rua Zeca Neto, Qd. 28, Lt. 11), 
São Luiz dos Montes Belos, processo n° 5601.09630/2007-2; GO_SNK_114: Rua 
Castelo Branco esq. com Rua Alfredo Nasser, Qd. 57, Lt. 10, Centro, Santa Bárbara de 
Goiás, processo n° 5601.08975/2007-2; todos no Estado de Goiás.

15.256

ANTÔNIO CARNEIRO VAZ FILHO, torna público que recebeu da SEMARH -  
Secretaria Estadual do Meto Ambiente e Recursos Hídricos a licença de 
exploração flo resta l n. 0877/2008 válida até 03 /10/2009 para corte raso com destoca 
em 73,3792 ha de form ação vegetal tipo cerradão, processo n. 5601.18004/2008-4, 
Fazenda Ram anso, Lg. Cajueiro -  Zona Rural, M unic ip io  de São Dom ingos/ GO. O 
em preendim ento não se enquadra na Resolução do C O NAM A 001/86. 15  257

COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE SOJA DE GOIATUBA LTDA, torna 
público que requereu da  SEMARH -  Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos a renovação da licença de func ionam ento para recepção e 
resfriam ento de leite, processo n. 5301.05908/1998-1, sito a Aven ida  Am azonas n. 455
-  Jardim  Santa Mônica, M unicípio de Goiatuba/ GO. O em preendim ento não se 
enquadra na R esolução do C O NAM A 001/86 15  257

TERRA ROXA ARMAZÉNS GERAIS LTDA, tom a público que requereu da SEMARH
-  Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a renovação da 
licença de  func ionam ento para recebim ento, arm azenam ento e transporte de grãos, 
processo n. 5601.03000/2000-1, sito a Rodovia Br 050 Km  213 s/n -  Zona Suburbana, 
M unicípio de C am po A legre/ GO. O em preendim ento não se enquadra na Resolução 
do C O NAM A 001/86 1 5 .257

FRANSCiSCO DE ASSIS PEREIRA, tom a público que requereu da SEMARH -  
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a licença de 
exploração floresta l para desm atam ento na Fazenda Posse -  Zona Rural, M unicípio 
de O rizona/ GO. O em preendim ento não se enquadra na Resolução do CO NAM A 
001/86. 15 .257

SELMO DE FREITAS MATIAS, tom a público que requereu da SEMARH -  Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a licença de exploração florestal 
para desm atam ento na Fazenda Posse -  Zona Rural, M unicíp io  de O rizona/ GO. O 
em preendim ento não se enquadra na Resolução do C O NAM A 001/86. 15.257

BRAZ MONTEIRO DA SlLVA, torna público que requereu da SEMARH -  Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a licença de exploração florestal 
para desm atam ento na Fazenda M ilho Inteiro -  Parte G leba 03 -  Zona Rural, 
M unicip io de C aidaz inha/ GO. O em preendim ento não se enquadra na Resolução do 
CO NAM A 001/86. 1 5 .257

FERTILIZANTES HERINGER S/A, tom a público que recebeu da SEMARH -  
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a licença de 
funcionam ento n, 769/2008 vá lida até 23/04/2009 para fabricação de adubos e 
fertilizantes, processo n. 5601.19703/2003-1, sito a Rodovia M unicipa l Sebastião de 
Pádua, Km  05, Estância Fertilizantes Heringer -  Zona Rural, M unicípio de Catalão/ 
GO. O em preendim ento não se enquadra na Resolução do CO N AM A 001/86. 15  257

ESPÓLIO DE FRANSCISCO TOMÉ CORREIA E JOÃO ISMAEL BORGES, torna 
público que requereu da SEMARH -  Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos a licença de exploração florestal para desmatamento na Fazenda 
Morro Agudo -  Zona Rural, Municipio de Catalão/ GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução do CONAMA 001/86. 15 .25 7

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CEREALISTA RIO VERMELHO LTDA toma público que REQUEREU da AGÊNCIA 
AMBIENTAL DE GOIÁS, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO para a 
atividade de beneficiamento e empacotamento de cereais, situado na Av. Perimetral 
Norte, 189, Pq. Industrial Paulista - Goiânia - GO..inscrita no CNPJ: 02.756.351/0001-52. 
O empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA 001/86.

15.248

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

NUTRiFARMA INDÚSTRIA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUÍMICAS 
LTDA. torna público que requereu da Agência Am bienta l de G oiás a iicença de 
instalação para FABRICAÇÃO  DE PRODUTOS FAR M O Q U iM IC O S -  sito a Rua VP 
3D, S/N°, Q uadra 8a. M ódulos 28 e 29, Distrito Agroindustria l de  Anápolis, Anápolis -  
GO, CEP 75.132-095. Área: 9 .457,19m2 de área a se r constru ída e área total do 
terreno 24 .575,56m 2. Foi determ inado estudo de im pacto am bienta l e/ou não foi 
de term inado estudo de im pacto ambiental. 15  247

EDITAL DÊ COMUNICAÇÃO

EU ERASTO DOMINGOS DE OUVEIRA CPF 702.412.951-49, TORNA 
PUBLICO, QUE REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS, A LICEÇA PARA LEVANTAMENTO 
CIRCUNSTANCIADO DE EUCALIPTO EM 6Gha 00a OOca HÁ NA FAZENDA 
RIBEIRÃO BONITO NO MUNICIPIO DE CAÇU. 1 5  24 5

EU RUTE DE OLIVEIRA CPF 702.413.331-72, TORNA PUBLICO, QUE 
REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, A LICEÇA PARA LEVANTAMENTO CIRCUNSTANCIADO DE 
EUCLIPTO EM 88ha 00a OOca HÁ NA FAZENDA RIBEIRÃO BONITO NO 
MUNICIPIO DE CAÇU. 1 5 .24 5

EU MAURO MARCIO FONTOURA CPF 338.422.721-20, TORNA PUBLICO, 
QUE REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, A LICEÇA PARA LEVANTAMENTO CIRCUNSTANCIADO DE 
NATIVA EM 322,7995 ha NA FAZENDA RIO VERDE NO MUNICIPIO DE 
MINEIROS. 15 .2 4 5

EU JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA CPF 024.981.621 - 00, TORNA PUBLICO, 
QUE REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, A LICEÇA PARA LEVANTAMENTO CIRCUNSTANCIADO DE 
NATIVA EM 41,9172 há E LEVANTAMENTO CIRCUNSTANCIADO DE 
EUCALIPTO EM 24,20 ha NA FAZENDA CAÇU NO MUNICIPIO DE CAÇU.

15.245

EU RUBENS ALVES DE CARVALHO CPF 134.435.691-53, TORNA PUBLICO, 
QUE REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS, A LICEÇA PARA LEVANTAMENTO CIRCUNSTANCIADO DE 
EUCALIPTO EM 12,8232 há NA FAZENDA CERVO NO MUNICIPIO DE 
CAÇU.

15.245

EU ADAUTO MARTINS FERNANDES CPF 069.368.491-72, TORNA 
PUBLICO, QUE REQUEREU DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS, A LICEÇA PARA DESMATAMENTO EM 154,4402 há
NA FAZENDA ONCINHA NO MUNICIPIO DE MINEIROS. 0/ie15.245

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, torna público que requereu da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a licença ambiental de 
Instalação e Funcionamento para empreendimento localizado na VP 1-B 
Quadra 08-B Módulos de 01 a 08 -  Distrito Agroindustrial de Anápolis - Goiás , 
de acordo com processo n° 560124121/2008-1.

15.238

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A ENERGÉTICA SÃO SIMÃO S/A. com sede à Rodovia GO-164, km 02; 
Fazenda Pateiro, Gleba B; inscrita no CNPJ-MF sob 0 N° 02.348.861/0001-90; 
Insc. Estadual N°. 10.400.852-2; torna público que requereu junto a 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do estado de Goiás -  
SEMARH a renovação da LICENCA PARA FUNCIONAMENTO, da usina 
produtora de açúcar e álcool, localizada na zona rural do município de São 
Simão estado de Goiás.

15.244

EDITAL DE COMUNICAÇAO

MAIRA STIVAL PADRA RODRIGUES, toma público que requereu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado de Goiás (SEMARH), Processo 
n° 5601.04640/2000-1, a Renovação da Licença de Funcionamento, para a atividade de 
extração de argila, localizado na Fazenda Barra ou São João, Zona Urbana, Município 
de Brazabrantes -  Goiás. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA
001/86. 1 5 .2 5 3

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

DANIELA DE FREITAS MARTINS ARAUJO, inscrito no CPF: 624.000.881-87,
Toma público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hidricos -  SEMARH, a Renovação da Licença de Exploração Florestal do 
Processo n°: 5601.09171/25006-4, para Desmatamento em 190,00.00 de Formação 
Fiorestal de Cerrado Aberto Baixo, situado na Fazenda Filadélfia, Zona Rural, 
Município de Araguapaz -  GO. 1 5  25 4

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ZEUS MINERAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ: 73.956.088/0001-93, Toma público 
que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH, a Ucença de Instalação do Processo Sem n°, para Extração e 
Beneficiamento de Manganês, situado na Fazenda Capão Seco, Localizada no 
Povoado de São José, Zona Rural, Município de Cavalcante -  GO.

15.254

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
L.M.M E DUTRA, inscrito no CNPJ: 03.699.910/0001-00, Toma público que 
Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH, a Renovação da Licença de Funcionamento, para Industria de 
Cerâmica, situado na R 04 S/N, Qd 14, Lt n° 5, Nossa S. DJabadia, Município de 
Uruaçu-GO. 15.237

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
THIERLLI TRAMONTINI, inscrito no CPF: 864.949.291-68, Toma público que 
Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH, a Renovação da Licença de Exploração Florestal do Processo n°: 
5601.14105/2004-4, para Desmatamento em 198,60.00 ha, situado na Fazenda 
Santa Ana, Zona Rural, Município de Posse -  GO. 1 5  2 3 7

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
MINERAÇÃO PLANALTO LTDA, inscrito no CNPJ: 05.620.834/0001-13, Toma 
público que Requereu da Secretaria Esiadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídncos -  SEMARH, a Licença de Instalação e Funcionamento do Processo 
Sem n°, para Extração de Areia, situado na Fazenda Barroso, Zona Rural, Município 
de Uruaçu -  GO.

ERRATA
No Edital de Comunicação de 08/10/08 (Sadi Soares Miron) Esta Escrito 
Incorretamente, Rua Robson Ricardo Rodrigues, n° 514,Centro, Posse - GO, Se lê 
Corretamente, Fazenda Rancho Grande, Zona Rural, Guarani de Goiás - GO.

15.237

JEREMIAS LUNARDELU NETO, inscrito no CPF sob 0 n .̂ 005.658.228-53, sito à Fazenda 
Santa Branca -Teresópolis -  GO, na qualidade de proprietário torna público que apresentou a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  SEMARH 0 Levantamento circunstanciado 
para fins de vinculacão a reposição florestal obrigatória em 24.61.61 ha de 
REFLORESTAMENTO DE EUCALIPTO (Eucalipvtus sp.) na FAZENDA VALE DO SOL -  NERÓPOLIS 
-Goiás. 1 5 .2 4 9

AIÇAR CHAUL inscrito no CPF sob 0 n* 246.865.658-04, sito à Rua 86 F, n9 61, Setor 
Sul, Goiânia -  GO e outros na qualidade de proprietários torna público que apresentou a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH 0 Levantamento circunstanciado 
pafa fins de vinculacão a reposição florestal obrigatória em 18.04.37 ha de 
REFLORESTAMENTO DE EUCALIPTOS {Eucalipvtus sp.), na Fazenda Santo Antônio -  Aparecida 
de Goiânia-Goiás

15.250

Prefeituras Municipais_____
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2008

A Prefeitura Municipal de Anápolis -  GO, em conformidade com a 
lei Federal n° 10 .5 2 0 /2 0 0 2  e a Lei Federal n° 8 .666 /93 , e suas posteriores 
alterações, por intermédio da Comissão Especial de Licitação- SEMPGAF, 
torna publico que fará realizar no dia 17 de NOVEMBRO de 2008. ás 09:00  
(nove horas), através do Portal www.preqao.com.br. LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTES 
Aquisição de 140.000 unidades de pães do tipo francês de 50g. com

Todas as informações adicionais, o Edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos junto ao portal supra mencionada, ou na Rua 10, esquina c/ 
Ferroviário Bráulio dos Reis n° 310  setor Jundiaí Industrial, na antiga Dibra, 
nos horários de expediente de segunda a sexta-feira ou ainda pelo telefone (

Gestor Tecnológico do Pregão Eletrônico- Pregoeiro

Prefeitura Municipal de A lexânia

OBJETO  (síntese): PREGÃO PRESENCIAL N.°016/08. 
Contratação de instituição financeira para prestação de 
serviços bancários, com exclusividade, para pagam ento dos 
servidores do Executivo Municipal, ativos, aposentados e 
pensionistas, com issionados, prestadores de serviços e 
estagiários e fornecedores, pelo período de sessenta (60) 
meses, contados da assinatura do contrato.

DATA: 12 de Novembro de 2008, 10: 00 horas.
M AIORES INFORMAÇÕES: 062 3336 4216

Kelly Cristina Moreira de Melo

Prefeitura Municipal de Alexânia 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (3o) 

LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N.° 014/2008. 
OBJETO (Síntese): Prorrogação de Vigência. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: Construservices Emp. e Comércio Ltda. 

Kelly Cristina Moreira de Melo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE

EDITAL DE CHAMAMENTO N°.001/2008

A Prefeitura Municipal de Alto Horizonte-Go, por seu Secretário de 
Saúde, AVISA aos interessados que estão abertas as inscrições no período de
27 à 03 de novembro de 2008, em sua sede, no horário de expediente, do 
CHAMAMENTO PÚBLICO visando a contratação de médicos para atuação

Edital e informações na Secretária de Saúde.

Alto Horizonte, 24 de outubro de 2008 

IRENILTON RODRIGUES MOREIRA

OILDO SILVEIRA MACHADO 
Gestor Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 009/2008

EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.° 
01.149.624/0001-38, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 16:00 horas, do dia 20 de Novembro de 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94  e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Gasolina, Óleo Diesel. Álcool), os quais deverão serem fornecidos 
diariamente nas bombas do fornecedor.
O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, mediante o 
recolhimento de R$ 50,00  (cinqüenta reais), na tesouraria municipal no horário de 
08:00 h as 11:00 e de 13:00 as 16:00, até o dia 18 de Novembro de 2008, onde 
serão fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação.

Bom Jesus -  GO., 29 de Outubro de 2008

ANDRE EDUARDO FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 007/2008

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n. 
0 01 .149 .624 /0001-38 , através da Comissão Permanente de Licitação, tona 
público que às 14:00 horas, do dia 20 de Novembro de 2008. em sua sede à 
Praça Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições 
da Lei n.° 8.666, de 21/06/93 , atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94  e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL para aquisição de 
MATERIAL DE UMPEZA, MATERIAL DE EXPEDIENTE.
O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, no horário de 
08:00 h as 11:00 e de 13:00 as 16:00, até o dia 18 de novembro de 2008, onde 
serão fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação.

Bom Jesus -  GO., 29 de Outubro de 2008.

ANDRE EDUARDO FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

http://www.preqao.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 008/2008

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n. 
0 01.149.624/0001-38, através da Comissão Permanente de Licitação, tona 
público que às 15:00 horas, do dia 20 de Novembro de 2008. em sua sede à 
Praça Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições 
da Lei n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL para aquisição de 
GENEROS ALIMENTICIOS.
O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, no horário de 
08:00 h as 11:00 e de 13:00 as 16:00, até o dia 18 de novembro de 2008, onde 
serão fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação.

Bom Jesus -  GO., 29 de Outubro de 2008.

ANDRE EDUARDO FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS

A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis, CNPJ n° 24.857.096/0001-77, comunica 
a quem possa interessar que REQUEREU junto a SEMARH -  Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Licença Ambiental para a 
Construção de 1.293m lineares de Galerias Pluviais no perímetro urbano de 
Bonfinópolis, em partes das seguintes Ruas: Padre Lancisio, Benevides Borges

ESTADO DE GOIÂS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL DE PREGÃO N°. 017/2008

A Prefeitura Municipal de Ceres, Estado de Goiás, leva ao conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13 de NOVEMBRO de 2008, às 14horas, na 
sede da Prefeitura Municipal, licitação na modalidade PREGÃO (Pregão 
Presencial) tipo menor preço, com vistas à aquisição de dois veículos novos Okm, 
para transporte de escolares, motorização mínima 1.4, capacidade 15 
passageiros, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos que reger-se-ão sob as normas da Lei n.° 10.520/02, 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. O Edital e maiores informações poderão ser obtidos na 
Secretaria Municipal da Administração, sito a Praça Cívica s/n°, Centro, Ceres -  
Go., fone (0xx62) 3323-1609, no horário de expediente ou ou no site: 
www.ceres.go.gov.br.

Ceres/Go., 29 de outubro de 2008.

Reginaldo Silva Alves 
Pregoeiro Oficial

SAE
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão 
Superintendência Municipal de Água e Esgoto -  SAE

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n° 036/2008 
Pregão Eletrônico n° 014/2008

A Superintendência Municipal de Água e Esgoto -  
SAE de Catalão, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para o 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar Licitação Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2008-SAE/Catalão, do tipo menor preço por 
lote, referente ao Processo Licitatório n° 036/2008, objetivando a aquisição 
de Hidrômetros para a SAE, descritos e especificados no documento ANEXO I
-  TERMO DE REFERÊNCIA, do Edital, com início do recebimento das 
propostas a partir de 31/10/2008 e o início da sessão de tances dia 17 de 
novembro de 2008, a partir das 09:30:00 horas, no site 
www.pregao.com.br.

Os interessados poderão obter o Edital e maiores 
esclarecimentos com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, na Superintendência 
Municipal de Água e Esgoto -  SAE, à Rua Kaveffs Abrão n° 660 -  Setor Leão, 
Bairro São Francisco em Catalão /  Goiás, telefone: (64) 3442.7036 / 
3442.7038, no horário de expediente ou através do site: www.preqao.com.br.

Catalão, 22 de outubro de 2008.

Nálio Pires 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOLÂNDIA

A s s u n to : R e s c is ã o  A d m in is t ra t iv a  u n ila te ra l a o  in s tr u m e n to  d e  c re d e n c ia m e n to  
C re d e n c ia d a :  L u c ie n e  L a z a ra  d e  A lv a re n g a  
In te re s s a d o : F u n d o  M u n ic ip a l d e  S a ú d e

DESPACHO N° 010/08 -  Ao teor do  processo e ainda considerando 
que a administração pública municipal, em Janeiro do corrente ano, credenciou a 
odontologa L u c ie n e  L a z a ra  d e  A lv a re n g a , inscrita no CRO-GO 2262, para junto ao 
sistema municipal de saúde de Damolândia, prestar serviços de  odontologia; 
Considerando que às condições do credenciamento ficou consignado no competente 
termo de credenciamento, que restou devidamente em penhado pela administração; 
Considerando que a administração pública municipal mantém atualmente outros 
odontologos credenciados que atendem aos usuários do sistema municipal de saúde; 
Considerando que os odontologos credenciados cumprem eficazmente o estabelecido 
nos respectivos instrumentos de credenciados, exceto a odontologa Luciene Lazara de 
Alvarenga, que vem de form a contumaz deixando de observar o cumprimento do 
estabelecido na cláusula quarta do termo de credenciamento que prevê a prestação dos 
serviços diariamente pela credenciada; Considerando que a recusa voluntária e 
injustificada da odontologa credenciada em prestar os serviços conform e o  pactuado, ou 
seja, diariamente, traz prejuízos aos usuários do sistema municipal de saúde; 
Considerando que mesm o tendo sido advertida verbalmente a credenciada insiste em 
não cumprir o  estabelecido no termo de credenciamento; Considerando que a 
administração ofertou a profissional credenciada, a possibilidade da rescisão amigável ao 
instrumento de credenciamento, que não foi aceita pela mesma; Considerando que a

administração necessita prom over a rescisão do instrumento de  credenciado, para poder 
credenciar outro profissional que queira prestar serviços diariam ente aos usuários; 
Considerando que o  parágrafo segundo da cláusula sétima do instrumento de 
credenciamento firmado entre as partes, prevê a possibilidade da rescisão unilateral; 
Considerando que o  art. 79, I, da Lei n° 8.666/93, prevê a possibilidade de rescisão 
administrativa por ato unilateral e  escrito da administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93; Considerando que a situação em 
questão, enquadra-se perfeitamente no disposto nos incisos I, II e  XII, do art. 78, que 
versam respectivamente sobre não cumprimento e cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais e razões de interesse público; RESOLVO pelos fatos e fundamentos legais 
previstos na cláusula sétima do instrumento de credenciamento prim itivo, bem como o 
disposto nos dispositivos legais da Lei de Licitações e  Contratos anteriorm ente referidos, 
determ inar a rescisão unilateral do instrumento de credenciamento firm ado entre o  Fundo 
Municipal de Saúde de Damolândia e a odontologa LUCIENE LÁZARA DE 
ALVARENGA, inscrita no CRO/GO sob o n° 2.262, e portadora da Cl n° 1.188.128 SSP­
GO, e do CPF n° 279.240.841-34, a partir de 1o de Novembro de 2008.

Dê ciência à credenciada Luciene Lazara de  Alvarenga, e remeta-se o 
processo a Secretaria Municipal de Finanças, para promover os pagamentos devidos 
pela execução do instrumento de credenciamento, até a data da rescisão, observando 
portanto, o atestado pela autoridade competente, dos dias efetivam ente trabalhados, e 
de conseqüência seja cancelado o  va lor remanescente da nota de  em penho da despesa 
pública constante do  credenciamento, promovendo as baixas competentes junto ao setor 
contábil da administração.

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Damolândia, 
Estado de Goiás, aos 23 de Outubro de 2008.

RAFAEL ANTÔNIO DE SOUSA SÁ
Gestor do  FMS de Damolândia

Autorizado:
A M É R IC O  O S Ó R IO  D O S  S A N T O S  E S lL V A

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2008

Avisamos aos interessados que estarão abertas, no período de 31 de outubro a 24 
de novembro de 2008, na Escola Municipal D. Jovelina Conceição de Matos, nesta 
cidade, das 13:00 ás 17:00 hs, as inscrições para o CONCURSO PUBLICO N°. 
001/2008, destinado ao preenchimento de vagas constantes do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, para o cargo de MÉDICO. O edital e maiores informações 
serão obtidos no local das inscrições. Todos os resultados serão publicados no 
Placard da Prefeitura Municipal de Estrela do Norte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2008

A Prefeitura Municipal de Formosa, Estado de Goiás, situada na 
Praça Rui Barbosa n° 208, através do seu Pregoeiro, toma público que o Pregão 
Presencial n° 066/2008 -  Aquisição de um ônibus "0” km para a Secretaria 
Municipal de Educação, foi adiado para o dia 07 de novembro de 2008 às 09:00

Os interessados poderão adquirir cópia do referido Edital na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de 08h às 11h e de 13h às 17h, tudo na forma da

GELSON BRAZ DA SlLVA 
Pregoeiro

E S T A D O  DE G O I Á S  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2008

A Prefeitura Municipal de Formosa, Estado de Goiás, situada na 
Praça Rui Barbosa n° 208, através de seu Pregoeiro, toma público que fará 
realizar, no dia 13 de novembro de 2008, às 09:00 horas, licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 067/2008, do tipo menor preço por item de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios, Materiais Descartáveis e de Limpeza para o Hospital 
Municipal de Formosa.

Os interessados poderão adquirir cópia do referido Edital na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de 08h às 11h e de 13h às 17h, tudo na forma das 
Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93, e modificações posteriores.

Formosa, 29 de outubro de 2.008.

GELSON BRAZ DA SlLVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

S e cre ta ria  M unicipal d e  A d m in is tra çã o  e  R e c u rs o s  H u m a n o s

C O M I S S Ã O  G E RA L DE L I C I T A Ç A O
Paço Municipal -  Av. Cerrado n° 999 -  Park Losandes (pilotis) 
Fone :(62)3524-6320/6321 
Fax: (62)3524-6315

AVISO DE LICITAÇÃO

M ODALIDADE: C O NCO RRÊNCIA PÚBLICA N° 020/2008 
(Regida nos term os das seguintes legislações: Lei 
n.° 8.987/95; Lei C om plem entar n.° 123/2006; 
Decreto Municipal n.° 1348 de 31/05/2004; Lei 
Municipal n.° 8.644, de 23 /07/2008, Lei M unicipal 
n.° 014/92, Lei, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

DATA DE ABER TU R A 
(Sessão pública para 
recebim ento dos envelopes 
docum entos de habilitação e 
propostas)

•  19 de Dezem bro de  2008.

HORÁRIO •  09:30 horas.

OBJETO
•  Concessão de uso de bens m unicipa is,para 

prestação de serviços abrangendo a 
concepção, desenvolvim ento, fabricação, 
fornecim ento, instalação, m anutenção, limpeza 
e conservação de m obiliá rio  urbano de uso e 
u tilidade pública municipal, com  d ire ito  a 
exploração publicitária, tudo conforme 
especificações constantes dos Anexos, na 
fo rm a deste Edital.

TIPO DA LIC ITAÇÃO •  MELHOR TÉCNICA

LOCAL DA SESSÃO  PUBLICA • Sala de abertura da C om issão G eral de 
Licitação da Prefeitura m unicipa l de  Goiânia 
situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes -  Paço Municipal -  M ezanino - Torre 
Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°.
•  35289526/2008

INTERESSADO
• Secretaria M unicipal de  Planejam ento

Retire e acom panhe este ed ita
na:

•  Sede da C om issão Geral de  Licitação -  
PREFEITURA M UNICIPAL DE GOIÂNIA, 
situada na Av. do Cerrado n°, 999 Torre Sul, 
Pilotis, Parque Lozandes, G oiân ia- Goiás, no 
horário das 8 às 12 e  das 14 às 18 horas, de 
segunda a sexta-fe ira . Fone: (62)3524- 
6320/6321 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 28  de ou tubro de  2008.

Renor Juriti Sam paio 
Presidente da CGL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  F IN A N C E IR O S

C O N T R A T A N T E : PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

C O N T R A T A D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O B J E T O : O presente C O N T R A T O  tem por objeto a prestação de serviços financeiros, 
pela C A IX A  ECONÔMICA FEDERAL dos serviços do  M U N IC ÍP IO  e  a o  In s t itu to  d e  
P re v id ê n c ia  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  d o  M u n ic íp io  d e  G o ia tu b a /G O . em  caráter de 
exclusividade, para centralização e  processamento de créditos provenientes de 100% das 
folhas de pagamentos, centralização do m ovimento financeiro de todas as contas 
correntes, inclusive o sistema único da caixa, centralização e  movimentação financeira do 
Município e do Goiatuba Previdência, centralização e  processamento de todas as 
movimentações financeiras e pagamento de credores, de acordo com as exigências do 
contrato firmado com  esta Instituição em 06 de outubro de 2008.

VALOR: R $ 1 .6 0 0 .0 0 0 ,0 0  (Um m ilhão e seiscentos mil reais).

P R A Z O : 60 meses da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 12 meses.

Marcelo Vercesi Coelho 
Prefeito Municipal de  Goiatuba

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 4 3 /0 8  - P M G /G O  

A Q U IS IÇ Ã O  D E  C O M P U T A D O R E S

O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, por intermédio da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, mediante a Pregoeira, torna público para conhecimento 
dos interessados que a licitação acima citada terá seu inicio a partir das 9 .0 0  horas do dia

As dúvidas surgidas poderão ser sanadas no horário das 7:30 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, pelos fones (62) 3389-9445 ou (62) 3389-

M a ria  N ilv a  M o n te iro  d e  M e lo  
P re g o e ira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISRAELÂNDIA - GO

A Prefeitura Municipal de ISRAELÂNDIA - GO, de conformidade 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Decreto Lei 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, torna público a todos os interessados que, será 
alienado através de Leilão Público no dia 19 de novembro de 2008. às 
15:00 horas, na sede da Leilões Brasil sito à Rod. BR-153 Km 17 -  
Aparecida de Goiãnia-GO.. o seguinte bem:

Lote-01- PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN MOD.75 lll -  SÉRIE 
4100E103BRC, no estado em que se encontra. Maiores informações serão 
prestadas em horário comercial, através dos fones: (62) 3283 6161 -  (62)

LOCAL DE VISITAÇÃO: AV. NEROPOLIS, 5.100 -  PARQ. DAS 

ISRAELÂNDIA - GO, 21 de outubro de 2.008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMBIARA-GO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2008

OBJETO POR ITEM: Aquisição de um microônibus, 0 (zero) Km, com ar 
condicionado, com capacidade mínima de 27 lugares.
Maiores informações técnicas no Anexo lll do Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei Federal n.° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Municipal n.°2.906 de 20 de janeiro 2004, pelos Decretos 
Municipais de n.°013, 014 e 015 de 03 de janeiro de 2005, pela Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, cujas 
cópias estão a disposição dos interessados no departamento de compras no 
endereço abaixo citado ou pelo site www.comprasnet.go.gov.br.
ABERTURA: dia 14/11/2008 às 09:00 horas
Local: Rua Paranaíba n° 117, Centro, Itumbiara-Go, ou pelo telefone: 0(xx)64-

Paulo César Pereira Proto 
Danilo Borges dos Santos

Pregoeiros da PMI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPACI

O Municipio de Itapaci -  Go. toma público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar-se através do Edital n°. 007/2008, as 14:00 horas 
do dia 17/11/2008 licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para aquisição de veiculo zero km, tipo micro ônibus, com 
capacidade para no mínimo 30 passageiros + 01 (motorista), ano e modelo 
2008/08, fabricação nacional, motor mwm turbo cooler, 04 cilindros, pot. min. 115 
cvs, â diesel, dir. hidráulica, cortinas, porta pacotes sem iluminação, auto falantes, 
saidas de emergência, piso antiderrapante, Bancos revestidos em tecido de alta 
resistência com cintos de segurança em todos os acentos, rodado traseiro duplo 
com estepe, câmbio sincronizado com 05 marchas à frente e uma à ré, distância 
min. dos eixos de 3,750 mm, comprimento 7.385 mm, altura 2.700 mm, largura 
2.040 mm, na cor branca, com as faixas laterais referindo a transporte escolar e 
demais acessórios de acordo com o DETRAN.

Os interessados poderão obter informações e o Edital junto a Prefeitura 
Municipal de Itapaci, na Av. Floresta n° 198, centro ou pelo telefone Oxx 62 3994-

Jose Leandro Oliveira Costa 
Presidente da CPL.

PREFEITURA DE JUSSARA-GO 
-Comissão Permanente de Licitação-

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N. 009/2008

O MUNICÍPIO DE JUSSARA-GO inscrito no CNPJ n. 02.922.128/0001-38, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público, que as 14:00 horas do dia 20 
de novembro de 2008 na Sala da CPL na sede da Prefeitura, localizada na Av. 
José Bonifácio n. 726 -  Centro, Jussara-GO realizará Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços -  Tipo Empreitada Global -  Menor Preço Global, objeto de 
Convênio com o -MTUR intermediado pela CAIXA -  CTR n° 0259.774-20/2008, 
visando as obras de Recapeamento Asfáltico de 16.958,67m2 em ruas e avenidas 
desta cidade. Poderão participar do processo todos interessados que cumprirem as 
exigências do Edital e seus Anexos específicos, que desta fazem parte integrante, 
em conformidade a Lei n° 8.666 de 21/06/93, Lei n° 8.883/94 e alterações 
posteriores. Cópia na integra do edital bem como de seus anexos poderão ser 
adquiridos no endereço supra-citado no horário de 8:00hs às 11:00hs e das 
13:00hs as 17:00hs de segunda a sexta feira. Jussara-GO., 29 de outubro de

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.ceres.go.gov.br
http://www.pregao.com.br
http://www.preqao.com.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
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ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.485

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI 
SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

1-Extrato n°. 001/2008

2-Partes: O MUNICÍPIO DE JATAl, inscrito no CNPJ n°. 01.165.729/0001-80 e a empresa 
MPA-CONSTRUTORA LIMITADA, inscrita no CNPJ n°. 26.692.780/0001-71.
3-Objeto: O presente aditivo tem como objeto a atualização do valor do objeto do contrato 
original firmado entre as partes em 30/06/2008, conforme consta na Cláusula Quinta do 
referido contrato origina! e conforme análise técnica constante no Processo Administrativo 
de n°. 16.969/2008.
4-Do Valor: O valor do presente aditivo é de R$ 122.302,41, atualizando-se o valor 
constante na Cláusula terceira do contrato original, passando para R$ 773.798,56.
5-As demais cláusulas do contrato original ficam integralmente ratificadas.

Jataí-Go, 29 de outubro de 2008.

JÂNIO KAZUHIRO KIKUCHI 
Diretor Adm. e Financeiro 
Secretaria Mui. Da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA 

AVISO DE LICITACÃO PÚBUCA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
ARAGUAIA, torna público que em sua sede, sito à Rua Abílio Alves 
Ferreira n° 790, Centro -  CEP.: 75.840-000, em sessão pública, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, às 
normas da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93, que fará realizar às 09:00hs do 
dia 13.11.2008, licitação na modalidade Pregão Presencial n° 002/2008, 
com julgamento pelo critério de menor preço por lote, visando a 
aquisição de equipamentos hospitalares, odontológicos e de escritório. 
O Edital poderá ser obtido na sede da Administração Municipal, assim 
como demais informações pertinentes ao certame licitatório, 
pessoalmente ou pelo telefone: (64) 3635-7000 ou 7002, ambos em 
horário de expediente, a partir da publicação deste na imprensa.

Santa Rita do Araguaia, aos 27 dias do mês de outubro de 2008.

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Senador Canedo -  torna público que requereu junto a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  SEMARH, a 
Licença Ambiental Prévia para a Implantação do Sistema Municipal de 
Captação e Tratamento de Água de Senador Canedo, no Rio Sozinha-Senador 
Canedo.

Senador Canedo, 29 de outubro de 2008.

Bonivaldo Pedro Silva 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Fundo Municipal
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

BOM JESUS-GO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 011/2008

EDITAL

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.D 
05.858.247/0001-67, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 16:00 horas, do dia 20 de Novembro dc 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Gasolina e Óleo Diesel), os quais deverão serem fornecidos diariamente nas 
bombas do fornecedor.
O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, mediante o 
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), na tesouraria municipal no horário de 
08:00 h as 11:00 e de 13:00 as 16:00, até o dia 18 de Novembro de 2008, onde 
serão fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação.

Bom Jesus -  GO., 29 de Outubro de 200829 de 
Outubro de 2008.

ANDRE EDUARDO FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Ucitação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TOMADA DE PREÇO N°. 010/2008

O Fundo Municipal do Fundef, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.° 
04.447.425/0001-02, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 16:00 horas, do dia 20 de Novembro de 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Gasolina, Óleo Diesel. Álcool), os quais deverão serem fornecidos 
diariamente nas bombas do fornecedor.
O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, mediante o 
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), na tesouraria municipal no horário de 
08:00 h as 11:00 e de 13:00 as 16:00, até o dia 18 de Novembro de 2008, onde 
serão fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação.

Bom Jesus -  GO., 29 de Outubro de 2008.

ANDRE EDUARDO FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Aviso
BRASFRIGO S.A. 

CNPJ/MF N° 19.166.180/0001-04 
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Senhores Acionistas que de acordo com a 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 20 de outubro de 
2008 foi deliberado e aprovado o aumento do Capital Social em 
R$131.828.285,73 (cento e trinta e um milhões, oitocentos e vinte 
e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais, setenta e três 
centavos), correspondendo, pois, a elevação do atual capital de 
73.675.074,33 (setenta e tres milhões, seiscentos e setenta e 
cinco mil, setenta e quatro reais, trinta e três centavos) para 
R$205.503.360,06 (duzentos e cinco milhões quinhentos e três 
mil, trezentos e sessenta reais e seis centavos), mediante a 
emissão de 3.653.795.144 (três bilhões, seiscentas e cinqüenta e 
três milhões, setecentas e noventa e cinco mil, cento e quarenta e 
quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. A 
totalidade das ações emitidas foi integralmente subscrita e 
integralizada. Entretanto para assegurar o direito de preferência de 
todos os acionistas, a referida A G t concede, aos acionistas que 
não exercerem o seu direito de preferência, nesta data, a 
faculdade de manterem suas posições societárias, mediante 
manifestação de tal intenção, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste aviso, inclusive. Aos acionistas que 
manifestarem seu interesse nos termos deste aviso, o acionista 
controlador venderá ações em número correspondente a proporção 
das ações a que o acionista pretendente possuir nesta data. A 
aquisição será pelo preço de emissão de R$0,036079824 por 
ação. No ato da aquisição, o acionista realizará em 100% (cem por 
cento) o valor da aquisição, em moeda corrente do país. vencido o 
prazo retro, o aumento de capital deliberado e aprovado pela AGE 
de 20/10/2008 ficará definitivamente consolidado. Para exercício 
de seu direito ou obtenção de informações relativas a aquisição, os 
senhores acionistas poderão procurar o Setor de Ações, na Av. 
Alvares Cabral, 1707 - 8o andar, Bairro Santo Agostinho, Belo 
Horizonte/MG, Fone (31) 3290.3241. Belo Horizonte, 20 de outubro 
de 2008. BRASFRIGO S A

15.259

CRER
Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo

AVISO DE RESULTADOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALIZAÇÃO E REABILITAÇÃO -  
AGIR (CRER -  CENTRO DE REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO Dr. 
HENRIQUE SANTILLO), torna público, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 008/08, oriundo do Processo n°. 359/08, 
cujo objeto foi à compra de material médico-hospitafar, na forma da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Estadual nc. 5.721/03, e, subsidiariamente às normas da 
Lei n°. 8.666/93, conforme tabela abaixo:

Empresa Vencedora Lote Adjudicado Valor Total
Vital Produtos Médicos Hospitalares Ltda 
CNPJ: 25.138.686/0001-02 01, 02, 03 e 08 R$10.459,00

PMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda 
CNPJ: 00.740.696/0001-92 04 R$9.000,00

Medcomerce Comercial de Medicamentos 
e Produtos Hospitalares Ltda 
CNPJ: 37.396.017/0001-10

06 R$8.850,00

RM Hospitalar Ltda 
CNPJ: 25.029.414/0001-74 10 R$6.566,00

Lote: 05, 07, 09 e 11 - FRACASSADO.

Goiânia, 31 de outubro de 2008.

Darlan Dias Santana 
Pregoeiro AGIR / CRER

Sebrae-GO

Extrato de Declaração de Dispensa de Licitacão n° 28/2008.

Processo: GEDOC n° 200815464745 Contratante: Serviço de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Goiás -  SEBRAE/GO. 
Contratado: Sirley Maria de Oliveira F. Costa -  Imagem & Som. 
Objeto: para pagamento da aquisição de espaço com a participação 
de micro e pequenas empresas goianas, no eventp denominado 
Portões Abertos -  Salão de Tecnologia, na Base Aérea de Anápolis- 
GO. Valor da despesa: Estimado em até R$ 85.700,00(0itenta 
cinco mil setecentos reais), Fundamento: Regulamento de Licitações 
e de Contratos do Sistema SEBRAE, art. 9o, inc. XVIII.

Goiânia, 23 de outubro de 2008.

João~Bosco
Diretor Supe

Extrato de Declaração de Dispensa de Licitacão n° 26/2008.

Processo: GEDOC n° 200825358664 Contratante: Serviço de Apoio ás Micro e 
Pequenas Empresas do Estado de Goiás -  SEBRAE/GO, Contratados: RBR 
Consultoria Técnica Ltda, LS Assessoria Empreendimentos Agropecuários Ltda, Inácio 
Tito da Silva Neto, Solo Consultoria e Projetos Agropecuários e Paisagism o Ltda, CR 
Assessoria Técnica e Projetos Agropecuários Ltda, ACM Projetos Agropecuários e 
Assessoria Rural SS Ltda, Kênia Virgínia Elias Lelis e Cia Ltda, A gro-Técn ica 
Assessoria e Projetos Agropecuários Porangatu Ltda, CT Assessoria Agricola 
Ambiental Ltda, Rubens de Souza Gomes, Procer Assessoria Ltda, Marcus Luz Vieira 
Junior e Cia Ltda, Produtiva Assessoria & Projetos Rurais Ltda, Alan Magalhães 
Pereira/Natal, Sebastião Moreira de Melo. Objeto: Contratação de Agentes de 
Desenvolvim ento Rural-ADR's. Valor: Estimado em R$ 252.000,00 (Duzentos e 
cinqüenta e dois mil reais), sendo aproxim adam ente R$ 3.500,00 (Três mil e 
quinhentos reais) mensal por AD R ’s, Período: Duração m áxima de 180(cento e 
oitenta) dias. Fundamento: Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema

Uno dos santos 
1 Diretor Superintendente

Extrato de Declaracão de Dispensa de Licitacão n° 27/2008.

Processo: GEDOC n° 200827552533. C ontratante: Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Estado de Goiás -  SEBRAE/GO. C on tratado: Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial- SENAI. O bjeto: contratação de serviços técnicos 
especializados no desenvolvimento de técnica para empresas do segmento de móveis da 
região moveleira de Goiânia, no período de 11/08 a 02/09. V a lo r da despesa: R$ 
25 500,00 (vinte cinco mil e quinhentos reais). Fundam ento: Regulamento de Licitações e 
de Contratos do Sistema SEBRAE, art. 9, inc. IX.

Goiânia, 22 de outubro de 2008.

"Joãõ BosíHJfrrtíé fiho dos Sant) 
! Diretor Superintendente

COREN-GO

UMA MÃO AMIGA PERTO DE VOCÊ
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOJÁS
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - G enebra

PORTARIA COREN-GO N° 042/2008

Revogar as Portarias baixadas no 
âm bito  deste COREN-GO que 
concedem gratificações aos 
em pregados da Autarquia.

A Presidente do COREN-GO, em conjunto com a Conselheira Secretária da 
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 
no tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

CONSIDERANDO a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do COREMGO;

CONSIDERANDO o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e 
Salários no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n°
039/2008;

CONSIDERANDO o enquadramento dos Empregados do COREN-GO, aprovado 
pela Portaria COREN-GO n° 039/2008.

RESOLVEM:

I - Revogar as Portarias abaixo discriminadas:

PORTARIA COREN-GO n° 038/2008 “Designa Empregado para a Função de 
Assistente da Chefia de Gabinete”;
PORTARIA COREN-GO n° 030/2008 ‘Dispõe sobre reajuste da Gratificação da 
Chefe da Unidade de Atendimento, Registro e Cadastro, Arquivo e Carteira de 
Cobrança”;
PORTARIA COREN-GO n° 028/2008 “Dispõe sobre remuneração de estímulo 
profissional para a Função de Gerente Administrativo’’;
PORTARIA COREN-GO n° 014-A/2008 “Designa Empregado para a Função de 
Gerente da Unidade de Fiscalização";
PORTARIA COREN-GO n° 014-A/2007 “Designa Empregado para a Função de 
Assistente da Chefia da Gerência Administrativa” ;
PORTARIA COREN-GO n'~ 010-B/2007 “Designa Gratificação ao Empregado 
responsável pelo Setor de Digitalização deste Regional";
PORTARIA COREN-GO n° 010-A/2007 “Designa Gratificação ao Empregado 
responsável pela Web-Designer deste Regional”;
PORTARIA COREN-GO n° 006/2007 “Designa Empregado para a Função de 
Assistente da Chefia de Gabinete";
PORTARIA COREN-GO n° 010/2006 "Designa Gratificação ao Empregado 
responsável pela Unidade de Tecnologia e Informação (UTI) deste Regional.”;
PORTARIA COREN-GO n° 007/2006 “Dispõe sobre reajuste da Gratificação 
Chefe de Gabinete da Autarquia.";
PORTARIA COREN-GO n ' 042/2005 “Designa Empregado para ser responsável 
administrativo da unidade de Fiscalização” ;
PORTARIA COREN-GO n° 038/2005 "Designa Empregado para a Função de 
Assistente da Chefia de Gabinete";
PORTARIA COREN-GO n° 029-A/2005 “Designa Empregado para a Função de 
Chefe da Unidade de Atendimento, Registro e Cadastro, Anquivo e Carteira de 
Cobrança";
PORTARIA COREN-GO n° 019-A/2005 “Designa Gratificação a Empregada 
responsável pelo Arquivo deste Regional";
PORTARIA COREN-GO n° 026-C/2004 “Dispõe sobre remuneração de estímulo 
profissional para a Função de Chefia de Gabinete".

II -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, deverdo a mesma ser publicada.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr8. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr8 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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P O R T A R IA  C O R E N -G O  N° 0 4 3 /2 0 0 8

C r ia  F u n ç õ e s  G ra t i f ic a d a s  n o  
â m b ito  d o  C O R E N -G O .

A Presidente do C O R E N -G O , em conjunto com a Conselheira Secretária da 
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

C O N S ID E R A N D O  o Piano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 
no tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

C O N S ID E R A N D O  a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do CORENGO;

C O N S ID E R A N D O  o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e 
Salários no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n° 
039/2008;

RESOLVEM:

I - Criar as seguintes Funções Gratificadas no âmbito do COREN-GO:

a) Gerência Administrativa, Gerência Financeira, Gerencia de Fiscalização e 
Gerência Executiva;

b) Supervisão dos Setores de Atendimento, Registro e Cadastro, Arquivo e 
Carteira de Cobrança;

II -  As Gratificações das funções de Gerência no âmbito do CORENGO são no 
valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais).

III -  A Gratificação da função de Supervisor dos Setores de Atendimento, Registro 
e Cadastro, Arquivo e Carteira de Cobrança é no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais).

IV -  As funções Gratificadas instituídas são privativas de empregados de carreira 
do quadro funcional do COREN-GO.

V -  As Gratificações ora instituídas terão seus valores corrigidos todos os anos no 
mês de maio, conforme disposto no item 3.14 do Manual de Normas e 
Procedimentos do Plano de Cargos e Salários do Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás.

VI -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeito: 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, devendo a mesma ser publicada.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr3. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIAS
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra

PORTARIA COREN-GO N° 044/2008

Nomear o Senhor Eduardo Roberto de O liveira  
para ocupar Função Gratificada de Gerente  
Adm inistrativo e Financeiro do COREN-GO.

O Conselho Regional de Enfermagem de Goiás Ç O R E N -G O ) no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 no 
tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

CONSIDERANDO a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do COREN-GO;

CONSIDERANDO o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários 
no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n° 039/2008;

CONSIDERANDO a Portaria COREN-GO n° 043/2008 que 'Cria Funções Gratificadas 
no âmbito do COREN-GO.”

RESOLVE:

I -  Nomear o Senhor Eduardo Roberto de Oliveira para ocupar a Função Gratificada 
de Gerente Administrativo e Financeiro do COREN-GO.

II -  Conceder ao empregado ora designado a Gratificaçãopela Função de Gerência, 
instituída pela Portaria COREN-GO n° 043/2008

IIí -  Devido a atuai estrutura logística do COREN-GO, fica consignado que o senhor 
Eduardo Roberto de Oliveira acumulará as Funções de Gerente Administrativo e Financeiro, no 
entanto perceberá 01 (uma) única gratificação.

IV -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, devendo a mesma ser publicada,

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr*. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr* Rosária Lúcia Barbosa 
CORENGO N.° 38.174 

PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE G O IAS
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra

PORTARIA CO REN-G O  N° 045/2008

Nom ear a A gente F iscal Karla Rodrigues  
Cabral Louzada para ocupar Função  
G ratificada de G erente A dm in istrativo  
Financeiro do CO REN-GO.

0 Conselho Regional de Enfermagem de Goiás (COREN-GO) no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

C O N S ID ER A N D O  o Plano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 no 
tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

C O N S ID ER A N D O  a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do COREN-GO;

C O N S ID ER A N D O  o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários 
no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n° 039/2008;

C O N S ID ER A N D O  a Portaria COREN-GO n° 043/2008 que “Cria Funções Gratificadas 
no âmbito do COREN-GO."

R ESO LVE:

1 -  Nomear o Senhor Eduardo Roberto de Oliveira, para ocupar a Função Gratificada 
de Gerente Administrativo e Financeiro do COREN-GO.

II -  Conceder ao empregado ora designado a Gratificação pela Função de Gerência 
instituída pela Portaria COREN-GO n° 043/2008

III -  Devido a atual estrutura logística do COREN-GO, fica consignado que o senhoi 
Eduardo Roberto de Oliveira acumulará as Funções de Gerente Administrativo e Financeiro, nc 
entanto perceberá 01 (uma) única gratificação,

IV -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, devendo a mesma ser publicada,

Goiânia, 09 de outubro de 2008

Dr3. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE G O IÁS
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra

P O R TA R IA  COREN-GO N° 046/2008

Nom ear a senhora Valéria R ibeiro Lima 
Fernandes para o cupa r Função G ratificada de 
Gerente Executiva do  CO REN-GO.

O Conselho Regional de Enfermagem de Goiás (COREN-GO) no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

C O NSID ER A N D O  o Plano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 no 
tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

C O NSID ER A N D O  a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do COREN-GO;

CONSIDERANDO o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários 
no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n° 039/2008;

C O NSID ER A N D O  a Portaria COREN-GO n° 043/2008 que "Cria Funções Gratificadas 
no âmbito do COREN-GO.”

RESOLVE:

I -  Nomear a senhora Valéria Ribeiro Lima Fernandes, para ocupar a Função 
Gratificada de Gerente Executiva do COREN-GO.

II -  Conceder a empregada ora designada a Gratificação pela Função de Gerência, 
instituída pela Portaria COREN-GO r»° 043/2008

líl -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, devendo a mesma ser publicada.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr5. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE G O IAS
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra

PO R TA R IA  COREN-GO N° 047/2008

Nom ear a senhora Eliane de A ssis  M ach ado para  
ocupar Função G ratificada de Supervisora dos Setores  
de Atend im ento, Registro  e Cadastro , A rquivo e 
C arteira de C obrança do CO RE N -G O .

O Conselho Regional de Enfermagem de Goiás (C O R E N -G O ) no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

C O N S ID ER A N D O  o Plano de Trabalho do Plenário da Autarquia gestão 2005/2008 no 
tocante a valorização dos empregados através de uma Política Salarial.

C O N S ID ER A N D O  a Decisão COFEN n° 064/2008, a qual homologou o Plano de 
Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários do COREN-GO;

CO NSID ER A N D O  o Plano de Reestruturação Organizacional e de Cargos e Salários 
no âmbito do COREN-GO, instituído através da Portaria COREN-GO n° 039/2008;

C O N S ID ER A N D O  a Portaria COREN-GO n° 043/2008 que "Cria Funções Gratificadas 
no âmbito do COREN-GO.”

RESO LVE:

I -  Nomear a senhora Eliane de Assis Machado, para ocupar a Função Gratificada de 
Supervisora dos Setores de Atendimento, Registro e Cadastro, Arquivo e Carteira de Cobrança dc 
COREN-GO,

II -  Conceder a empregada ora designada a Gratificação pela Função de Supervisão, 
instituída pela Portaria COREN-GO n° 043/2008

III -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de outubro de 2008, devendo a mesma ser publicada.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr3. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.® 38.174 

PRESIDENTE

C O N SELH O  R E G IO N AL DE EN FERM AG EM  DE G O IA S
Filiado ao  Conselho Internacional de  Enfermeiros - Genebra

ERRATA

Considerando a publicação da Proposta de Enquadramento dos 
Empregados do COREN-GO, efetivada no Diário Oficial do Estado no dia 03/10/2008, é a 
presente para registrar a retificação abaixo;

ONDE SE LÊ:

Ordem Nome do 
Empregado

1 Ana Maria
Rodrigues Frois 

Silva
26 Norma Lúcia 

Santana de 
Souza

Função/Cargo
Atual

Telefonista

Telefonista

Sigla do 
Grupo
GB1D

GB1D

Cargo
Proposto

AUXILIAR 
DE NlVEL 
BÁSICO

AUXILIAR 
DE NÍVEL 
BÁSICO

Função
Proposta

Telefonista

Telefonista

LEIA-SE:

Ordem

26

Nome do 
Empregado
Ana Maria 

Rodrigues Frois 
Silva

Norma Lúcia 
Santana de 

Souza

Função/Cargo
Atual

Telefonista

Telefonista

Sigla do 
Grupo
GM5A

GM5A

Cargo
Proposto

ASSISTENTE 
DE NÍVEL 

MÉDIO
ASSISTENTE 

DE NÍVEL 
MÉDIO

Função
Proposta

Telefonista

Telefonista

Em decorrência da retificação que ora se faz, o salário base mensal inicial 
das referidas telefonistas passa a ser de R$ 873,00 (oitocentos e setenta e três reais), 
para uma jornada de 6 horas diárias.

A presente retificação produz efeitos retroativos, 
de 2008, conforme inciso II da Portaria n° 039/2008.

partir de  1o de setem bro

Dr3. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Goiânia, 28 de outubro de 2008.

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

CRMV-GO
Serviço Público Federal

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
CRMV-GO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM 0 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE GOIÁS E A EMPRESA 
CLONNE GRÁFICA E EDITORA LTDA.

PARTE: as acima citadas
OBJETO: prestação de serviços gráficos para o CRMV-GO.
PREÇO: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
DESPESA: pelo CRMV-GO, à conta da dotação orçamentária 31.32.58 
VIGÊNCIA: 28/10/2008 a 11/11/2008
RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido conforme determina a Lei n' 
8.666/93 nos Art. 78e79.
DO FORO: o da comarca de Goiânia.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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